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PREFEITOS 

“Reinvente a 
sua cidade” é 
destacado em 

encontro
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UMUARAMA 

Servidores terão 
“feriadão” de 
quatro dias no 

fim do mês
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PAGAMENTOS

Pix cadastrou 
mais de 3,5 
milhões de 

chaves ontem
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VIOLÊNCIA 

Ex-policial 
militar é 

morto a tiros 
em Iporã 

Lançada licitação para duplicar
novo trecho da rodovia PR-323

VEM Aí

Definida a data 
para as provas 
no concurso do 
Samu Noroeste

O consórcio de municípios que 
cuida do Samu Noroeste e a 
comissão organizadora do con-
curso aberto no início do ano 
para 13 cargos convocam os 
candidatos inscritos e homologa-
dos para as provas escritas que 
serão aplicadas no próximo dia 
25, de manhã e à tarde no cam-
pus III da Unipar em Umuarama. 
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UMUARAMA

Temperatura 
máxima registra 

forte alta em dois 
anos na região

Dados do núcleo regional de 
Umuarama do Deral, órgão da 
Secretaria Estadual da Agricul-
tura e Abastecimento (SEAB) 
mostram que a temperatura 
máxima em Umuarama apre-
sentou elevação nos últimos 
dois anos. Em 2019 a cidade 
bateu o primeiro recorde, que 
foi temperatura oficial de 40 
ºC e na última semana os ter-
mômetros marcaram 42.1 º C. 

O Governo do Estado publicou o edi-
tal de licitação que irá selecionar a 
empresa responsável por duplicar o 
trecho da rodovia que vai de Doutor 
Camargo até aproximadamente um 
quilômetro antes da margem do Rio 
Ivaí. Serão mais 6,3 quilômetros 
duplicados na rodovia. Atualmen-
te, estão em andamento as obras 
de duplicação de pouco mais de 
20 quilômetros da PR-323, entre 
Paiçandu e Doutor Camargo. Com 
término previsto ainda para 2020, 
essas intervenções também pas-
saram a contar com financiamento 
do BID. Até o momento, cerca de 
83% desta obra já está concluída. 
Página A5 

Entre a cidade de Dr. Camargo e Paiçandu a duplicação da rodovia mais violenta do Paraná já está bem adiantada 
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 O ilustrado leitor do “Umuarama Ilus-
trado” deve estar preocupado com o que está 
acontecendo neste mundo de meu Deus. Eu 
também estou. 

Vamos lá. Começo pelas eleições lá dos 
Estados Unidos que interessam ao mundo e a 
nós de forma especial. Elas são mais que um 
fato isolado. Muito mais que uma briga entre o 
republicano Donald Trump e o democrata Joe 
Biden. Representam uma luta renhida entre o 
fanatismo da extrema direita e a visão equili-
brada do centro. Estão no ringue das eleições 
da Nação mais poderosa da terra, duas formas 
de ver o mundo e de tratar os grandes desafios 
do planeta. Quem quer um planeta sustentável 
e um mundo com paz, fundado na harmonia e 
no respeito entre povos e nações, não pode ficar 
sem lado nesse  confronto do norte. Por isso, 
me conforto com a perspectiva da vitória do 
democrata Joe Biden que simboliza o equilíbrio 

e o bom senso.
Volto à terra de Santa Cruz. Aqui também 

nos atropelam angústias e revolta com a devas-
tação das matas como nunca se viu em tempo 
algum. O que se vê é fogo criminoso queimando 
os biomas sagrados da Amazônia e do Pantanal 
que asseguram chuvas para grande parte do 
território nacional. O pior nesta história de 
horror, é a omissão das nossas autoridades 
encarregadas de cuidar do meio ambiente. 
Aos que fazem ouvidos moucos como se tudo 
não passasse de caprichos dos ambientalistas, 
digo que acordem. Não dá para ficar alheio à 
grilagem e ao fogo sob os olhos lenientes do 
governo. É uma questão de sobrevivência de 
todos nós. Tem que ter lado nisso! Tu que lês 
estas minhas angústias, vem para o meu lado! 

(Eliseu Auth é promotor de justiça inativo, 
atualmente advogado). 

 Vem para o meu lado!
 •Eliseu Auth

 •(Eliseu 
Auth é 
promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).

Últimas

Prêmio Nobel de Medicina chama 
atenção para a hepatite C no mundo

AE - O prêmio Nobel de Medicina concedido aos 
descobridores do vírus da hepatite C revela os grandes 
avanços feitos no diagnóstico e tratamento da infecção 
nos últimos 30 anos, mas também os obstáculos que 
ainda existem para a erradicação da doença até 2030, 
de acordo com a meta da Organização Mundial de Saúde 
(OMS).

São pelo menos 70 milhões de casos hoje no mundo, 
com mais 400 mil mortes por ano, segundo a OMS. No 
Brasil, cerca de 700 mil pessoas vivem com hepatite C. 
De acordo com o último boletim, foram 27.773 mil novos 
casos e 1574 mortes em 2018. As regiões mais atingidas 
do planeta são Europa Oriental, Egito, Índia e partes da 
Ásia. A hepatite C ainda é a principal responsável pelos 
casos de cirrose e câncer de fígado, que podem levar à 
necessidade de um transplante.

Os pesquisadores americanos Harvey J. Alter e Charles 
M. Rice e o britânico Michael Houghton foram os laure-
ados com o Nobel de Medicina por suas descobertas que 
levaram ao desenvolvimento de drogas capazes de curar 
a doença em 99% dos casos.

“Pela primeira vez na história, a doença pode ser 
curada, aumentando as chances de erradicação do vírus 
da hepatite C no mundo”, justificou o comitê do Nobel, ao 

anunciar o prêmio em Estocolmo.
O grande desafio agora é fazer com que os remédios se 

tornem disponíveis para todos a um custo mais baixo que 
o atual, evitando a disseminação viral que ainda ocorre 
sobretudo entre usuários de drogas injetáveis. No Brasil, o 
remédio é distribuído pelo Sistema Único de Saúde (SUS) 
gratuitamente.

“O que precisamos agora é da vontade política de 
erradicar a doença”, afirmou Alter, depois de saber que 
havia sido laureado

Outro grande desafio é a subnotificação. Muitas vezes, 
a infecção no fígado leva até 30 anos para manifestar 
os primeiros sintomas (por isso é chamada de ‘doença 
silenciosa’) e as pessoas não sabem que estão infectadas. 
Não diagnosticada e não tratada a doença evolui perigo-
samente para a cirrose e o câncer de fígado.

Os cientistas já conheciam os vírus da hepatite A e B, 
mas apenas em 1989 o grupo de Alter conseguiu identificar 
o vírus da hepatite C.

Os três cientistas vão dividir o prêmio de dez milhões 
de coroas suecas (cerca de R$ 6,2 milhões). O prêmio de 
Medicina anunciado ontem, é o primeiro de seis que serão 
revelados ao longo desta semana. Os demais são física, 
química, literatura paz e economia

Coluna Ilustradas
Governo ainda não decidiu sobre
mudança na dedução do IR, diz Tostes
A equipe econômica ainda não tomou nenhuma 

decisão sobre mudanças nas deduções do Imposto de 
Renda Pessoa Física e na declaração simplificada, 
disse ontem(5) o secretário especial da Receita Federal, 
José Tostes Neto. Em audiência na Comissão Mista da 
Reforma Tributária, ele informou que o Ministério da 
Economia também não decidiu sobre mudanças nos 
tributos das empresas e a cobrança de impostos sobre 
a distribuição de dividendos.

Segundo Tostes, o governo até agora só deli-
berou sobre  mudanças  nos  impostos  sobre 
o consumo, com a unificação de tributos na fu-
tura Contribuição sobre a Receita decorrente de
Operações com Bens e Serviços (CBS). Com alíquota 
única de 12%, a CBS consta da primeira fatia da pro-
posta de reforma tributária, enviada pelo governo ao 
Congresso no fim de julho.

Em relação aos demais temas da reforma tributária, o 
secretário especial informou que o governo só discutirá 
esses assuntos depois de encaminhar as propostas ao 
Congresso. Embora a equipe econômica ainda não tenha 
batido o martelo, Tostes admitiu que os demais pontos 
estão em fase de análise.

Além da CBS, a equipe econômica pretende enviar 
duas propostas ao Congresso: uma que muda o Imposto 
de Renda e reintroduz a cobrança de alíquota sobre 
lucros e dividendos e uma que desonera a folha de 
pagamento das empresas em troca da criação de uma 
contribuição sobre transações.

Ministério da Agricultura confirma 
peste suína clássica no Piauí

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Mapa) confirmou nesta segunda-feira (5) um foco de Peste 
Suína Clássica (PSC) no Piauí. O diagnóstico foi confirmado 
pelo Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Pedro 
Leopoldo (MG), por técnica de diagnóstico molecular (RT-PCR 
em Tempo Real).

O caso ocorreu no município de Parnaíba, norte 
do estado, em criatório de suínos para subsistência. 
Segundo o ministério, o estado é localizado fora da 
zona reconhecida como livre de PSC pela Organização 
Mundial de Saúde Animal (OIE). 

“A ocorrência já foi notificada pelo Ministério à OIE 
e não há justificativas para restrições ao comércio 
internacional de suínos e seus produtos. O último foco 
de PSC no Piauí foi encerrado em novembro de 2019”, 
afirmou a pasta por meio de nota. 

O ministério informou ainda que a propriedade em 
que se identificou o foco da doença foi interditada e o 
serviço veterinário estadual está adotando os procedi-
mentos determinados pela pasta para eliminação do 
foco, incluindo sacrifício dos suínos e desinfecção da 
propriedade afetada, além de investigações para rastre-
amento de provável origem e vínculos epidemiológicos.

Peste Suína Clássica 
A Peste Suína Clássica (PSC), também conhecida 

como febre suína ou cólera dos porcos, é uma doença 
viral, altamente contagiosa, que afeta somente suínos e 
javalis. Não oferece riscos à saúde humana e não tem 
impacto na saúde pública.

País precisa de reforma
e acordo com UE, diz FMI
O Fundo Monetário Internacional destacou que, 

além de haver a necessidade no Brasil de “um novo 
impulso para aprovar a legislação sobre a ampla 
reforma tributária”, também é importante finalizar 
os acordos comerciais com a União Europeia e 
outros parceiros, concluir a adesão ao Acordo de 
Compras Governamentais da Organização Mundial 
de Comércio (OMC) e acelerar o ritmo das novas 
concessões e privatizações, para viabilizar ganhos 
de produtividade à economia. 

A avaliação foi feita pelo corpo técnico do FMI ao 
final da missão do artigo IV de 2020 sobre o Brasil. 
“O novo marco legal de saneamento básico, sancio-
nado recentemente, é um avanço muito positivo, que 
deve propiciar uma série de projetos e investimentos 
críticos em infraestruturas daqui para a frente”, 
destacou o Fundo.

Segundo o FMI, as autoridades no Brasil “devem 
continuar a priorizar a luta contra a corrupção e a 
lavagem de dinheiro e impedir retrocessos jurídicos 
e institucionais”. 

ERRATA 
Na lista dos candidatos a vereador e a vereadora 

divulgada na edição de domingo e segunda-feira 
(4 e 5 de outubro de 2020), o nome da candidata a 
vereadora pelo Podemos, Magna José Alves Pititto 
saiu correto, mas o apelido é Enfermeira Magna mas 
foi escrito errado e saiu como Enfermeira Magda. 
Fica feita a correção. 

PAGAMENTOS ON LINE 

Mais de 3,5 milhões de chaves foram
cadastradas no Pix no primeiro dia 

Brasília - Em pouco mais de nove horas, mais de 
3,5 milhões de chaves foram cadastradas no Pix, 
o novo sistema de pagamentos instantâneos 
operado pelo Banco Central (BC). O volume foi 
registrado das 9h até pouco depois das 18h30.

O Pix entrou ontem (5) em fase de teste 
e começará a funcionar em 16 de novembro. 
Apenas na primeira hora, informou o BC, foram 
cadastradas 50 mil chaves. O volume subiu para 
200 mil por volta das 11h30 e superou a marca 
de 1 milhão uma hora depois. Nas seis horas 
seguintes, mais 2,5 milhões fizeram o cadastro.

As chaves do Pix são uma combinação para 
que o cliente – pessoa física ou jurídica – possa 
pagar e receber dinheiro em até 10 segundos. 
A chave é composta por uma das três informa-
ções, número de celular, e-mail ou CPF/CNPJ, 
que o correntista deverá digitar para fazer as 
transações.

Caso o cliente não queira cadastrar o celu-
lar, o e-mail, o CPF ou o CNPJ, pode pedir ao 
banco um EVP (sequência de 32 dígitos) como 
chave do Pix. Essa chave serve como apelido 
para identificar as contas do novo sistema de 
pagamentos.

Instabilidades
O tráfego de dados ao longo desta segunda-

feira provocou instabilidade em aplicativos de 
diversas instituições financeiras. Relatos nas 
redes sociais mostraram lentidão em aplicati-

vos, principalmente durante a manhã. Respon-
sável pela administração do sistema do Pix, o 
BC informou que a situação se normalizou por 
volta das 14h30. Embora o cadastro das chaves 
seja feito no aplicativo ou no site de cada insti-
tuição, os dados dos clientes são armazenados 
em servidores do BC.

Até agora, 677 instituições financeiras, entre 
bancos, fintechs (startups do setor financeiro), 
financeiras e cooperativas de crédito estão 
habilitadas para usar o Pix. Para receber o aval 
do BC, a instituição precisa passar por testes, 
como a capacidade de processar determinado 
volume de transações por segundo.

Custos
Para pessoas físicas e microempreendedo-

res, as transações serão gratuitas, exceto nos 
casos de recebimento de dinheiro pela venda de 
bens e de serviços. As pessoas jurídicas arcarão 
com os custos. As tarifas dependerão de cada 
instituição financeira, mas o BC estima que será 
R$ 0,01 a cada dez transações.

O Pix servirá não apenas para transferências 
instantâneas de dinheiro e poderá também ser 
usado para o pagamento de boletos, de contas 
de luz, de impostos e para compras no comér-
cio. Com a ferramenta, será possível o cliente 
sacar dinheiro no comércio, ao transferir o valor 
desejado para o Pix de um estabelecimento e 
retirar as cédulas no caixa. Ag. Brasil 
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Umuarama – Dados do 
núcleo regional de Umua-
rama do Departamento de 
Economia Rural (Deral) 
da Secretaria Estadual 
da Agricultura e Abaste-
cimento (SEAB) mostram 
que a temperatura máxima 
em Umuarama apresen-
tara elevação nos últimos 
dois anos. Em 2019 a ci-
dade bateu o primeiro re-
corde, que foi temperatura 
oficial de 40 ºC e na última 
semana os termômetros 
do Instituto Agronômico 
do Paraná – IAPAR marca-
ram 42.1 º C na Capital da 
Amizade.

Os dados de temperatu-
ra do Deral são desde 1977 
e até 1984 Umuarama não 
havia registrado tempera-
tura a cima de 38 ºC. Em 
1985 a cidade apresentou 
temperatura máxima de 
38.6 ºC e 39.2 ºC no mês de 
novembro. Após este ano, a 
Capital da Amizade só veio 
registrar temperaturas a 
cima de 39 ºC em março 
de 2005, quando os termô-
metros marcaram 39.8 ºC. 

Ainda segundo os da-
dos, os anos de 2006, 2008, 
2011 e 2014 também foram 

quentes, mas não houve 
registro de temperatura 
máxima superior a 38.8º C. 
Porém em 2019, os umua-
ramenses começaram a 
sentir a força do sol. No 
mês de setembro de 2019 
os termômetros da cidade 

marcaram 39.2 ºC  e em 
outubro Umuarama anotou 
pela primeira vez em 42 
anos 40 ºC.

Agora em 2020, as tem-
peraturas continuam su-
bindo em meio a fumaça 
das queimadas. O ano foi 

marcado por um novo re-
corde de calor com registro 
de 42 ºC na última sexta-
feira (2), sendo que no 
sábado (3) a temperatura 
máxima chegou a 41.7 ºC. 
“No ano passado começa-
mos a fazer o levantamento 

de temperaturas a cima de 
38 ºC na cidade e chegamos 
a esses resultados”, disse o 
economista do Deral, Luiz 
Ático Ferreira.

PREVISÃO  
Segundo o Simepar, o 

calor continua com maior 
elevação das temperatu-
ras na sexta-feira (9) com 
possibilidade de 42 ºC em 
Umuarama. No sábado 
(10) a temperatura deve 
cair e ficar entre 29 ºC e 
21 ºC, ainda existe leve 
previsão de chuva entre 

sábado e domingo (11). 
Ainda conforme a previ-

são, durante a terça-feira 
(6) o sol volta a aparecer 
com mais intensidade tam-
bém entre as praias e a 
Serra do Mar. Na capital 
do Paraná a nebulosidade 
perde força e a tendência 
é de voltar a ficar mais 
quente também. Nas de-
mais regiões do Paraná 
o tempo segue quente e 
seco, com destaque para as 
altas temperaturas entre 
os setores oeste, noroeste 
e norte.

Umuarama - No le-
vantamento do Procon, 
realizados nos primei-
ros dias de outubro, o 
valor da cesta básica 
composta por marcas 
lideres apresentou au-
mento 3% e das mar-
cas mais baratas 8,5%. 
Entretanto, no mês de 
setembro a pesquisa já 
mostrava inflação de 
8% na cesta composta 
com os produtos de 
maior venda nos mer-
cados da cidade.  

Entre os produtos 
alimentícios com maior 
elevação de preço na 
cesta básica - com as 
marcas mais baratas 
- está à banana com 
reajuste de 36 % e se-

guida da farinha de 
trigo 28% em relação a 
última pesquisa do mês 
de setembro. O preço 
do óleo e do arroz que 
vinham apresentando 
recorde de elevação 
continuaram a esca-
lada e apresentaram 
elevação entre 15% 
no preço. A seção de 
higiene foi a que mais 
puxou a alta, sendo o 
papel higiênico apre-
sentando reajuste de 
28%, desodorante 52% 
e absorvente aderente 
67%.

Nos combustíveis 
houve estabilidade nos 
preços, com exceção 
do diesel (que teve li-
geira queda) e o gás 

de cozinha ficou 1,57% 
mais caro na média de 
preços, comparado à 
pesquisa anterior.

INFLAÇÃO
A inflação conti-

nuou, em agosto des-
te ano, pressionando 
mais o custo de vida 
de pessoas com renda 
mais baixa. Segundo o 
Indicador de Inflação 
por Faixa de Renda do 
Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada 
(Ipea), esse fenômeno 
vem ocorrendo desde 
março deste ano.

De acordo com o 
Ipea, em agosto, a in-
flação de famílias mais 
pobres (cuja renda do-

miciliar é menor do que 
R$ 900) teve variação 
de 0,38%, acima da 
taxa de 0,10% percebi-
da pelas famílias mais 
ricas (com renda maior 
do que R$ 9 mil).

Com o resultado 
de agosto, a infla-
ção no ano chega a 
1,50% para famílias 
mais pobres, en-
quanto as famílias 
mais ricas têm uma 
deflação (queda de 
preços) acumulada 
de 0,07%. Em 12 
meses, o acumulado 
para famílias mais 
pobres é de 3,20%, 
mais do que o dobro 
(1,54%) das famílias 
mais ricas.

ALIMENTOS
MAIS CAROS
O Ipea constatou 

que o grupo de des-
pesas que está mais 
pressionando a in-
flação é o de alimen-
tos no domicílio, que 
formam o gasto com 
maior peso na cesta 

de consumo das fa-
mílias mais pobres, e 
que subiram 0,78% no 
mês. No ano, alimen-
tos importantes para 
os brasileiros acumu-
lam altas de preços: 
arroz (19,2%), feijão 
(35,9%), leite (23%) e 
ovos (7,1%).

Umuarama - A semana 
começou com seis novos ca-
sos de Covid-19 em Umua-
rama, conforme anunciou 
na segunda-feira, 5, a Se-
cretaria Municipal de Saú-
de. São três mulheres de 20, 
24 e 58 anos e três homens 
de 35, 42 e 63 anos. Agora 
são 1.180 casos positivos 
na cidade, dos quais 1.031 
já estão recuperados e 18 
morreram. 

A saúde monitora hoje 
125 pessoas positivadas 
para a doença que estão em 
isolamento domiciliar, duas 
internadas em unidades de 
terapia intensiva e quatro 
em enfermaria, além de 
120 umuaramenses com 
suspeita de infecção pelo 
coronavírus, quatro dos 
quais hospitalizados (um 
em UTI e três em enferma-
ria) e 116 em isolamento. 
Outras 4.756 suspeitas já 
foram descartadas, do to-
tal de 6.056 notificações 
registradas desde o início 
da pandemia. 

Nos hospitais locais ha-
via, nesta segunda, sete 
pessoas internadas em 
leitos de UTI Covid e oito 
em enfermarias, oriundas 
dos 21 municípios da região 
de Umuarama.

Feriado 
do Dia do 
Funcionário
Público é 
transferido 
para o dia 30

Umuarama - O decreto 
285/2020, assinado pelo  
prefeito Celso Pozzobom, 
transferiu o feriado do fun-
cionalismo municipal refe-
rente ao Dia do Funcionário 
Público, comemorado em 28 
de outubro, para o próximo 
dia 30. 

No dia haverá expedien-
te de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da 
administração direta e in-
direta, com exceção dos 
serviços essenciais que não 
possam sofrer paralisação, 
como a Vigilância em Saú-
de, serviços funerários, 
varrição de ruas e coleta 
de lixo, além da Guarda 
Municipal, que funcionarão 
normalmente. 

As UBS estarão fecha-
das, mas a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde atenderá à 
população no Pronto Aten-
dimento 24h Dr. Cândido 
Garcia, para os casos de 
urgência e emergência.

A dica dos médicos do município para ame-
nizar o calor e o ar seco é hidratar o corpo, 
tendo sempre próximo um recipiente com 
água. A baixa umidade do ar leva prejuízo ao 
corpo e ação para tentar melhorar a umidade 
no interior da residência, principalmente na 
hora de dormir, é deixar uma vasilha com água 
próxima à cama ou uma toalha molhada. Outra 
orientação é manter o ambiente sempre limpo e 
arejado, para reduzir o acúmulo de poeira, além 
de não esquecer de lavar as mãos antes de se 
alimentar e evitar locais com muito aglomero 
de pessoas.

COMO AMENIZAR?

Prêmio para a 
conscientização

A pandemia do novo coronavírus exigiu uma série de 
protocolos e de cuidados que mudaram a vida das pessoas. 
Com as medidas de isolamento social, o SENAR-PR 
seguiu a orientação das autoridades de saúde e cancelou 
a edição deste ano do Programa Agrinho, que envolve, a 
cada ano, 800 mil crianças e adolescentes e mais de 50 mil 
professores. Nem por isso, o SENAR-PR deixou de investir 
em conscientização ambiental e saúde. E o melhor: com 
prêmio para alunos e professores.

A entidade lançou duas campanhas, a “Agro pela 
água” e a “Todos contra a dengue”. Ambas as ações 
disponibilizaram materiais didáticos e materiais de ensino 
a distância, para formação e conscientização de alunos 
das redes pública e particular do Paraná. Para celebrar 
o aprendizado, as campanhas contam, agora, com um 
concurso que vai premiar os melhores trabalhos, nas 
categorias Desenho, Redação e Prática Pedagógica 
(esta, voltada a professores).

Ao todo, serão 400 prêmios, entre tablets, notebooks 
e projetores multimídia – itens que poderão ser usados 
pelos alunos e docentes no próprio desenvolvimento 
pessoal. As inscrições vão até 26 de outubro e podem 
ser feitas completamente de modo remoto, com os 
trabalhos enviados pela internet. O regulamento de 
cada concurso está disponível no site do Sistema FAEP/
SENAR-PR (www.sistemafaep.org.br). 

sistemafaep.org.br

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do Instituto
Água  e  Terra  –  IAT  a  Autorização  Florestal  –  AF  nº  20415202025087  do  seguinte
empreendimento: Implantação interceptor Pinhalzinho Sul. Endereço: parte dos Lotes de terras
nº 6N e 9K-Rem; nº 6-M-1-Rem-1; nº 6-M-1-Rem/3 e área Reserva Legal do Loteamento Jd
São Cristóvão II. Município: Umuarama/PR. Validade: 15/09/2021.

 ITEMPO QUENTE

Umuarama registra elevação de 3 ºC na
temperatura máxima em dois anos 

Boletim Municipal da pandemia
do coronavírus de segunda-feira 

Pesquisa do Procon de Umuarama mostra que valor da cesta básica continua subindo
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‘Libelu – 
abaixo a 
ditadura’ 
vence
 no festival é 
tudo verdade

A política deu o tom 
na premiação da com-
petição brasileira do 25º 
Festival Internacional de 
Documentários É Tudo 
Verdade, na noite de do-
mingo, 4.

Libelu - Abaixo a Di-
tadura, de Diógenes Mu-
niz, venceu como melhor 
filme e o júri integrado 
por Francisco César 
Filho, Ignácio de Loyo-
la Brandão e Cristiana 
Grumbach atribuiu duas 
menções - a Segredos do 
Putumayo, de Aurélio Mi-
chiles, e Fico Te Devendo 
Uma Carta do Brasil, de 
Carol Benjamin, os dois 
abordando a questão 
dos direitos humanos no 
País, no período áureo 
do ciclo da extração da 
borracha na Amazônia 
e durante a ditadura 
militar.

Libelu reconstitui a 
história do grupo Liber-
dade e Luta, pioneiro a 
gritar Abaixo a Ditadura 
nas manifestações dos 
anos 1970 e mais tarde 
originária da tendência 
O Trabalho, do PT.

Na competição in-
ternacional, o júri inte-
grado por Jorge Bodan-
zky premiou Colectiv, 
de Alecxander Nanau. 
Um incêndio na boate 
com esse nome produ-
ziu dezenas de mortos 
e centenas de feridos 
em Bucareste. O filme é 
sobre organização jor-
nalística independente 
que investiga o assunto 
e descobre, para além 
do horror das vítimas, 
uma gigantesca fraude 
no sistema de saúde. A 
premiação foi remota, 
pelo site do festival.

Parabéns Mayla 
Comemorando aniversário em grande estilo 

nesta terça-feira a jovem Mayla Oliveira da Silva. 
Ela recebe os parabéns dos pais Ilson Joel  e Mar-

lete, outros familiares e amigos. Felicidades! 

A esposa de Zezé di 
Camargo, Graciele Lacer-
da, recebeu um presente 
inusitado do marido, na 
comemoração do seu ani-
versário de quarenta anos, 
neste último sábado, 3.

Além de uma festa, o 
cantor sertanejo deu um 
cavalo branco para a 
amada. “Estar cercada de 
amor é a maior riqueza 
que um ser humano pode 
ter”, escreveu Graciele no 
Instagram, agradecendo a 
comemoração.

“A festona foi cancelada, 
mas o Mô e meus amigos 
prepararam uma festa sur-
presa que eu amei! Gente, 
vocês viram o presente 
que eu ganhei do Zezé Di 
Camargo??? O Iate. Agora 
eu tenho um cavalo para 
chamar de meu! Pensa 
no quanto eu ainda estou 
emocionada?”, completou.

Fãs parabenizaram 
Graciele: “Parabéns, você 
merece”, escreveu uma 
seguidora. “Você merece, 

Metafísico
Se os animais falassem, o que diriam aos 

humanos?

Escrito apenas 
ontem...

As revoluções passam e os pobres ficam. 
- Eça de Queirós.

Graciele Lacerda ganha um cavalo 
de presente de Zezé di Camargo

pois faz o nosso ídolo feliz. 
Desejo que você seja super 
feliz. Papai do céu e os anjos 
cuidem de vocês para nós”, 
comentou outra.

A influencer também 
compartilhou nos stories 

que, na noite de ontem, 
suas amigas preparam um 
jantar. “Mandaram eu me 
vestir de japonesa porque o 
jantar, pelo que estou ven-
do, é japonês, né?”, contou 
rindo.

Michelle e Barack Obama completam 28 anos 
de casados e pedem que americanos votem

Michelle e Barack Oba-
ma completaram 28 anos de 
casamento neste sábado, 3, 
e ao compartilharem men-
sagem de amor e carinho 
em rede social, fizeram um 
pedido: que os americanos 
se registrem para votar 
nas eleições presidenciais 
nos Estados Unidos. Há 
anos, o casal faz campanha 
durante o período eleitoral 
para encorajar a população 
do país, onde o voto não é 
obrigatório.

“28 anos com esse aqui. 
Eu amo Barack pelo seu 
sorriso, seu caráter e sua 
compaixão. Tão grata por 
tê-lo como parceiro em 
meio a tudo que a vida ati-
rou contra nós. E este ano, 
nós temos um pedido para 
vocês: escolha uma pessoa 

na sua vida que pode não 
votar e garanta que ela vai 
(...) Essa é uma mensagem 
de aniversário do melhor 
tipo. Amo você, Barack”, es-
creveu Michelle ao publicar 
uma foto dos dois.

O ex-presidente dos EUA 
também compartilhou uma 
foto do casal e fez o mesmo 
apelo. “Mesmo com tudo 
que está acontecendo, eu 
queria tirar um momento 
para dizer feliz aniversá-
rio para o amor da minha 
vida. Cada dia com Michelle 
me faz um marido melhor, 
um pai melhor e um ser 
humano melhor. Este ano, 
enquanto apreciamos todos 
os seus votos de felicidade, 
o que realmente adoraría-
mos é que cada um de vocês 
estenda a mão para uma 

pessoa em sua vida que 
pode não votar. Ajude-as a 
se registrarem. Ajude-as a 
fazer um plano para votar”, 
disse Obama.

Uma vez que o voto não 
é obrigatório no país, quem 
deseja exercer esse ato 
precisa se registrar como 
votante. A carreira de Ba-
rack Obama é marcada pela 
atuação nas comunidades, 
incentivando as pessoas a 
fazerem o registro e votar. 
Antes mesmo de ser sena-
dor e presidente dos EUA, 
ele participava do Projeto 
VOTE!, que em 1992 tinha 
a meta de “registrar novos 
eleitores de Illinois a um 
ritmo alucinante de 10 mil 
pessoas por semana”, conta 
Michelle no livro de memó-
rias Minha História

Papa Francisco leva
um samba de terreiro
ao Vaticano

O papa Francisco fez 
uma referência ao Samba 
da Bênção durante sua 
fala deste domingo, 4, em 
Roma. “A vida é a arte 
do encontro, embora haja 
tanto desencontro na vida”, 
repetiu a frase feita por 
Vinicius de Moraes para 
o samba de Baden Powell, 
lançado no álbum do poeta 
de 1967, durante a leitura 
de uma forte encíclica ba-
tizada ‘Todos Irmãos’. Sua 
fala defendeu o direito às 
migrações, cobrou uma re-
forma da Organização das 
Nações Unidas e do sistema 
financeiro mundial. 

Vinicius e Baden es-
tariam sorrindo de satis-
fação, não apenas pela 
deferência eclesiástica de 
Francisco com a citação da 
música para falar sobre a 
importância de se aprender 
a viver na diversidade ra-
cial e cultural, mas também 
pelo poder de expansão 
territorial de um samba de 
terreiro. Ao ser citada no 
Vaticano por um papa, a 
figura mais importante no 
catolicismo depois do pró-

prio Jesus Cristo, Samba da 
Bênção sai das giras para 
entrar na missa 53 anos 
depois de sua criação.

Francisco se ateve ao 
verso mais, digamos, ecu-
mênico. Não é preciso nem 
ter religião para entender 
o que Vinicius quis dizer 
com sua frase sobre en-
contros e desencontros. 
Mas, cuidado santidade. 
Se a tropa de choque dos 
conservadores que cami-
nha a seu lado sonhando 
com sua deposição for 
mais à fundo, vai acusá-lo 
de quebra de decoro re-
ligioso ao descobrir que 
Samba da Bênção tem os 
dois pés no Candomblé. 
Vejamos o que diz o poeta 
Vinicius alguns versos 
adiante, quando chega 
o momento de se pedir 
bênção a torto e a direito: 
“A bênção, meu bom Cyro 
Monteiro você, sobrinho de 
Nonô / A bênção, Noel, sua 
bênção, Ary / A bênção, to-
dos os grandes sambistas 
do Brasil / Branco, preto, 
mulato / Lindo como a pele 
macia de Oxum.”

Gretchen se manifes-
tou neste domingo, 4, 
a respeito de um texto, 
com o qual concordou, 
que tratou do 18º casa-
mento dela. A cantora 
trocou alianças com o 
músico Esdras de Souza 
no dia 30 de setembro, 
em Belém, no Pará, em 
uma cerimônia às mar-
gens de um rio.

No Instagram, a artis-
ta compartilhou um tex-
to do escritor João Car-
los Pereira, no qual ele 
afirma que o casamento 
dela revelou “a cara feia 
da inveja, do despeito 
e do preconceito, tudo 
junto e misturado”.

Sobre os diferentes 
casamentos da cantora, 
ele faz uma comparação 
com a atriz Elizabeth 
Taylor, que teve oito 
maridos “contando que 

Richard Burton repre-
sentou idêntico papel, 
de modo oficial, duas 
vezes”.

Na publicação, Gret-
chen agradeceu Pereira 
por vê-la “exatamente” 
como ela é, além de ter 
retratado “tudo que sou, 
tudo que penso, tudo que 
sinto e tudo que acredi-
to”. “Infelizmente, o ser 
humano em geral não 
tem essa percepção”, 
disse a cantora.

“Às vezes sinto pena 
das pessoas não lutarem 
pela sua felicidade e 
usarem dessa falta de 
coragem para me atacar. 
Não tem problema  Eu 
sou costa larga, como 
se diz popularmente. 
Estou acostumada com 
as chibatadas da vida. 
Aprendi a não sentir dor. 
Pelo contrário, aprendi a 

‘Às vezes sinto pena das pessoas não 
lutarem pela sua felicidade’, diz Gretchen

levantar com mais força 
ainda quando sou jogada 
no chão pelos açoites”, 
escreveu ela.

No fim de 2017, Gret-
chen negou ter se casado 
17 vezes. “Eu, Maria 
Odete Brito de Miran-
da Marques, casei uma 
vez”, afirmou, mas sem 
dizer com qual foi casa-
da realmente.

A celebração com Es-
dras de Souza teve as 
duas filhas do músico 
como damas de hon-
ra. Ele a recebeu no 
altar tocando saxofone 
e ganhou um bolo de 
aniversário no formato 
do instrumento, porque 
completou mais um ano 
de vida no mesmo dia do 
casório.
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O primeiro dos nove 
encontros regionais que 
a AMP (Associação dos 
Municípios do Paraná) e 
o Sebrae/PR (Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas do 
Paraná) promoveram, nes-
ta segunda-feira (dia 5), em 
parceria com o Governo do 
Estado, como parte do pro-
jeto “Reinvente sua Cida-
de”, envolveu os municípios 
da Amerios (Associação 
dos Municípios de Entre 
Rios) e da Amusep (Asso-
ciação dos Municípios do 
Setentrião Paranaense).

Todas as autoridades 
que participaram da aber-
tura destacaram a impor-
tância do evento. O vice-go-
vernador do Estado, Darci 
Piana, elogiou a parceria. 
“Este programa terá papel 
fundamental na retoma-
da do desenvolvimento 
econômico do Estado”, 
comentou.

O presidente da AMP e 
prefeito de Pérola, Darlan 
Scalco, também represen-
tou a Amerios no encontro 
e disse estar feliz por rea-
lizar o programa. “A crise 
acabou unindo mais os 
prefeitos e as demais orga-
nizações. Estou muito feliz 
de participar deste projeto. 
Agradeço ao Sebrae e ao 

Governo do Estado por 
terem nos ajudado a fazer 
este programa, que vai ser 
muito importante para os 
municípios”, disse.

O prefeito de Manda-
guari, Romualdo Batista, 
representante da Amusep, 
também elogiou o projeto. 
“É um bom momento para 
fazermos o Paraná sair 
na frente na retomada do 
desenvolvimento”, disse.  

O representante do 
Sebrae, Vitor Tioqueta, 
destacou a importância da 
parceria entre as organiza-
ções. “O projeto vai ajudar 
no desenvolvimento dos 
municípios. Esta parceria é 
muito importante para su-
perarmos a crise”, avaliou.

Manual Técnico
Aline Justus, diretora da 

Escola de Gestão Pública 
do Paraná e representan-

te do secretário estadual 
de Administração, Marcel 
Micheletto, disse que é 
extremamente importante 
desenvolver este progra-
ma para desenvolver os 
municípios. “Tenham nos-
so apoio para ajudar no 
projeto”.

O psicólogo Paulo Viei-
ra, primeiro palestrante 
do dia, disse: “Não há pos-
sibilidade de reinventar  

cidade se as pessoas não se 
empolgarem com a ideia de 
fazer isso.

O coordenador estadual 
de Negócios Institucionais 
do Sebrae/Pr, Vinicius Mi-
lani, apresentou o Manual 
Técnico do “Reinvente sua 
Cidade, e os objetivos do 
projeto. O manual servirá 
para orientar os municípios 
no processo de retomada 
do seu desenvolvimento e 

já foi distribuído às prefei-
turas.

O projeto foi lançado no 
dia 22 de setembro, em ce-
rimônia no Palácio Iguaçu.

Participaram do lança-
mento o vice-governador 
do Estado, Darci Piana; 
o presidente da AMP e 
prefeito de Pérola, Darlan 
Scalco, e o superintenden-
te do Sebrae-PR, Vitor 
Tioqueta.

Estado lança edital para duplicação da 
PR-323 entre Doutor Camargo e o Rio Ivaí

Um novo trecho da ro-
dovia PR-323, no Noroeste 
do Paraná, está mais pró-
ximo de receber obras de 
duplicação. O Governo do 
Estado publicou o edital de 
licitação que irá selecionar 
a empresa responsável 
por duplicar o trecho da 
rodovia que vai de Doutor 
Camargo até aproximada-
mente um quilômetro antes 
da margem do Rio Ivaí. 
Serão mais 6,3 quilômetros 
duplicados na rodovia.

Além da duplicação, es-
tão previstas obras de im-
plantação de interseção em 
desnível, vias marginais, 
acostamento e passeios. 
O valor estimado da obra 
é de R$ 55 milhões e as 
empresas que desejarem 
participar da licitação têm 
até o dia 28 de outubro para 
enviar suas propostas ao 
Departamento de Estradas 
de Rodagem (DER/PR). 

A obra integra o Pro-

grama Estratégico de In-
fraestrutura e Logística de 
Transportes do Paraná e 
conta com financiamento 
do Banco Interamericano 
do Desenvolvimento (BID).

NA PRÁTICA – O seg-
mento da rodovia que será 
duplicado vai do km 174,2 
ao 180,5. Além da dupli-
cação, o projeto prevê a 
implantação de vias mar-
ginais e de um viaduto 
que dará acesso a Doutor 
Camargo. Entre o km 178 e 
o 180 está previsto também 
a instalação de um ponto de 
retorno para quem vem de 
Doutor Camargo e precisa 
voltar ao município. A velo-
cidade diretriz da rodovia 
será de 80 km/h.

LICITAÇÃO – Com o 
edital publicado no dia 28 
de setembro, as empresas 
interessadas em participar 
do certame devem enviar 
suas propostas até dia 28 
de outubro. A abertura dos 

envelopes está programada 
para as 14h do dia seguinte, 
na sede do DER/PR e com 
transmissão ao vivo pela 
internet.

O edital acontece na 
modalidade de Licitação 
Pública Nacional, em que 
o critério a ser avaliado 
nas propostas de preço é 
o menor valor oferecido, 
desde que atendidas as 
qualificações para habi-
litação técnica previstas 
no edital. Todos os docu-
mentos referentes a essa 
licitação estão disponíveis 
no site Compras Paraná.

EM ANDAMENTO – 
Atualmente, estão em an-
damento as obras de du-
plicação de pouco mais de 
20 quilômetros da PR-323, 
entre Paiçandu e Doutor 
Camargo. Com término 
previsto ainda para 2020, 
essas intervenções também 
passaram a contar com

Umuarama - A presi-
dência do Consórcio Inter-
municipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste 
do Paraná (Ciuenp) e a 
Comissão Organizadora de 
Concursos estão convocan-
do os candidatos inscritos 
e homologados no concurso 
para preenchimento de va-
gas nos cargos de Auxiliar 
Administrativo, Enfermeiro 
Intervencionista, Auxiliar 
de Almoxarifado e Frota, 
Farmacêutico, Operador 
de Rádio, Médico Inter-
vencionista, Técnico Auxi-
liar de Regulação Médica 
(Tarm), Médico Regulador 
e Técnico em Enfermagem 
Socorrista, que a prova 
escrita será no próximo dia 
25 pela manhã. 

Já as provas escritas 
para os inscritos e homo-
logados nos cargos de Ze-

lador, Condutor de Ambu-
lância Socorrista, Técnico 
de Informática, Advogado e 
Contador, serão aplicadas 
também no dia 25 próximo, 
mas no período da tarde. 

Pela manhã, os candi-
datos deverão compare-
cer ao local da prova às 
07h30min, pois os portões 
permanecerão abertos so-
mente até às 08h30min 
(horário oficial de Brasília 
-DF), horário após o qual 
não será permitido em 
hipótese alguma, o acesso 
de candidatos a sala de 
provas. No período da tar-
de, os candidatos deverão 
comparecer ao local de 
realização das provas, às 
13h30min, pois os portões 
permanecerão abertos so-
mente até 14h30min. 

As inscrições ao con-
curso já estão encerradas. 

Elas foram feitas entre 
abril e maio, mas devido à 
pandemia do novo corona-
vírus, as provas tiveram de 
ser adiadas.

Após a prova escrita 
serão divulgadas as da-
tas das provas de título e 
prática.

A organização e exe-
cução estão a cargo da 
UniALFA Faculdade Umua-
rama e o ensalamento, 
bem como o edital e outras 
informações estão disponí-
veis no site https://concur-
sos.alfaumuarama.edu.br/ 
desde ontem. Informações 
tambémj podem ser obtidas 
no site do Ciuenp o Samu 
Noroeste do Paraná. 

Maiores informações 
sobre o Concurso do SAMU 
Noroeste: 44 3055 2532 | 
99131 3233 | concursos@
alfaumuarama.edu.br

CIEE destaca programa que protege empregos de adolescentes
Em ofício enviado à Se-

cretaria da Justiça, Família 
e Trabalho, o presidente 
do Centro de Integração 
Empresa-Escola (CIEE), 
Domingos Tarço Murta Ra-
malho, destacou o progra-
ma do Governo do Estado 
para proteção de empregos 
dos adolescentes.

Neste período de pandemia 
da Covid-19 foram adotadas 
medidas emergenciais para a 
manutenção de contratos e o 

fomento a novas contratações 
de adolescentes em vulnerabi-
lidade social. “O protagonismo 
juvenil é a base para um país 
mais justo e com oportunida-
des iguais para todos”, disse 
Murta Ramalho.

As medidas mencio-
nadas no ofício são refe-
rentes a Lei 20328/2020, 
proposta pelo Executivo e 
sancionada pelo governa-
dor Carlos Massa Ratinho 
Junior, que criou o Cartão 

Futuro Emergencial para 
garantir a manutenção do 
contrato de 15 mil jovens 
aprendizes, com idades 
entre 14 e 18 anos, em 
todo o Paraná. Pela lei, o 
Governo destina uma ajuda 
de custo aos empregadores 
que mantiverem o contrato 
de adolescentes aprendizes 
durante a vigência do esta-
do de calamidade pública 
no Paraná

Para receber o benefício, 

o empregador deve manter 
os contratos vigentes ou o 
mesmo número de jovens 
aprendizes que a empresa 
tinha antes do início da 
pandemia. “O Paraná mais 
uma vez sai na frente para 
garantir a manutenção das 
vagas e a contratação de jo-
vens aprendizes”, afirmou 
o secretário da Justiça, 
Família e Trabalho, Ney 
Leprevost.

Ele salienta a dificul-

dade dos adolescentes em 
conseguir o primeiro em-
prego, devido a falta de ex-
periência e de qualificação 
que muitas vagas exigem. 
“Procuramos, dessa forma, 
estimular a sua contratação 
e qualificação”, ressaltou o 
secretário. 

PROGRAMA
São destinados R$ 20 

milhões para o pagamento 
do subsídio aos empregado-
res, a fim de complementar 

o salário dos jovens apren-
dizes. Os recursos são do 
Fundo da Infância e Adoles-
cência (FIA), administrado 
pelo Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (Cedca). 
O programa é coordenado 
pela Secretaria da Jus-
tiça, Família e Trabalho, 
com o acompanhamento 
do Conselho Estadual do 
Trabalho, Emprego e Ren-
da (Ceter).

Vice-governador Darci Piana foi um dos que elogiou a iniciativa Darlan Scalco representou a Amerios no evento de ontem 
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 I`REINVENTE SUA CIDADE`

Autoridades destacam importância do
1º encontro do projeto com a Amerios

Concurso do Samu Noroeste 
será no próximo dia 25 
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Cristiano Maximiano da Cunha morreu ainda no local do crime, em Iporã (foto redes sociais)

Profissionais de saúde do Brasil 
começam a testar vacina BCG contra a covid

Rio (AE) - O Brasil come-
çou nesta segunda-feira (5) a 
etapa de testes clínicos para 
avaliar se a vacina contra o 
bacilo Calmette-Guérin (BCG), 
originalmente usada contra a 
tuberculose, também é eficaz 
para evitar o contágio ou as 
formas graves da covid-19.

Durante os próximos dois 
meses, 1.000 profissionais 
de saúde serão recrutados 
e vacinados. Depois serão 
monitorados pelo período de 
seis meses a um ano, para a 
coleta de dados. Caso fique 
comprovado que essa vacina 
ajuda a combater a covid-19, 
ela poderá ser oferecida à 
população.

Segundo os pesquisa-
dores, porém, não se trata 
de uma substituta para a 

vacina contra o coronaví-
rus - seria um novo meio de 
tentar combater a covid-19 
enquanto a vacina própria 
não for descoberta e apli-
cada em larga escala. Par-
ticipam dessa fase de testes 
o Hospital Pedro Ernesto, 
da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro (UERJ), 
o Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho, da 
Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (UFRJ), e o Hos-
pital Municipal Francisco 
Moran, em Barueri (Região 
Metropolitana de SP).

Para a abertura dessa 
fase de testes, o titular do 
Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovações (MCTI), 
ministro Marcos Pontes, 
participou de cerimônia no 

Hospital da UFRJ nesta 
segunda-feira (5). Para esse 
projeto, o MCTI investiu R$ 
1 milhão em recursos do 
Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecno-
lógico (FNDCT) na compra 
de insumos para a execução 
das rotinas clínicas e labo-
ratoriais e equipamento de 
informática para registro e 
análise de dados.

Também houve composi-
ção e capacitação da equipe 
para executar o estudo. 
“Essa é uma das formas 
de o Ministério ajudar no 
combate à covid-19”, afirmou 
o ministro. A BCG é uma 
vacina aplicada nas crianças 
logo após o nascimento, para 
prevenir formas graves de 
tuberculose.

No Brasil, é obrigatória 
desde 1976. A investigação 
sobre a eficácia da BCG no 
combate ao coronavírus 
partiu da constatação de 
que países onde a vacina 
é aplicada frequentemente 
apresentaram menor in-
cidência de covid-19 em 
comparação com países que 
suspenderam o uso da BCG 
universal (devido à ausência 
de casos de tuberculose), 
como os Estados Unidos, a 
Espanha e a Itália.

Sendo obrigatória desde 
1976, a BCG já foi aplicada a 
boa parte da população bra-
sileira. Apesar disso, caso 
o estudo indique a eficácia 
da vacina contra a covid-19, 
ela deve ser aplicada nova-
mente.

A Polícia Civil ainda 
não tem uma linha de in-
vestigação definida para a 
execução do ex-policial mi-
litar Cristiano Maximiano 
Cunha, de 32 anos, morto 
com um tiro na cabeça no 
início da manhã desta se-
gunda-feira (5), no pátio de 
um posto de combustível, as 
margens da PR-323, em Ipo-
rã, a 50 km de Umuarama. 

EXECUÇÃO
Um jovem de 22 anos, 

identificado apenas como 
José Augusto, que estava 
com Cunha, também foi 
alvejado. Ele foi socorrido 
por populares e encaminha-
do ao Hospital Municipal e 
na sequência transferido 
para o Hospital Norospar, 
em Umuarama. Segundo 
informações da Casa de 
Saúde, o jovem passa bem e 
já está em enfermaria.

INVESTIGAÇÃO
Segundo o delegado da 

Polícia Civil de Iporã, Thia-
go Soares, as investigações 
ainda são incipientes e até 
o momento não se tem uma 
motivação definida para 
o crime. “O que podemos 
dizer é que pela forma como 
tudo ocorreu leva a uma 
execução”, afirmou Soares.

O CRIME
O que se sabe até o mo-

mento é que as vítimas te-
riam passado a noite no local, 
onde funciona um quiosque 
e por volta das 7 horas duas 
pessoas teriam chegado em 
uma motocicleta e começado 
a efetuar disparos. Cunha 
chegou a correr por vários 
metros, mas foi alcançado 
pelos matadores. A princípio 
ele foi alvejado por um único 
disparo na cabeça e morreu 
ainda no local.

Após o crime os atirado-
res fugiram na motocicleta. 
A polícia analisa câmeras 
de segurança do local para 
tentar identificar os crimi-
nosos.

POLÍCIA MILITAR
Segundo o comandan-

te do 25º BPM, tenente-
coronel Carmelito dos 
Santos, Cristiano Cunha 
foi exonerado da corpora-
ção ainda quando estava 
na Escola de Formação de 
Soldados por uma condu-
ção incompatível e duran-
te três anos atuou junto 
ao 25º BPM. O comandan-
te ainda salientou que a 
Polícia Militar foi acio-
nada logo após o crime 
e uma equipe do serviço 
reservado da instituição 
foi até o local e coletou 
informações repassadas 
para a Polícia Civil.

Três pessoas perdem
a vida em acidentes
durante o fim de semana

Três pessoas perde-
ram a vida entre sábado 
(3) e a madrugada de se-
gunda-feira (5) na região 
de Umuarama.

Carlos Alexandre 
dos Santos Vermondes, 
de 31 anos, morreu na 
colisão frontal entre 
um VW Brasília, que 
conduzia, e um VW Gol, 
durante a madrugada 
desta segunda-feira, na 
PR-489, entre Umuara-
ma e Xambrê. Outros 
dois ocupantes da Bra-
sília e o condutor do 
Gol ficaram feridos e 
foram socorridos pelos 
bombeiros e pelo Samu 
e levados ao Hospital 
Cemil, em Umuarama. 
A princípio não correm 
risco de vida.

Já na noite de sábado, 
duas pessoas perderam 
a vida em acidentes em 
Tuneiras do Oeste e em 
Icaraíma.

Wesley Inácio Sorce, 
de apenas 21 anos, con-
duzia uma motocicleta e 
teria passado direto em 
uma curva próximo a 
fecularia, no trecho entre 
Icaraíma e Porto Camar-
go. O jovem morreu ainda 
no local. O acidente foi 
por volta das 21 horas de 
sábado.

Pouco antes, Ailton 
Aparecido Galvão, 44 
anos, morreu após se 
envolver em uma colisão 
na BR-487, no distrito de 
Guaraitava, em Tuneiras 
do Oeste. A vítima mor-
reu ainda no local.

Um homem de 32 
anos foi executado 
a tiros na tarde des-
ta segunda-feira (5), 
na avenida Antonio 
Villela, em Tapejara, 
segundo a Polícia Mi-
litar. De acordo com a 
PM, a vítima foi ferida 
quando descia do ôni-
bus que transportava 
trabalhadores rurais. 
Ao descer, um homem 
se aproximou, efetuou 
pelo menos dois dispa-
ros que acertaram a 
vítima e fugiu. A vítima 
ainda correu e acabou 
caindo no cruzamento 
das avenidas Antonio 
Villela e Brasil. A Polí-
cia Militar foi acionada 
e acionou uma ambu-
lância da Secretaria 

Municipal de Saúde, 
que conduziu a víti-
ma até a Unidade de 
Pronto Atendimento 
(UPA), onde entrou 
em óbito durante o 
atendimento. O corpo 
foi encaminhado ao 
Instituto Médico Legal 
(IML) de Umuarama.

No local do crime 
foram recolhidas cáp-
sulas de pistola .45. 
Um perito do Instituto 
de Criminalística de 
Umuarama foi até o 
local.

Segundo a PM, teste-
munhas contaram que 
o atirador era moreno, 
de estatura mediana, 
magro e usava calça 
jeans e camiseta. Ele 
fugiu após o crime.

Restrição de entrada de estrangeiros por
via terrestre é prorrogada pelo Governo

Foi publicada nes-
ta segunda-feira (5) 
no Diário Oficial da 
União (DOU) portaria 
prorrogando por mais 
30 dias a restrição de 
entrada de estrangei-
ros “por rodovias, por 
outros meios terrestres 
ou por transporte aqua-
viário”, em razão da 
pandemia da covid-19.

AÉREA
A entrada de estran-

geiros por via aérea, 
por qualquer aeroporto 
do país, está liberada 
desde o dia 25 de se-
tembro. Na portaria 
de ontem, o governo 
flexibilizou ainda mais 
o trânsito por via aérea, 
retirando a exigência 
de seguro. Agora, o via-
jante precisará atender 

apenas às exigências 
migratórias adequadas 
a sua condição, como 
vistos de entrada, quan-
do previsto. 

ESTRANGEIRO
Até então, o estran-

geiro que viesse ao Bra-
sil em viagem de curta 
duração, de até 90 dias, 
deveria apresentar à 
empresa aérea, antes 
do embarque, compro-
vante de aquisição de 
seguro válido no Brasil 
para gastos de saúde. 
A medida não é mais 
prevista.

FRONTEIRA
A portaria conjunta, 

assinada pela Casa Ci-
vil e pelos ministérios 
da Saúde, Infraestrutu-
ra, Justiça e Seguran-

ça Pública, autoriza, 
excepcionalmente, o 
trânsito de estrangeiro 
que estiver em país de 
fronteira terrestre com 
o Brasil e precisar atra-
vessá-la para embarcar 
em voo de retorno a seu 
país de residência; a 
entrar com autorização 
da Polícia Federal e 
dirigir-se diretamente 
ao aeroporto. Para isso, 
deverá ser apresen-
tada demanda oficial 
da embaixada ou do 
consulado do seu país 
e os bilhetes aéreos 
correspondentes.

BRASILEIROS
Nenhuma das res-

trições se aplica a bra-
sileiros natos ou na-
turalizados. As outras 
exceções são para imi-

grante com residência 
de caráter definitivo, 
por prazo determinado 
ou indeterminado, no 
território brasileiro; 
profissional estrangei-
ro em missão a serviço 
de organismo inter-
nacional, desde que 
devidamente identifica-
do; funcionário estran-
geiro acreditado junto 
ao governo brasileiro; 
estrangeiro que seja 
cônjuge, companheiro, 
filho, pai ou curador 
de brasileiro ou cujo 
ingresso seja autori-
zado especificamente 
pelo governo brasileiro 
em vista do interesse 
público ou por ques-
tões humanitárias; e 
portador de Registro 
Nacional Migratório; e 
transporte de cargas.

 IEXECUÇÃO

Polícia Civil investiga execução
de ex-Policial Militar em Iporã

Homem foi executado a tiros
em Tapejara nesta segunda

Governo de SP mantém volta opcional das aulas para 7 de outubro
São Paulo (AE) - O go-

verno do Estado de São 
Paulo manteve o crono-
grama para o retorno às 
aulas presenciais para esta 
quarta-feira, 7. Nas escolas 
do Estado, este retorno co-
meçará pelo ensino médio 
e também pela educação 
de jovens e adultos (EJA). 
Para as escolas estaduais 
que atendem alunos do 
ensino fundamental, a 

data prevista de retorno 
foi alterada para o dia 3 de 
novembro.

“Decidimos iniciar o re-
torno por esses ciclos (no 
Estado) porque são os mais 
afetados pela evasão esco-
lar”, afirmou o governador 
João Doria (PSDB). O retor-
no às aulas está autorizado 
para municípios há mais 
de 28 dias na fase amarela 
e deve respeitar os proto-

colos da área da Saúde e 
também da Educação. Mas 
a decisão de reabertura das 
escolas cabe aos prefeitos. 

Desde o dia 8 de setem-
bro, as escolas estão auto-
rizadas a retomar ativida-
des, mas apenas de apoio 
pedagógico. De acordo com 
o secretário estadual da 
Educação, Rossieli Soares, 
cerca de 400 escolas já es-
tão funcionando para este 

tipo de atendimento.
Na capital paulista, por 

determinação do prefeito 
Bruno Covas (PSDB), esco-
las públicas e particulares 
vão voltar a funcionar nesta 
quarta-feira, com 20% da 
capacidade, e somente para 
atividades presenciais ex-
tracurriculares. A volta às 
aulas está prevista na ca-
pital no dia 3 de novembro. 
Como mostrou o <b>Es-

tadão</b>, as estimativas 
são de que mais de 80% das 
instituições particulares 
reabram e 40% das famílias 
não levem seus filhos.

Devem ser reabertas 
na capital 100 escolas es-
taduais. Sobre o número, 
Soares afirmou que a volta 
não é uma imposição. “Esse 
é um processo construído 
com a comunidade e não 
abrimos mão. Se tiver uma 

ou cem na capital (escolas 
estaduais), estamos satis-
feitos, porque damos opção 
aos que desejam. É uma volta 
participativa. Não estamos 
impondo, mas construindo 
com as comunidades”, disse. 

Tanto Soares quanto 
o secretário estadual da 
Saúde, Jean Gorinchteyn, 
foram questionados se 
mandariam os filhos às 
escolas neste retorno. 



Para janeiro 
Se tudo der certo e a 

pandemia dar uma trégua, 
as gravações de “Verdades 
Secretas 2”, série que será 
exibida no Globoplay devem 
começar no inicio de janeiro. 
O autor Walcyr Carrasco já 
tem vários capítulos escritos. 

Revoltada
Para quem não sabe, 

Madonna precisou “ralar” 
bastante antes de virar uma 
popstar. A loira trabalhou em 
uma loja Dunkin'Donuts, mas 
foi demitida depois de jogar 
geleia em um cliente.

Sempre na dela
Grazi Massafera é uma 

pessoa discreta no seu dia 
a dia. E costuma selecionar 
muito bem o que ela publica 
nas suas redes sociais. Atual-
mente apaixonada por Caio 
Castro, com quem namora já 
há algum tempo, a bonitinha 
não tem compromissos com 
a televisão a curto prazo. 
Lembrando que Grazi é uma 
das poucas atrizes que con-
tinuaram com contrato fixo 
na Globo. 

Indicado ao Emmy 
Internacional 

Pelo segundo ano conse-
cutivo, Raphael Logam é indi-
cado ao Emmy Internacional 
de Melhor Ator pelo papel de 
Evandro, o protagonista da 
série “Impuros”. Evandro do 
Dendê é um jovem de uma fa-
vela no Rio de Janeiro que se 
tornou um dos maiores tra-
ficantes do país. Para quem 
quer conferir o desempenho 
do ator, a série está disponí-
vel no Globoplay. 

Áries
É tempo de experimentar coisas no-
vas e de aprofundar relacionamentos 
e compromissos. Preste atenção que 
as duas ações só dependem de você 
aliviar um pouco a critica pessoal. 

Touro
A diminuição da sua resistência física 
pode ser devido ao calor e também 
ao excesso de atividades. Não se 
desgaste e cuide muito bem de sua 
saúde, mantendo uma dieta saudável.

Gêmeos
A autoconfiança excessiva pode ser a 
responsável por alguma insatisfação 
no trabalho. Afrouxe a tensão por 
resultados. Use a sua criativivade 
nos projetos e, assim, vai se dar bem.

Câncer
Deixe o desanimo de lado e cuide 
de sua aparência. Olhe-se com mais 
atenção no espelho e veja se a ima-
gem refletida está de acordo com o 
que considera ideal. 

Leão
Dúvidas profissionais podem tirar o 
seu sono. Analise objetivamente as 
alternativas para não se iludir e aca-
bar se prejudicando. A confiança nos 
outros deve ser bem dosada.

Virgem
Se levantou um pouco indisposto 
hoje, tente não forçar a barra. Procure 
deixar as atividades mais difíceis e 
importantes para outro dia e cuide 
de sua saúde. Beba muita água hoje.

Libra
Organize-se fazendo um controle 
financeiro para o mês. Trate de 
equilibrar melhor as despesas e os 
investimentos. Fique de olho nas datas 
de recebimento. Economize!

Escorpião
Diante de imprevistos, não tomo 
atitudes extremas. Esfrie a cabeça e 
aja com serenidade. Analise o que não 
está dando certo em sua vida e faça 
os ajustes necessários para melhorar.

Sagitário
Tente entender as dificuldades de seu 
amando e desfaça mal-entendidos. 
Uma boa conversa será providencial, 
pois o ajudará a enxergar o ponto de 
vista do outro. Ame para ser amado.

Capricórnio
Alguns obstáculos poderão parecer 
insuperáveis, mas não se deixe 
impressionar. Comece removedo as 
barreiras mais fáceis. Aja com firmeza 
e tenha mais fé em suas convicções.

Aquário
Se empenhe em abrir novos caminhos 
e definir outros rumos. Vá em frente, 
com coragem, e poderá chegar perto 
dos seus objetivos. Não se desespere 
se algo der errado.  Tenha confiança.

Peixes
Modéstia excessiva não combina com 
ninguém. Para não parecer arrogante, 
basta não exagerar qualidades e talen-
tos. Não deixe as boas opotunidades 
passarem em vão. 

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Lica explica para Tina os últimos acontecimentos de sua 

vida. Com a ajuda de Juca, Clara descobre que Malu estava 
espionando seu celular. Clara se desespera contra Malu e 
implora que Luís a ajude. Marta convida Clara para morar 
em sua casa com Luís. Edgar e Malu chegam para resgatar 
Clara, e Lica foge de casa. Lica confessa a Tina que beijou 
Deco durante uma balada. Ellen chega ao galpão e revela sua 
tristeza às amigas.

 
FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Cassiano comenta que Samuca deve estar preparado 

para saber que ele é seu pai. Veridiana incentiva Candinho 
a consertar o boneco destruído por Dionísio para presentear 
Samuca. Cassiano aconselha Duque a ficar de olho em Hé-
lio. Ester conta para Samuca que Cassiano é seu pai e ele 
reage de forma negativa. Yvete se aproxima de Duque para 
conseguir informações sobre ele. Carol incentiva Natália a 
se relacionar com Juliano. Taís e Hélio se beijam. Veridiana 
esconde de Candinho a identidade de seu pai. Ester revela a 
Cassiano que pedirá o divórcio. Alberto pergunta por Ester 
a Dionísio.

 
TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Leila diz a Rafael que não terá romance entre eles. Jonatas 

vai até a casa de Eliza para fazer uma surpresa. Dino planeja 
sequestrar Eliza e invade o quarto da menina. Jonatas leva 
uma facada ao defender Eliza de Dino. Jonatas é levado para 
o hospital desacordado. Rosângela culpa Eliza pelo esfaquea-
mento de Jonatas. Rosângela é hostil com Eliza, e Germano 
consola a filha. Dino descobre que Peçanha também foi preso. 
Fabinho perdoa Cassandra. O médico afirma que a situação 
de Jonatas é grave. 

 
CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Na cozinha, os órfãos encontram Gabi e ficam felizes 

com a presença da moça. Carol e Junior dão a noticia que 
a moça está avançando nos tratamentos e as crianças fi-
cam contentes. No Café Boutique, Armando desce na loja e 
Leticia, Clarita e Carol se preocupam. O rapaz questiona a 
ausência de Tobias e no mesmo momento o barista e Beto 
chegam para o trabalho. Armando não aceita as desculpas 
dos funcionários e fica furioso pelo atraso dos dois. Leticia 
avisa Tobias que Maria Cecília está o chamando em sua sala. 
Furiosa, Maria Cecília questiona o amado onde ele estava. 
O barista não conta para a supervisora que foi gravar o 
comercial. No orfanato, Ulisses chama a atenção de Rafa, 
pois o garoto não consegue acompanhar o ritmo de Cris. 

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Ruy tenta convencer Ritinha a voltar para Parazinho. 

Joyce implica com Ivana por causa de suas roupas. Irene 
deixa cair um objeto no escritório de Eugênio, intencional-
mente. Bibi, Aurora e Dedé chegam ao restaurante onde 
Rubinho trabalha. Ritinha conta para Ruy que está grávida. 
Edinalva aparece na casa de Nazaré à procura de Ritinha e 
briga com Abel. Irene ameaça Silvana para não se afastar 
de Eugênio. Zeca consegue um emprego, e Jeiza comemora. 
Jeiza expulsa Vitor de sua casa. Zu obriga Ruy a compartilhar 
seu problema com ela. Nazaré conta para Zeca que Edinalva 
apareceu. Edinalva procura Ruy na empresa.

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Otávio pede perdão para Frederico e garante que irá tomar 

uma atitude sobre o que descobriu. Flávia diz para Matheus 
que está feliz por ele e Sabrina e que gostou muito das decla-
rações de amor que ele fez. Matheus não entende nada. Otávio 
entra de forma rude na sala de Tomas e diz que já sabe de toda 
armação do funcionário para prejudicar Frederico. Frederico 
volta a ser o estilista da On-Enterprise. Paola, que na verdade 
é Regina, descobre que foi roubada na Top Records. Mateus 
tira satisfação com Dóris pelo ocorrido. O médico conta que 
não há o que fazer para Téo voltar a enxergar, pois ele possui 
mais de 7 anos de idade. Isabela promete que mesmo assim 
vai continuar a procurar um tratamento. 

Filmes – 06/10/2020
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A ALTE-

RAÇÕES SEM O PRÉVIO AVISO)

À Prova de Fogo
(Fireproof) 14h45, na Globo, EUA, 2008. Direção de Alex 

Kendrick. Com Kirk Cameron, Erin Bethea, Ken Bevel, Ste-
phen Dervan, Eric Young, Jason Mcleod. Caleb Holt é um 
heróico capitão bombeiro que preza o serviço acima de tudo. 
Mas seu casamento está prestes a se desfazer em fumaça.

 
Brasil: DNA África
(DNA África) 03h00, na Globo, Brasil, 2016. Direção de 

Mônica Monteiro. Documentário conta a história de cinco 
cidadãos comuns que se submetem a um teste de DNA e 
descobrem suas origens na África.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

ENGENHARIAS

À frente do seu tempo, a Unipar não para de 
investir na melhoria de sua estrutura. Exemplo 

disso são os laboratórios dos cursos da área de 
engenharia, que estão recebendo novos equipamentos 
para as aulas práticas. 

Os laboratórios, todos muito bem planejados, serão 
utilizados pelas turmas dos cursos de Engenharia Civil, 
Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia 
Mecatrônica, Engenharia Química e Engenharia 
Ambiental, das graduações presencial e semipresencial. 

Na Unidade de Paranavaí, entre os equipamentos 
instalados estão bancadas didáticas de instalações 
elétricas residenciais, prediais e industriais, de controle 
de processos industriais, de instalações hidráulicas e 
sanitárias, pneumática de refrigeração, de jatos livres, 
de mecânica dos fluidos e de escoamento livre. 

“São equipamentos de ponta, que representam um 
grande diferencial para os cursos de engenharia, pois 
o aprender fazendo é fundamental na formação de 
bons profissionais”, afirma o coordenador do curso 
de Engenharia Civil, professor Paulo Henrique Pereira, 
ressaltando que a engenharia é uma área que carece 
de mão de obra especializada e com qualidade em 
todas as regiões do Brasil.

Ele frisa ainda que esses investimentos provam mais 
uma vez o compromisso da Unipar com seus alunos 
e com a sociedade. “Além de formar cidadãos, nos 
preocupamos em colocar no mercado de trabalho 
profissionais de excelência, que irão contribuir 
imensamente no desenvolvimento da nossa cidade, do 
nosso estado e do país”. 

Unipar investe na aquisição 
de novos equipamentos 
para os laboratórios

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Sobre a atração
"Uma Vida, Um Sonho" conta ainda com Joel Santana e René 

Simões como treinadores e traz no comando o renomado dire-
tor Mario Rogério Ambrósio. Vinte e dois participantes foram 
selecionados após uma série de “peneiras” para concorrer ao 
grande prêmio. Os jovens que entraram para a competição têm 
de 18 a 22 anos e serão divididos em duas equipes, lideradas 
por Joel e René.

O segredo da beleza de Sandy
Sandy é muito vaidosa, no entanto ela mesma costuma dizer 

que o seu único segredo é cuidar bem da pele e que conta que 
a preciosa ajuda de um dermatologista. A cantora não dorme 
maquiada e usa hidratantes, sempre! Além do protetor solar.

SBT perde mais um talento
O SBT é uma das emissoras mais afetadas pela pandemia e 

a crise financeira atual. Agora, o canal de Silvio Santos acaba 
de perder mais um de seus talentos. Após 13 anos de emissora, 
a apresentadora Maisa comunicou a não renovação de seu 
contrato, que vence em outubro. Agora, Maisa será uma das 
estrelas da Netflix. 

Rotina de malhação0Vitória Strada mantém uma 
rotina de exercícios sob a tutela de um personal trainer. Tudo 

programado para manter sua saúde e beleza.

Boa de audiência
A reprise de “A Escrava Mãe” está deixando a direção da Re-

cord TV feliz. É que a novela de Gustavo Reiz vem conquistando 
o segundo lugar na guerra da audiência. 

Danças
Carol Macêdo que atualmente pode ser vista interpretando a 

K2, na reprise de “Malhação: Viva a Diferença”, tem aproveitan-
do este tempo de pandemia para dedicar-se a aprender dança 
cigana e dança tribal. Tudo através de aulas on-line. 

Apresentador
Luigi Baricelli foi o escolhido para apresentar o reality show 

de futebol “Uma Vida, Um Sonho”. O anúncio foi feito no Centro 
de Treinamento João Havelange, no Rio de Janeiro, onde aconte-
cem as gravações do reality. Já Aline Riscado será a responsável 
pelo conteúdo digital do programa, que estreia dia 24 de janeiro. 
A produção é independente e será exibida pelo SBT. 

Protagonista
Marcelo Serrado será o protagonista de “Cara e Coragem”, 

a nova novela das sete que deve estrear no começo do ano que 
vem. Na trama de Claudia Souto, Serrado será um dublê de cenas 
perigosas, por isso já começou a preparação de seu personagem. 
O ator está seguindo uma rotina diária de exercícios e ainda 
conta com o auxílio de um endocrinologista. 

Festival Cinema Pelo Mundo
A plataforma de streaming Cinema Virtual exibe, a partir de 

quinta-feira o “Festival Cinema Pelo Mundo”, com produções de 
diversos países que ressaltam a riqueza de culturas diferentes 
no mundo globalizado. Cada sessão do festival, válida por 72 
horas em até três dispositivos, custa R$ 19,90. A seleção inclui 
filmes premiados como o britânico "Até que Você me Ame", 
sucesso entre a crítica internacional, muito elogiado por seu 
final inesperado e até comparado a grandes filmes de suspense. 
Outro filme de destaque é o drama tcheco "O Pássaro Pintado", 
dirigido por Václav Marhoul, que foi selecionado pelo Festival 
de Veneza para concorrer ao Leão de Ouro de Melhor Filme, 
além de ter participado da 43ª Mostra Internacional de Cinema 
de São Paulo em 2019. 

Pé pequeno 
Luan Santana considera seus pés muito pequenos. O boniti-

nho calça 39 e costuma comprar sapados com números maiores 
e para calçá-los usa duas meias. 
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Corinthians acumula 300 minutos 
sem gols e vê Jô em jejum há um mês

 IISSO É TIMÃO?

  

Mesmo após levar gol 
nos últimos dez jogos,
Diniz elogia defesa 
do São Paulo

São Paulo,(AE) - O São Paulo empatou em 1 a 1 
com o Coritiba, no domingo, e, além de completar 
sete partidas em vencer, ainda chegou ao 10º jogo 
seguido com sua defesa sendo vazada. Nesta 
sequência, foram 18 gols sofridos, todos com a 
dupla de zaga formada pelo jovem Diego e por 
Léo, lateral-esquerdo improvisado na posição. 
Apesar dos números, o técnico Fernando Diniz 
acredita que o problema maior esteja no ataque. 

Após a partida contra o Coritiba, o treinador 
elogiou o sistema defensivo da equipe. “O sistema 
defensivo se comportou mal? Eu acho que não. 
Contra o River, sim, principalmente no primeiro 
tempo. Mas no jogo de hoje (domingo) foi uma 
bola no gol, de falta. Contra o Inter, foi só uma 
bola também”, disse. 

De fato, o Coritiba teve poucas chances de 
gol, mas na melhor oportunidade, marcou. Diniz 
decidiu mudar a defesa no dia 23 de agosto, na 
vitória por 1 a 0 sobre o Sport. Esse jogo e o 
triunfo, também por 1 a 0, sobre o Athletico-PR, 
na rodada seguinte, foram as únicas partidas da 
dupla Diego e Léo sem levar gol. 

Após esse período, o time sofreu pelo menos 
um nos dez jogos seguintes. Diniz faz questão de 
defender suas escolhas por Diego e Léo. “Quando 
jogou Bruno (Alves) e Arboleda, a gente levou 
três gols do Bragantino e do Mirassol. Não é só 
a defesa, o sistema inteiro tem que trabalhar 
bem”, explicou.

Se a defesa conta com a proteção do treina-
dor, o mesmo não se pode dizer do ataque. Diniz 
claramente está incomodado com a má pontaria 
de seus atacantes. Nos mesmos dez jogos em que 
levou gols, o São Paulo só não marcou em um 
(derrota por 3 a 0 para o Atlético-MG). Foram 15 
gols marcados neste período.

“A gente está pecando de maneira maior nas 
finalizações. A gente tem criado chances para 
vencer, mas não consegue. Precisamos colocar a 
bola dentro do gol. A execução não está ruim, o 
que está ruim é a gente fazer poucos gols, e nas 
poucas chances que os adversários têm contra 
nós, eles estão conseguindo marcar”, analisou. 

São Paulo (AE) - O Co-
rinthians está há 300 mi-
nutos sem balançar a rede 
de seus adversários. O 
empate sem gols diante do 
Red Bull Bragantino, no úl-
timo sábado, fez com que a 
equipe alvinegra atingisse 
essa marca, que é uma das 
piores já registradas em 
sua história. Nos últimos 
14 anos, não houve desem-
penho tão ruim quanto esse 
da equipe atualmente co-
mandada por Dyego Coelho.

Até o momento, são cin-
co derrotas, cinco empates 
e três vitórias  Isso rende 
ao time um aproveitamento 
de 35,9% no Campeonato 
Brasileiro. No acumulado 
do ano, a situação piora. 
Dentre os clubes que dispu-
tam na elite do futebol na-
cional, o Corinthians está 
empatado com o Botafogo 
na última colocação, com 
45,16% de aproveitamento.

"Não vai ser do dia para 
a noite que vamos resolver 
todos os problemas da equi-
pe. Hoje (sábado) já fomos 

mais competitivos e no se-
gundo tempo conseguimos 
uma produção ofensiva 
melhor", disse Coelho.

Em termos de compa-

Atacante Jô começou bem, mas faz tempo que deixa a desejar no Corinthians

ração, em 2007, quando o 
clube foi rebaixado para a 
segunda divisão, os resul-
tados do primeiro terço do 
Brasileirão foram superio-

res aos de agora. Naquele 
ano, até a 13ª rodada o 
clube acumulava quatro 
derrotas, cinco empates e 
quatro vitórias, o que lhe 

rendia 17 pontos. Hoje, 
são 14.

O pior início, no entanto, 
é de 2006, ano em que a 
competição passou a ter 
38 rodadas. Naquela tem-
porada, o clube alvinegro 
fez apenas 10 pontos nos 13 
primeiros jogos. Contudo, 
isso não impediu a equipe 
de terminar o campeonato 
na 10ª colocação.

JÔ, UM MÊS 
SEM GOLS
O ataque, que não faz 

gols há quatro rodadas, vê 
sua referência na mesma 
situação. Jô, que chegou 
com o status de artilheiro, 
marcou apenas um gol nas 
últimas nove partidas que 
disputou. O gol saiu há cin-
co rodadas, contra o Bahia. 
Na ocasião, o Corinthians 
venceu por 3 a 2.

Mas não é possível cul-
par apenas Jô pelo jejum do 
sistema ofensivo alvinegro. 
Quando a bola chega, ele 
ao menos tenta concluir. 
Até o momento, o atacante 

finalizou 21 vezes, 11 em 
direção ao gol. Coelho disse 
que treina o elenco para 
que a bola chegue com 
mais facilidade aos pés do 
centroavante.

"Mais uma vez eu falo 
que é evolução de trei-
no para gente chegar 
no ataque e  se impor 
cada vez mais no cam-
po do adversário. Hoje 
(no empate com o Red 
Bull Bragantino) fizemos 
isso, tentamos fazer com 
que jogássemos mais no 
campo adversário para 
a bola chegar com mais 
facilidade ao Jô. Essa é a 
nossa função durante os 
treinamentos", revelou.

O Corinthians volta a 
entrar em campo nesta 
quarta-feira, às 19 horas, 
diante do Santos. O clássico 
será disputado na Neo Quí-
mica Arena e é considerado 
decisivo para o time resga-
tar o bom futebol. A equipe 
está na 14ª colocação, a 
dois pontos da zona de 
rebaixamento.

Cuca pode perder Luan Peres e Alisson para o clássico 
Santos (AE) - Cada dia 

surge um problema para o 
técnico Cuca no Santos. Nes-
ta segunda-feira, o zagueiro 
Luan Peres foi denunciado 
pela Procuradoria do Supe-
rior Tribunal de Justiça Des-
portiva (STJD) por agressão 
no lance da expulsão no 
jogo contra Ceará, em 5 de 
setembro, no Castelão, em 
Fortaleza. O jogador vai ser 
julgado, nesta quarta-feira, 
e pode pegar suspensão de 
4 a 12 jogos.

Luan Peres levou cartão 

vermelho, após empurrar 
Samuel Xavier, que havia 
feito falta em Marinho e 
reclamado com o atacante 
santista. O zagueiro foi en-
quadrado no artigo 254-A do 
Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva (CBJD), que fala 
em “praticar agressão física 
durante a partida, prova ou 
equivalente”.

Alisson, que também foi 
expulso contra o Ceará, por 
causa de uma cotovelada 
desferida em um adversário, 
foi denunciado da mesma 

forma e pode ser suspenso 
de um a seis jogos. Se os 
dois tiverem de cumprir 
pena a lista de desfalques 
de Cuca para o jogo com o 
Corinthians, nesta quarta-
feira, na Neo Química Arena, 
ficará enorme.

A dupla de zaga titular 
formada por Lucas Veríssi-
mo e Luiz Felipe está fora por 
causa de lesão. Os reservas 
são exatamente Alison e 
Luan Peres. Se eles também 
ficarem de fora, a alterna-
tiva do treinador santista 

será escalar Alex, Derick 
ou Wagner Leonardo, das 
categorias de base. 

Marinho, que deixou o jogo 
com o Goiás com uma lesão 
muscular, é dúvida. Soteldo, 
convocado para a seleção 
venezuelana, Carlos Sánchez, 
lesionado no joelho, e Raniel, 
com trombose, são desfalques 
certos, assim como Arthur 
Gomes, expulso, em Goiânia. 
O próprio Cuca não estará 
no banco de servas, pois terá 
de cumprir suspensão pelo 
terceiro cartão amarelo.

São Paulo (AE) - O téc-
nico Vanderlei Luxem-
burgo inicia a semana 
em clima de paz, após o 
Palmeiras voltar a vencer 
no Campeonato Brasileiro 
- derrotou o Ceará por 2 
a 1 -, mas não terá muito 
tempo para comemorar. 
O time, afinal, não tem 
lateral-esquerdo para os 
jogos contra Botafogo, São 
Paulo e Coritiba.

Matías Viña, titular da 
posição, foi convocado 
para defender a seleção do 
Uruguai nos jogos contra 
o Chile, dia 8, e Equador, 
dia 13, válidos pelas Eli-
minatórias para a Copa 
do Mundo de 2022, no 
Catar. Assim, a opção de 
Luxemburgo é apostar 
em alguém improvisado 
ou em um garoto da base, 
que nunca jogou no time 
principal.

A opção mais provável 

da base é o jovem Renan 
Victor, de 18 anos, que 
tem treinado com a equi-
pe principal e chegou a 
ficar no banco de reservas 
contra o Ceará. Poucos 
jogadores do atual elenco 
já atuaram na lateral es-
querda. Uma das poucas 
opções é Gustavo Scarpa, 
que chegou a jogar no 
setor no início de sua 
carreira. 

O reserva imediato de 
Viña era Lucas Esteves, 
mas o jogador sofreu uma 
lesão na coxa direita e não 
volta tão cedo. Diogo Bar-
bosa, outro que poderia 
ser opção, foi negociado 
com o Grêmio

Além de Viña, o zaguei-
ro Gustavo Gómez também 
está fora dos próximos 
jogos, convocado para a 
seleção paraguaia. Em 
seu lugar, entra Luan. O 
goleiro Weverton e o meio-

Sem Viña, Palmeiras deve improvisar ou
lançar jovem lateral nos próximos jogos

campista Gabriel Menino 
também serão desfalques, 
pois foram convocados 
por Tite para defender a 
seleção brasileira.

VITOR HUGO 
NA TURQUIA
O zagueiro Vitor Hugo 

se tornou o mais novo 
reforço do Trabzonspor, da 
Turquia, nesta segunda-
feira. O jogador foi nego-
ciado pelo Palmeiras por 
cerca de R$ 20 milhões. 
O defensor de 29 anos 
acertou contrato de quatro 
anos com o clube turco.

O acerto já era espe-
rado por ao menos uma 
semana, mas a negociação 
travou e só foi retomada 
na sexta-feira. Vitor Hugo 
nem chegou a ser relacio-
nado para o duelo contra 
o Ceará, no sábado, pelo 
Brasileirão. Ele viajou 
antes para a Turquia para 

acertar os últimos deta-
lhes do contrato.

Nesta segunda, ele foi 
oficializado pelo clube 
turco nas redes sociais, 
após ser aprovado nos 
exames médicos e físicos. 
Em um vídeo, aparece 
no vestiário da sua nova 
equipe vestindo a camisa 
com o seu nome e subindo 
até o gramado do estádio. 

Com o acerto, o zaguei-
ro encerrou sua segunda 
passagem pelo clube bra-
sileiro. Ele deixou o time 
paulista em 2017 para 
defender a Fiorentina, 
equipe que defendeu na 
Itália até 2019, quando 
retornou ao Brasil e ao 
Palmeiras. 

Com camisa do Palmei-
ras, o zagueiro conquistou 
três títulos: a Copa do Bra-
sil de 2015, o Campeonato 
Brasileiro de 2016 e o Cam-
peonato Paulista deste ano.



vagas de garagem. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 99122-8210.

APARTAMEN                              
ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, Edifício 
Residencial Orion, Umuarama/
PR. Contendo área total 
de 300 m², possuindo 03 
suítes sendo uma máster, 
hall de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, varanda 
gourmet com churrasqueira, 
banheiro social, cozinha, 
área de serviço, copa e 

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

CASAS                                  
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal Residence, 
Umuarama/PR. A residência 
contem 100m² de área 
construída, 196.35m² 
de área total,  sendo 2 
quartos, sala de estar, 
sala de jantar, cozinha 
planejada, 2 banheiros 
sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. Valor 
285.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua Luiz 
Gavassi, n° 2216, Jardim 
Porto Seguro, Umuarama-PR.
( em frente ao Residencial 
Dubai ) Contendo 1 suíte, 
2 quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro social, 

CHEVROLET                                    
ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com air 
bag, branco. R$ 25.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 10/11
Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CORSA SEDAN 
1.4 PREMIUM

08/09, prata completo, 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
08/08

Flex, cabine dupla, preta, 
completa R$ 32.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
11/11

4X4, dupla, prata, completa. 
R$ 62.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

FIAT                                         
PALIO 1.0 2004

4 portas, fl ex. R$ 12.500,00. 
Fone: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

STRADA DUPLA 
ADVENTURE

1.8, 10/10, prata. R$ 

33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

FORD                                         
FIESTA 

TITANIUM
2017, completo, automático, 
branco R$ 36.000,00 
+ 31 parcelas de R$ 
708,00 . Fones: (44) 
3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

IMPORTADOS                                   
COROLLA XEI 

18/19
Branco, 35.000 km R$ 
89.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, completa. 
R$ 34.000,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

VOLKSWAGEN                                   
FOX TREND 1.0 

09/10
Preto, completo, 120.000 km. 
R$ 21.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL 1.0 2003/04
Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 90.000km, 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

lavanderia, Edícula/espaço 
gourmet com churrasqueira 
e Garagem Coberta para 02 
carros. Valor R$ 260.000,00. 
Gostaria de visitar o imóvel? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de área 
construída, sendo 1 suíte 
máster, 2 Suítes, 1 quarto, 
Sala, Cozinha, 1 banheiro 
social, lavabo, lavanderia, 
edícula, garagem coberta e 
1 sala comercial. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, próximo 
ao Palladium Shopping de 
Umuarama/PR. O condomínio 
é composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 24 
horas,  nossa Arquiteta está 
à disposição para fazer a 
planta da sua casa de acordo 
com a sua necessidade. 
Gostaria de visitar os 
terrenos disponíveis? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
155m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em todos 
os pontos d’água. Valor R$ 
710.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
165m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, moveis 
planejados, ar condicionado 
em todos os quartos e 
Garagem Coberta para 
02 carros. Valor R$ 
800.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada na Rua 
Mato Grosso, Zona II, Umuarama/
PR. Contendo  281.51m² de 
área construída, 280.00m² de 
área total sendo 1 suíte máster, 
2 Quartos, Sala de estar, Sala 
de Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  e 2 

PONTOS COM
ERCIAIS                            

ALUGA- SE 
SALAS 

COMERCIAIS
Salas comerciais a partir de 
R$ 400,00. Centro Comercial 
Dumont em frente à Caixa 
Economica. Particular. Fone: 
(44) 98407-0200.

03 vagas de garagens. 
O condomínio possui: 02 
piscinas, sauna, cinema, 
01 salão de festa grande 
integrado com a piscina, 
01 salão de festa pequeno, 
brinquedoteca e academia. 
Valor R$ 990.000,00. Gostaria 
de visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

CHEVROLET

CASAS                                       

APARTAMENTOS  

PONTOS 
COMERCIAIS                           

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 6 de Outubro de 2020 B1

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

FIAT

REANULT

FORD

IMPORTADOS

CRUZE sedan ltz 
turbo  17/18    branco 
completo, aut, couro   

HARLEY DAVIDSON CVO     
15/15    PRATA 
COMPLETO, 3.700 KM      

GOL 1.0 SPECIAL                      
15/16    PRETO
COMPLETO          

COBALT 1.8 ELTE 18/19
PRATA completo,
AUT, COURO

R$ 63.900,00

R$ 83.900,00

R$ 79.900,00 R$ 32.900,00
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 02/10/2020 18.541,79                   
TOTAL REPASSE 18.541,79                   

Prog. Informatização da APS 02/10/2020 2.000,00                     
TOTAL REPASSE 2.000,00                     

Teto Financeiro - MAC 02/10/2020 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 02/10/2020 2.800,00                     
TOTAL REPASSE 2.800,00                     

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 02/10/2020 4.147,20                     
TOTAL REPASSE 4.147,20                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 05 de Outubro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 181/2020, de 05/10/2020
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
IVÃ DE ANDRADE 2018/2019 05/10/2020 A 03/11/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Outubro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 056/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2020, pelo Decreto 150/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresas: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, 
com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia-PR, neste ato representado 
pelo Sr. Albino de Matos Alves , RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, 
Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação EXCLUSIVA 
de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda 
Gêneros Alimentícios para manutenção de Diversas Secretarias e programas municipais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses com início ao dia 14 de setembro de 202 
à 14 de março de2021.
Altônia, 14 de setembro de  2020.

EXTARTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 057/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2020, pelo Decreto 150/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:   Empresas: C H DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA, inscrito 
no CNPJ sob nº.35.247.597/0001-58, com sede à Avenida Olinda, 2047,  na cidade de Umuarama – PR, neste ato 
representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador do RG nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-
23, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.2.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação EXCLUSIVA 
de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda 
Materiais de Limpeza, Copa e Cozinha para manutenção de Diversas Secretarias e programas municipais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses com início em 14 de setembro de 2020 
à 14 de março de 2021.
Altônia, 14 de setembro de  2020.

 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 058/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2020, pelo Decreto 150/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:   Empresas CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-
80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia – PR, neste ato representado pelo Sr. 
DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.3.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação EXCLUSIVA 
de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda 
Materiais de carnes e derivados, frios e material de acondicionamento para manutenção de Diversas Secretarias e 
programas municipais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses com início e 14 de março 2020 à 14 de 
março de 2021..
Altônia, 14 de setembro de  2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 059/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2020, pelo Decreto 150/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA:   Empresas S A DA SILVA MOSCONI – FRUTICULTURA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº. 97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia – PR, neste 
ato representado pela Sra. SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI, portador do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, 
residente na ESTRADA PAINEIRA LOTE RURAL ALTONIA-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.4.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação EXCLUSIVA 
de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda 
Frutas, Legumes e Verduras para manutenção de Diversas Secretarias e programas municipais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) com início em 14 de setembro de 2020 à 14 
de março de 2021.
Altônia, 14 de setembro de  2020.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 060/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2020, pelo Decreto 150/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
15.787.697/0001-60, com sede à Avenida 07 de setembro, 1447, CEP 87.550-000, na cidade de Altonia – PR, neste 
ato representado pela Sra. Rosimeire Stanoga da Mota Ribeiro, portadora do portadora do  CPF nº. 779.519.809-00, 
residente na cidade de Altônia-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.5.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação EXCLUSIVA 
de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda de 
pães e bolos para manutenção de Diversas Secretarias e programas municipais
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses  com início dia 14 de setembro de 2020 
à 14 de março de 2021.
Altônia, 14 de setembro de  2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELYS AMANDA DA COSTA CAZONI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo sob nº 199/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 22/10/2020 a 20/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 13/12/2018 à 12/12/2019, a Servidora ELYS AMANDA DA COSTA CAZONI, inscrita na CI/RG 
sob n.º 10.238.154-8 SSP/PR e CPF sob n.º 066.417.079-03, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA 
EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 201/2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/10/2020 a 17/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 15/03/2017 à 14/03/2018, ao Servidor ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob 
n.º 1.750.851-9 SSP/PR e CPF sob n.º 060.107.728-85, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 68/2020, para Aquisição de Luvas de Procedimentos e Luvas Estéril para Pronto Socorro e Ambulatório 
de COVID e demais Unidades.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF: nº 34.479.558/0001-
13, Aquisição de Luvas de Procedimentos e Luvas Estéril para Pronto Socorro e Ambulatório de COVID e demais 
Unidades., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 199/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Luvas de Procedimentos e Luvas Estéril para Pronto Socorro e Ambulatório de COVID e 
demais Unidades..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 30.812,40 (trinta mil, oitocentos e doze 
reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 68/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDERSON TORRES DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 151/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: QNET TELECOM LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 151/2017, prorrogando-se o prazo passando termino 
para 11 de outubro  de 2021.
Umuarama 05 de outubro 2020
NILSON MANDUCA
Coordenador

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 22/09/2020 a 01/10/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 
1.4444.0602485, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/06/2014, registrado 
sob nº 3, na matrícula nº 14822 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
VALDECIR DE MELO - CPF 668904389/49 e MARIA ISABEL MIOTO DE 
MELO - CPF 971735259/34, referente ao imóvel situado na Rua Silvio Antonio de 
Araújo, nº 780, Qda. 178 B L. Centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos 
encargos, posicionado em 01/10/2020, corresponde a R$ 25.781,01, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam 
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 30/09/2020. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 043/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ - 30.230.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$10.346,00 (dez mil trezentos e quarenta e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
LUCAS GABRIEL
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ - 30.230.176/0001-91
05/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 043/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL – EIRELI. - CNPJ - 76.345.370/0001-22
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$57.488,18 (cinquenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
ADILES BREDA
CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL – EIRELI - CNPJ 76.345.370/0001-22
05/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 043/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ- 32.421.421/0001-82
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 20.078,89(vinte mil setenta e oito reais e oitenta e nove centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
Marcos Henrique Lahoud
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 95.640.520/0001-75
05/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 043/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LDA. - CNPJ - 32.138.304/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$32.560,92 (trinta e dois mil quinhentos e sessenta reais e noventa e dois centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
Emerson Amâncio de Melo
INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LDA – CNPJ 32.138.304/0001-06
05/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 043/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
SUPERAR EIRELI – CNPJ - 13.482.516/0001-61
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$71.000,00 (setenta e um mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
Josiane Bagatoli
SUPERAR EIRELI – CNPJ - 13.482.516/0001-61
05/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

SÚMuLa DE RECEBIMENTO DE RENOVaÇÃO DE LICENÇa DE OPERaÇÃO
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAT renovação de Licença de Operação para 
Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas, localizado no lote rural 05, gleba 14, município de 
Brasilândia do Sul – PR. Licença n° 152836. Validade 21/12/2022.

SÚMuLa DE RECEBIMENTO DE RENOVaÇÃO DE LICENÇa DE OPERaÇÃO
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAT renovação de Licença de Operação para 
depósito e comércio de agrotóxicos instalada na lote rural 05, gleba 14, município de Brasilândia do Sul – PR. Licença 
n° 157885. Validade 23/04/2023.

RESOLUÇÃO N° 033/2020

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 037/2019 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA  AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para reforço das seguintes dotações:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2006

3.3.90.32...…………………

CENTRAL DE MEDICAMENTOS – FONTE 01001

(86) MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA……………………………………
TOTAL

R$    200.000,00  

R$ 200.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2006

3.3.90.30…………………..

CENTRAL DE MEDICAMENTOS – FONTE 01001

(85) MATERIAL DE CONSUMO ………………………

TOTAL

R$   200  .000,00  

R$ 200.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 05 de Outubro de 2020.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO N° 032/2020

SÚMULA: Revoga Resolução N° 031/2020.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas
atribuições:

 
R E S O L V E:

Art. 1º. Fica revogada a Resolução N° 031/2020.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 05 de Outubro de 2020.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 21/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 20/2020 de 
29 de setembro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 21/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
58/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “ATUAÇÃO E 
RESPONSABILIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E EXTERNO NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO”, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 07, 08 E 09 DE OUTUBRO DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR EFETIVO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 2.670,00 Dois mil seiscentos e setenta reais 
Até 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de outubro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 56/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: ATUAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E 
EXTERNO NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO, a ser realizado junto a UNICURSOS Treinamentos.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 07/10/2020
Data de retorno: 09/10/2020
Dias solicitados: 07, 08 e 09/10/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 57/2020.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Aparecida Nunes Gonçalves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecida Nunes Gonçalves
Matrícula e/ou RG: 2.125.591/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: ATUAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E 
EXTERNO NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO, junto a UNICURSOS Treinamentos.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 07/10/2020
Data de retorno: 09/10/2020
Dias solicitados: 07, 08 e 09/10/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente do Legislativo
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                             2ª Secretária

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 58/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Maria Aparecida da Silva,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Maria Aparecida da Silva
Matrícula e/ou RG: 7.933.597-5/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: ATUAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E 
EXTERNO NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO, junto a UNICURSOS Treinamentos.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 07/10/2020
Data de retorno: 09/10/2020
Dias solicitados: 07, 08, 09/10/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente do Legislativo
Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                             2ª Secretária

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Dispensa por limite 17/2020
Processo n° 57/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “aquisição de material de processamento de dados, sendo 01 (um) HD SSD 240 GB, para 
utilização no servidor do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Outubro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÂMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020
Processo Licitatório nº 014/2020
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, em favor da NS – Treinamento 
e Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, para a contratação de 05 (cinco) taxas 
de inscrição para o Curso “Os cuidados com a gestão de recursos humanos/RH na administração pública municipal 
em ano eleitoral. Regras específicas das remunerações, revisão geral, aumento real, reajuste de categorias e 
recomposição para servidores municipais e a fixação de subsídios dos agentes políticos nos municípios em ano 
eleitoral”, que será promovido pela NS – Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, nos dias 07, 08 e 09 de 
outubro de 2020, em Maringá-PR, perfazendo um total de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais)
Douradina, 05 de outubro de 2020
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020
Processo Licitatório nº 014/2020
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 
8.666/93, em favor da NS –Treinamento e Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, 
no total de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais), devendo a despesa ser custeada pela dotação 
orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 05 de outubro de 2020
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 004/2020
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Cleris Moraes Oliveira, as servidoras Fernanda da Silva, Aline Benante Borges Alves, 
Cristiane Regina da Silva Reck e Sthephanie Gabrielle Dosso a viajarem para Maringá - PR nos dias 07 a 09 
de outubro de 2020, para participarem do curso “OS CUIDADOS COM A GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
/ RH NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM ANO ELEITORAL. => REGRAS ESPECÍFICAS DAS 
REMUNERAÇÕES, REVISÃO GERAL, AUMENTO REAL, REAJUSTE DE CATEGORIAS E RECOMPOSIÇÃO PARA 
OS SERVIDORES MUNICIPAIS E A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS NOS MUNICÍPIOS EM 
ANO ELEITORAL ”, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com redução de 50% (cinquenta por 
cento), todas individuais, conforme previsto na Lei Nº 2.166 de 21 de junho de 2018.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de outubro do ano 
de 2020 (05/10/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: M. U BACKES & CIA LTDA – ME 
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 48.608,00 (Quarenta e oito mil e seiscentos e oito reais) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 

Item Código 
BR 

Descrição 
do Produto 

Apre-
senta-
ção. 

Qtd.  
Marca/ 
Labora-
tório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quanti-
tativo da 
Embala-
gem Pri-
mária e 
Secun-
dária 

Valor 
unitá-
rio  

Valor To-
tal  

  

392 0407214 

LINAGLIP-
TINA, CON-
CENTRA-
ÇÃO:5 MG 

Comp. 1.420 
Boehrin-
ger/Tra-
yenta 

1036701670025 
Na-
cio-
nal 

Blister 
c/30 
comp Cx 
c/30 
comp 

R$ 
5,40 

R$ 
7.668,00 

  

565 0331389 

SITAGLIP-
TINA, COM-
POSI-
ÇÃO:SAL 
FOSFATO, 
CONCEN-
TRA-
ÇÃO:100 MG 

Comp. 1.500 MSD/Ja-
nuvia 1002901720102 

Na-
cio-
nal  

01 blister 
c/28 
comp Cx 
c/28 

R$ 
5,92 

R$ 
8.880,00 

  

589 0383660 

TIOTRÓPIO 
BROMETO, 
COMPOSI-
ÇÃO SAL 
BROMETO, 
CONCEN-
TRAÇÃO 2,5 
MCG/DOSE, 
FORMA 
FARMACÊU-
TICA SOLU-
ÇÃO P/ INA-
LAÇÃO, CA-
RACTERÍS-
TICA ADICI-
ONAL: COM 
INALADOR 
COM 60 DO-
SES /4 ML 

Fr 140 
Boerin-
ger/Spi-
riva  

1036701370072 
Na-
cio-
nal  

01 frasco 
c/60 do-
ses/4ml+ 
inalador 
CX c/70 

R$ 
229,00 

R$ 
32.060,00 

  

        TOTAL: R$ 48.608,00 

 

 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 134.743,00 (Cento e trinta e quatro mil e setecentos e quarenta e três reais) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 

Item Código 
BR 

Descrição do 
Produto 

Apre-
senta-
ção. 

Qtd.  Marca/ La-
boratório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País de 
Origem 

Quantita-
tivo da 
Embala-
gem Pri-
mária e 
Secundá-
ria 

Valor 
unitá-
rio  

Valor To-
tal   

182 0432908 
DAPAGLIFLO-
ZINA, CONCEN-
TRAÇÃO:10 MG  

Comp. 2.000 

FORXIGA 

ASTRAZE-
NECA DO 
BRASIL 

1018004040067 
ESTA-
DOS 
UNIDOS  

cx. c/ 30 
comprimi-
dos 

R$ 
4,26 

R$ 
8.520,00  

233 0437078 
EMPAGLIFLO-
ZINA, CONCEN-
TRAÇÃO:10 MG 

Comp. 1.000 

JARDI-
ANCE 

BOEHRIN-
GER DO 
BRASIL 

1036701720049 BRASIL 
Caixa c/ 30 
comprimi-
dos 

R$ 
6,11 

R$ 
6.110,00  

234 0434874 
EMPAGLIFLO-
ZINA, CONCEN-
TRAÇÃO:25 MG 

Comp. 960 

JARDI-
ANCE 

BOEHRIN-
GER DO 
BRASIL 

1036701720022 BRASIL 
Caixa c/ 30 
comprimi-
dos 

R$ 
6,11 

R$ 
5.865,60  

253 0343494 

ESPIRAMICINA, 
CONCENTRA-
ÇÃO:1.500.000 
UI 

Comp. 1.560 

ROVAMI-
CINA 

SANOFI 
MDLEY 
FARM. 
LTDA 

1832603630019 ESPA-
NHA  R$ 

3,49 
R$ 
5.444,40  

292 0309094 

FORMOTEROL 
FUMARATO, 
COMPOSI-
ÇÃO:ASSOCI-
ADO COM BU-
DESONIDA, 
CONCENTRA-
ÇÃO:12 MCG + 
400MCG/DOSE, 
FORMA FAR-
MACÊUTICA:PÓ 
INALANTE, CA-

Frasco 1.150 

SYMBI-
CORT 
TURBU-
HALER 

 

ASTRAZE-
NECA DO 
BRASIL 

11161801060072 FRANÇA 
FRASCO 
COM 60 
DOSES 

R$ 
70,00 

R$ 
80.500,00  

 
RACTERÍSTI-
CAS ADICIO-
NAIS:COM 
FRASCO INALA-
DOR, FRASCO 
COM 60 DOSES 

346 0266827 

IMUNOGLOBU-
LINA HUMANA, 
ANTI RHO(D), 
DOSAGEM: 300 
MCG, APRE-
SENTAÇÃO SO-
LUÇÃO INJETÁ-
VEL 

Frasco. 10 

RHO-
PHYLAC 
300 

CSL BEH-
RING COM 
PROD 
FARMAC. 
LTDA 

1015101210012 SUIÇA  

cx. c/ 20 
blisteres x 
10 compri-
midos 

R$ 
205,00 

R$ 
2.050,00  

428 0276657 

METOPROLOL, 
PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL 
SUCCINATO, 
DOSAGEM:50 
MG, APRESEN-
TAÇÃO:LIBERA-
ÇÃO CONTRO-
LADA 

Comp. 44.650 

SELOZOK 
50 MG 

ASTRAZE-
NECA DO 
BRASIL 

1161800770130 SUECIA 
Caixa com 
1 frasco x 
15 ml 

R$ 
0,42 R$ 18.753,00 

551 0403990 

ROFLUMI-
LASTE, CON-
CENTRA-
ÇÃO:500 MCG 

Comp. 1.500 Daxas 1063902570026 Nacional 

500 MCG 
com rev ct 
bl 
pvc/pvdc/al 
x30 

R$ 
5,00 R$ 7.500,00 

         
TO-
TAL: 134.743,00 

 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI-ME  
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 47.740,00 (Quarenta e sete mil e setecentos e quarenta reais) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 

Item Código 
BR 

Descrição do 
Produto 

Apre-
senta-
ção. 

Qtd.  
Marca/ 
Labora-
tório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quan-
tita-
tivo 
da 
Emba-
lagem 
Primá-
ria e 
Se-
cun-
dária 

Va-
lor 
uni-
tá-
rio  

Valor To-
tal  

  

 

72  

BETAMETA-
SONA (DIPROPI-
ONATO), CETO-
CONAZOL, NEO-
MICINA (SUL-
FATO), 0,64, 20, 
2,5 MG/G, 30 G 
POMADA 

Bisn 6.000 
phar-
lab/Tri-
cortid 

1410700540022 
Na-
cio-
nal 

Crème 
derm 
CT BG 
AL X 
30 G 

R$ 
3,57 

R$ 
21.420,00 

  

169 0270020 

CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍ-
PIO ATIVO:AS-
SOCIADO COM 
CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 
DOSAGEM:0,9% 
+ 0,01%, 
USO:SOLUÇÃO 
NASAL, 30 ML 

Frasco/ 

Bolsa 
2.650 

Far-
mace/No-
salive 

simplificada 
Na-
cio-
nal 

01 
frasco 
c/30ml 

R$ 
0,74 

R$  

1.961,00 

  

178 0434125 

COLECALCIFE-
ROL VITAMINA 
D3, CONCEN-
TRAÇÃO:1.000 
UI  

Comp. 2.000 
Pharma 
star/Vita 
de star 

Isento de R.M.S 
Na-
cio-
nal  

02 
blister 
c/15 
comp. 

R$ 
0,39 

R$ 

780,00 

  

228 0271036 
DOXICICLINA 
(CLORIDRATO), 
100 MG 

Drg 1.900 
Phar-
lab/Doxi-
ciclin 

1410700370062 
Na-
cio-
nal  

30 
blister 
c/20 
comp. 

R$ 
0,71 

R$  

1.349,00 

  

452 0279297 

NISTATINA, 
APRESENTA-
ÇÃO:ASSOCI-
ADA COM 
ÓXIDO DE 
ZINCO, CON-
CENTRA-
ÇÃO:100.000UI + 
200MG/G, TIPO 
MEDICA-
MENTO:CREME, 
60 G  

Bisnag 3.850 Cimed 1438102220016 
Na-
cio-
nal  

01 bis-
naga 
c/60 
gra-
mas 

R$ 
5,40 

R$ 
20.790,00 

  

496 0439128 

EXTRATO MEDI-
CINAL, COMPO-
SIÇÃO:PASSI-
FLORA INCAR-
NATA, CONCEN-
TRAÇÕES:260 
MG 

Comp. 3.000 
Medqui-
mica/Fi-
quezen 

1091701180012 
Na-
cio-
nal 

01 
blister 
c/20 
comp. 

R$ 
0,48 

R$ 

1.440,00 

  

        TO-
TAL: R$ 47.740,00 

 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
Valor: até 70.196,90 (Setenta mil cento e noventa e seis reais e noventa centavos) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 

Item Código 
BR 

Descrição do Pro-
duto 

Apre-
senta-
ção. 

Qtd.  
Marca/ 
Labo-
ratório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quanti-
tativo 
da Em-
bala-
gem 
Primá-
ria e Se-
cundá-
ria 

Va-
lor 
uni-
tá-
rio  

Valor To-
tal  

  

5 268370 Aciclovir , dosagem : 
200 mg Compr Comp 10.600 Pharlab 1410700180069 

Na-
cio-
nal  

Hervirax 
200 mg 
cprc/500 

R$ 
0,17 

R$  

1.802,00 

  

32 0271709 
Amiodarona ( clori-
drato ) , dosagem 
100 mg comp. 

Un 6.200 medley 1832602940030 
Na-
cio-
nal  

Clor 100 
mg cpr 
c/30 gen 

R$ 
0,40 

R$  

2.480,00 

  

88 0269956 

BROMOPRIDA, DO-
SAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTA-
ÇÃO:GOTAS, 20 ML 
GOTAS  

Fr 20.160 Hipola-
bor 1134301870019 

Na-
cio-
nal  

Gts 20 
ml gen 

R$ 
1,00 

R$  

20.160,00 

  

90 0266706 

BUDESONIDA, 
APRESENTA-
ÇÃO:AEROSSOL 
NASAL, CONCEN-
TRA-
ÇÃO:32MCG/DOSE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIO-
NAIS:FRASCO COM 
VáLVULA DOSIFI-
CADORA COM 120 
DOSES - FR 

Fr 1.580 
Le-
grand 
Pharma 

1677305320019 
Na-
cio-
nal 

Inajet 32 
mcg 
spray 
120 ds 
c/1 

R$ 
7,18 

R$  

11.344,40 

  

129 0393813 
CETOPROFENO, 
CONCENTRA-
ÇÃO:100 MG 

Cap. 10.000 medley 1832600970013 
Na-
cio-
nal  

100 mg 
c/20 cpr 
gen 

R$ 
0,78 

R$  

7.800,00 

  

186 0267187 DESLORATADINA, 
DOSAGEM:5 MG Fr 2.000 EMS 

S/A 1023509360062 
Na-
cio-
nal 

5mg cpr 
c/30 gen 

R$ 
1,20 

R$  

2.400,00 

  

192 0267643 

DEXAMETASONA, 
CONCENTRA-
ÇÃO:0,1% apresen-
tação:creme 10G 
creme 

Bis-
nag 6.510 Sanval 1071402490023 

na-
cio-
nal 

1mg/g 
creme 
10 g gen 

R$ 
0,95 

R$  

6.184,50 

  

221 0269963 

DOMPERIDONA, 
DOSAGEM:1 
MG/ML, INDICA-
ÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL, 100 ML 

Fr 1.000 Medley 1832601450013 
Na-
cio-
nal  

1mg/ml 
susp 
1000 ml 
gen 

R$ 
8,80 

R$  

8.800,00 

  

 

342 0267677 
IBUPROFENO, DO-
SAGEM:300 MG Comp. 18.000 Teuto 1037000760158 

Na-
cio-
nal  

300 mg 
cpr c/20 

R$ 
0,13 

R$  

2.340,00 

  

421 0272320 
METILFENIDATO 
CLORIDRATO, DO-
SAGEM:10 MG 

Comp. 8.000 EMS 1023512240031 
Na-
cio-
nal  

10 mg 
cpr c/30 
gen 

R$ 
0,34 

R$  

2.720,00 

  

425 0267311 

METOCLOPRA-
MIDA CLORI-
DRATO, DOSA-
GEM:4 MG/ML, 
APRESENTA-
ÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL, 10 ML, GO-
TAS 

Fr 1.900 Mariol 1624100040031 
Na-
cio-
nal  

Clor 
4mg/ml 
10 ml 
gen 
PVC 

R$ 
1,04 

R$  

1.976,00 

  

621 0278316 
ZOLPIDEM (HERMI-
TARTARATO), DO-
SAGEM:10 MG 

Comp. 7.300 EMS 
S/A 1023510650036 

Na-
cio-
nal  

10mg 
cpr c/20 
gen 

R$ 
0,30 

R$  

2.190,00 

  

        TOTAL: R$ 70.196,90 

 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: GALEGOS IMPORTADORA LTDA - ME   
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 25.349,90 (Vinte e cinco mil e trezentos e quarenta e nove reais e  noventa centavos) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 
 
 

Item Código 
BR 

Descrição 
do Pro-
duto 

Apre-
sen-
ta-
ção. 

Qtd.  
Marca/ 
Labo-
ratório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quan-
tita-
tivo da 
Emba-
lagem 
Primá-
ria e 
Se-
cun-
dária 

Valor 
unitá-
rio  

Valor To-
tal   

528 0433173 

BLOQUE-
ADOR 
SO-
LAR,UL-
TRALEVE 
, FATOR 
70, INDI-
CADO 
PARA 
USO FA-
CIAL DIÁ-
RIO E 
PARA DI-

Fr 530 Mavaro 2128000260018 
Na-
cio-
nal 

Bis-
naga c/ 
120 gr 

R$ 
47,83 

R$ 
25.349,90  

 
FEREN-
TES TI-
POS DE 
PELE, IN-
CLUSIVE 
PARA 
PELE EX-
TREMA-
MENTE 
SENSÍ-
VEL AO 
SOL, 50 G 
TOQUE 
SECO 

        
TO-
TAL: R$ 25.349,90 

 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: MERCO SOLUÇ~PES EM SAUDE S/A   
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 79.200,00 (Setenta e nove mil e duzentos reais) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 
 

Item Código 
BR 

Descrição 
do Produto 

Apre-
sen-
tação. 

Qtd.  
Marca/ 
Labo-
ratório 

Re-
gis-
tro 
no 
Mi-
nis-
tério 
da 
Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quanti-
tativo 
da Em-
bala-
gem 
Primá-
ria e 
Secun-
dária 

Valor 
unitá-
rio  

Valor Total  

  

351 0398705 

IODOPOVI-
DONA 
(PVPI), 
CONCEN-
TRAÇÃO:A 
10% ( 
TEOR DE 
IODO 1% ), 
FORMA 
FARMA-
CÊU-
TICA:SO-
LUÇÃO 
DEGER-
MANTE, 
100 ML  

Fr 500 Fara-
max 

Sim-
plifi-
cada 

Na-
cio-
nal 

Frasco 
c/ 100 
ml 

R$ 
2,40 

R$  

1.200,00 

  

 

622  

Espessante 
e geliifi-
cante para 
bebidas e 
prepara-
ções ali-
mentares, 
125 G 

Pote 1.200 Nestle 

Dis-
pen-
sado 
An-
visa  

Na-
cio-
nal  

Lata 
125g 

R$ 
65,00 R$ 78.000,00 

  

        
TO-
TAL: R$ 79.200,00 

 
 
 
 
 
 

Umuarama 05 outubro de 2020 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

72  

BETAMETA-
SONA (DIPROPI-
ONATO), CETO-
CONAZOL, NEO-
MICINA (SUL-
FATO), 0,64, 20, 
2,5 MG/G, 30 G 
POMADA 

Bisn 6.000 
phar-
lab/Tri-
cortid 

1410700540022 
Na-
cio-
nal 

Crème 
derm 
CT BG 
AL X 
30 G 

R$ 
3,57 

R$ 
21.420,00 

  

169 0270020 

CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍ-
PIO ATIVO:AS-
SOCIADO COM 
CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 
DOSAGEM:0,9% 
+ 0,01%, 
USO:SOLUÇÃO 
NASAL, 30 ML 

Frasco/ 

Bolsa 
2.650 

Far-
mace/No-
salive 

simplificada 
Na-
cio-
nal 

01 
frasco 
c/30ml 

R$ 
0,74 

R$  

1.961,00 

  

178 0434125 

COLECALCIFE-
ROL VITAMINA 
D3, CONCEN-
TRAÇÃO:1.000 
UI  

Comp. 2.000 
Pharma 
star/Vita 
de star 

Isento de R.M.S 
Na-
cio-
nal  

02 
blister 
c/15 
comp. 

R$ 
0,39 

R$ 

780,00 

  

228 0271036 
DOXICICLINA 
(CLORIDRATO), 
100 MG 

Drg 1.900 
Phar-
lab/Doxi-
ciclin 

1410700370062 
Na-
cio-
nal  

30 
blister 
c/20 
comp. 

R$ 
0,71 

R$  

1.349,00 

  

452 0279297 

NISTATINA, 
APRESENTA-
ÇÃO:ASSOCI-
ADA COM 
ÓXIDO DE 
ZINCO, CON-
CENTRA-
ÇÃO:100.000UI + 
200MG/G, TIPO 
MEDICA-
MENTO:CREME, 
60 G  

Bisnag 3.850 Cimed 1438102220016 
Na-
cio-
nal  

01 bis-
naga 
c/60 
gra-
mas 

R$ 
5,40 

R$ 
20.790,00 

  

496 0439128 

EXTRATO MEDI-
CINAL, COMPO-
SIÇÃO:PASSI-
FLORA INCAR-
NATA, CONCEN-
TRAÇÕES:260 
MG 

Comp. 3.000 
Medqui-
mica/Fi-
quezen 

1091701180012 
Na-
cio-
nal 

01 
blister 
c/20 
comp. 

R$ 
0,48 

R$ 

1.440,00 

  

        TO-
TAL: R$ 47.740,00 

 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 26 de 
outubro de 2020, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos.
O Edital nº. 31/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 05 
de outubro de 2020, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 05 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal



 








         

         



      


      





 
 
 

    

 

         



         

           
    
           




 






         


        





PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 097/2020
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 17/2020, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 14/2020 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalidade 
pregão presencial, para aquisição produtos odontológicos (materiais de consumo, instrumentais, medicamentos, 
produtos p/esterilização, equipamentos, etc.) para utilização na Clínica Odontológica Municipal (Divisão de Saúde e 
Vigilância Sanitária),a favor das empresas:
VENCEDOR(ES):  CNPJ/CPF   VL. TOTAL
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -EPP 10.633.441/0001-84 R $ 
10.867,35
ODONTOSUL LTDA - EPP 04.971.211/0001-22 R$ 13.725,45
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME 27.330.244/0001-99 R $ 
15.461,80
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME 27.789.446/0001-01 
R$ 14.954,13
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP 24.586.988/0001-80 R$ 8.000,00
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
de 2020.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO (REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2019) 
CELEBRADA EM 02/10/2019, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, 
E COMO CONTRATADA A EMPRESA, CASSIANO E FARIAS LTDA ME.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro a empresa CASSIANO E FARIAS LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 14.788.852/0001- 08, com sede na AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA nº 61, na cidade de ESPERANÇA 
NOVA/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Valdecir Cassiano da Cunha, portador (a)da CI/RG: 5.323.780-0 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF nº 025.823.469-50, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato (referente à ata de registro 
de preços nº 29/2019), em razão de fato superveniente - Pandemia (covid-19), havendo bastante saldo, alterando a 
vigência do contrato de 02/10/2020 para 31/12/2020, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 
e artigo 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 118/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato que se refere à ata de Registro de Preços nº 29/2019 desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 01 (um) de outubro de 2020.
   VALDIR HIDALGO MARTINEZ– CONTRATANTE                          VALDECIR CASSIANO DA CUNHA - CONTRATADO
  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA                                         CASSIANO E FARIAS LTDA ME
Testemunhas:
RG nº                                                                            RG nº
CPF nº                                                                          CPF nº

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO (REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2019) 
CELEBRADA EM 02/10/2019, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, 
E COMO CONTRATADA A EMPRESA, CASSIANO E FARIAS LTDA ME.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro a empresa E J RODRIGUES NICOLAU – TINTAS - ME pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.165.166/0001-40, com sede na Rua 12 de dezembro, nº 492, na cidade de Altônia - PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Edson Jose Rodrigues, portador (a)da CI/RG: 8.084.653-3 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 050.147.269-09, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato (referente à ata de registro 
de preços nº 30/2019), em razão de fato superveniente - Pandemia (covid-19), havendo bastante saldo, alterando a 
vigência do contrato de 02/10/2020 para 31/12/2020, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 
e artigo 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 118/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato que se refere à ata de Registro de Preços nº 30/2019 desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 05 (cinco) de outubro de 2020.
   VALDIR HIDALGO MARTINEZ– CONTRATANTE                          EDSON JOSE RODRIGUES - CONTRATADO
  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA                        E J RODRIGUES NICOLAU – TINTAS - ME
Testemunhas:
___________________________                                _________________________
RG nº                                                                            RG nº
CPF nº                                                                          CPF nº

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 254/2020
Data: 05.10.2020
Ementa: nomeia o membro do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do Paraná, para o período de 02.10.2020 até 
29.11.2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
e em conformidade com o artigo 32 da Lei Municipal nº 1593/2008 de 27.08.2008, e, considerando o memorando 
online sob o nº 1094/2019 e a resolução nº 05/2020 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o membro do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do Paraná, para o período de 02 de outubro 
até 29 de novembro de 2020, conforme a seguir:
Nome RG nº
RODRIGO GOMES 10.518.079- 9 SESPII/PR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 02 de outubro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 151/2020
Extrato do Sexto Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 009/2020, do Edital de Pregão Presencial nº 240/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ nº 00.161.576/0003-00.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, situada na zona rural, para fornecimento de combustíveis 
e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 47.400,00 (Cinquenta e três 
mil e quatrocentos reais), que corresponde ao percentual de 10.12% do valor total da Ata de Registro de Preços 
nº 009/2020, que é de R$ 468.160,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 4 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 159/2020
Extrato do Primeiro Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 107/2020, do Edital de Pregão Presencial nº 018/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MIRIAM PEREIRA MARQUES - ME, inscrita no CNPJ nº 27.151.211/0001-81.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de serviços diversos de horas máquinas/
equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas que necessitarem dos serviços no 
Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 16.205,00 (dezesseis mil, 
duzentos e cinco reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 
107/2020, que é de R$ 64.820,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais) e refere-se ao acréscimo de 
quantidade nos itens 3 e 29 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 160/2020
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 222/2018, da Inexigibilidade de Licitação 
nº 065/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ Nº 03.725.725/0001-35
Objeto do Contrato: Cessão de uso de software (manutenção do sistema) da CONTRATADA à CONTRATANTE, 
consistentes na divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de efeito externo (Lei 
Orgânica, Leis Complementares e Leis Ordinárias), do Município supra descrito por este fornecidos, dispostos no site 
LeisMunicipais.com.br com link direcionado à página eletrônica oficial da Prefeitura, em menu específico denominado 
“LEIS MUNICIPAIS”, cuja URL (endereço) de conexão será fornecida pela CONTRATADA ao setor técnico da 
CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 222/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08 de outubro de 2020 até 07 de outubro de 2021.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 9.712,44 (nove 
mil, setecentos e doze reais e quarenta e quatro centavos), reajustado conforme Cláusula Quinta do contrato, que 
corresponde a 4 (quatro) parcelas trimestrais no valor de R$ 2.428,11 (dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
onze centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICÍPIO DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 239/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
136/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ nº 28.289.799/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 28.289.799/0001-05, que será responsável pelo fornecimento de Termômetros Infravermelho que serão utilizados 
nos trabalhos realizados diariamente no combate ao Coronavírus - Covid-19, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 05 de janeiro de 2021.
Data de Assinatura: 05 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 461/2020
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório a modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 157/2020 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 157/2020, cujo 
objeto é o Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos; e de manutenção de bens móveis, os 
quais serão empregados nas geladeiras de armazenamento e conservação de vacinas pertencentes à Secretaria de 
Saúde deste município, tendo em vista que não houveram interessados em participar da sessão pública de abertura 
realizada no dia 18/09/2020, às 15h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 Dispenso a licitação, com fundamento no 

inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica H. 

C. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, para a Contratação de 

empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de materiais 

elétricos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de 

R$33.308,98(trinta e três mil e trezentos e oito reais e noventa e 

oito centavos), presente o constante dos autos. 

 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 

8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 

devida publicidade. 

 

 
Douradina-Pr, 02 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

Fábio da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

 
 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 

 
 
 
 

Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da 

Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 

fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica H. C. 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

32.889.100/0001-07, para a Contratação de empresa em Razão do 

Preço, para a Aquisição de materiais elétricos, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Cultura de Douradina-Pr, no valor de R$33.308,98(trinta e três mil e 

trezentos e oito reais e noventa e oito centavos), presente o 

constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 

vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 

        Publica-se. 

 

                                 Douradina-PR, 02 de outubro de 2020. 

 

 

João Jorge Sossai 
Prefeito do Município 

MuNICÍPIO DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 161/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 215/2019, do 
Edital de Concorrência Pública nº 014/2019
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: MARGARETE ANA ROMANOWSKI CEOLATO, CPF Nº 032.406.409-88
Interveniente Solidária: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ nº 
05.512.624/0001-01
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel denominado Barracão Comercial, localizado 
à Rua Rui Barbosa, nº 1474, Centro, no município de Guaíra Paraná, com área 
construída de 674,47 metros quadrados, nos lotes nº 10 a 13 (dez a treze), da quadra 
nº 02 (dois), do “Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra”, com área total 
de 2.318,17 metros quadrados, matrícula nº 7.007 no CRI da comarca de Guaíra e 
Cadastro Municipal nº 2224182842.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Locação de Imóvel nº 215/2019.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente 
contrato de locação por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 17 de setembro de 2020 
até 16 de setembro de 2021.
Do valor contratual: o Locatário pagará à Locadora, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 
(um mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel. 
Guaíra, Paraná, 15 de setembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 236/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 134/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação 
de serviços, que serão utili-zados na revisão de garantia (10.000 km) do veículo 
Chevrolet SPIN 1.8L MT PREMIER, ano/mod. 2019/2020, placa BDJ-5A21, frota 485, 
pertencente à Secretaria Municipal de Edu-cação, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 627,54 (Seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 02 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 02 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 237/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 135/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, que serão utilizados nas revisões de garantia (30.000 km) dos veículos frota 
493 e 494, da Superintendência da Guarda Municipal, deste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 1.624,00 (Mil seiscentos e vinte quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 02 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 02 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 238/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: UNIDADE RADIOLOGICA DE UMUARAMA EIRELI - EPP, CNPJ nº 
03.864.086/0002-70
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNIDADE RADIOLOGICA DE 
UMUARAMA EIRELI - EPP, credenciada através do Chamamento Público nº 
007/2020, que será responsável pela realização de exames de TOMOGRAFIA 
(Urgência/Emergência), conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017. 
Valor Total: R$ 294.340,00 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta 
reais).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será até 20 de julho de 2021, contados 
da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 
administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 05 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 014/2020
Processo - Nº. 024/2020
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta Dispensa de Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de 
uniformes para servidores  da câmara municipal de Icaraíma.
Prazo para envio das Propostas: 03 dias  úteis.
Outros esclarecimentos e o termo de referência poderão ser fornecidos na Câmara 
Municipal de Icaraíma, situada na Rua Monte Belo, nº 607, Icaraíma – Paraná, 
através do telefone nº (44) 3665-1339, ou pelo e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05  dias do mês 
outubro de 2020.
Angélica C. G. Antunes da Silva
Presidente da CPL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 - Republicação
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 177/2019
PREGÃO PRESENCIAL 064/2019
Aos 30 dias do mês de Setembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALBERTO 
ACENO DE SOUZA 47613831949, estabelecida à estabelecida à Avenida Rio de 
Janeiro, 2841, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 13.845.519/0001-12, neste ato representada por ALBERTO ACENO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, portador do RG n.º 3.552.712-5 e do CPF/MF n.º 476.138.319-
49, telefone: (44) 9 84535442, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que a empresa se recusou a assinar o aditivo pelo prazo de 12 
(doze) meses, pelas altas recorrentes de preços.
CONSIDERANDO que as quantidades foram aditadas conforme prazo do aditivo, 
com seus devidos arredondamentos.
CONSIDERANDO a necessidade do aditivo até a nova licitação, ressaltando a 
dificuldade de conseguir orçamentos.
CONSIDERANDO a instabilidade de preços do mercado.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter início em 01 de outubro de 
2020 e término em 31 de Dezembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALBERTO ACENO DE SOUZA 47613831949
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 158/2020
REF.: TOMADA DE PREÇO: 005/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
COBERTURA PARA A FEIRA DO PRODUTOR RURAL COM ÁREA TOTAL DE 
250,00 M², CONTENDO COZINHA, SANITÁRIOS ACESSÍVEIS, DEPÓSITO E 
ÁREA COBERTA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR POR MENOR PREÇO GLOBAL, EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 229.153,01 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL CENTO 
E CINQUENTA E TRÊS REAIS E UM CENTAVO) SENDO RECURSOS NÃO 
REEMBOLSÁVEIS PROVENIENTES DA SEDU R$ 179.936,53 (CENTO E SETENTA 
E NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS 
CENTAVOS) E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL R$ 49.216,48 (QUARENTA E NOVE 
MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, RESSALVADO 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 57, INC. II DA LEI 
8.666/93.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 164/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TINTAS DARKA LTDA, CNPJ: 
01.887.122/0027-43, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 043/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 043/2020, 
em favor empresa TINTAS DARKA LTDA, que tem como objeto a aquisição de tintas 
e materiais para pintura, necessários para a pintura de meio fio, faixa de pedestre e 
quebra-molas, do município de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 03 (três) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná                     
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 154/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958.
CNPJ: 14.969.848/0001-38.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTOR DE FANFARRA PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 4.497,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 155/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 041/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: WAGNER ANDRIAN FERNANDES EXTINTORES
CNPJ: 14.472.107/0001-47
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECARGA 
DOS EXTINTORES INSTALADOS NOS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.795,00 (TRÊS MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 156/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA O VEÍCULO RENAULT/
MASTER MBUS L3H2, DEVIDO AOS DESLOCAMENTOS CONSTANTES DE 
PACIENTES AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.300,00 (DOIS MIL E TREZENTOS) REAIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 138/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de panificadora 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 099/2020, 
modalidade Pregão Presencial nº. 039/2020, realizada no dia 28de setembro de 2020, 
devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer 
diariamente os itens nº 02, 03, 06, 07, 08 e 11, solicitados através de autorização de 
fornecimento emitida(s) pela(s) Secretaria Municipal de Saúde.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir 05 de outubro de 2020 e termino no dia 05 de outubro de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.779,40 (seis mil, setecentos e setenta e nove reais e 
quarenta centavos).
Maria Helena - PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 139/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de panificadora 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 099/2020, 
modalidade Pregão Presencial nº. 039/2020, realizada no dia 28de setembro de 2020, 
devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer 
diariamente os itens nº 04, 05 e 10, solicitados através de autorização de fornecimento 
emitida(s) pela(s) Secretaria Municipal de Saúde.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir 05 de outubro de 2020 e termino no dia 05 de outubro de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.690,00 (seis mil, seiscentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 140/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE 04028083982
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de panificadora 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 099/2020, 
modalidade Pregão Presencial nº. 039/2020, realizada no dia 28 de setembro de 
2020, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer 
diariamente os itens nº 01 e 09, solicitados através de autorização de fornecimento 
emitida(s) pela(s) Secretaria Municipal de Saúde.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir 05 de outubro de 2020 e termino no dia 05 de outubro de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 5.931,00 (cinco mil, novecentos e trinta e um reais).
Maria Helena - PR, 05 de outubro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
nº 039/2020, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com os itens nº 
02, 03, 06, 07, 08 e 11, e valor total de R$ 6.779,40 (seis mil, setecentos e setenta e 
nove reais e quarenta centavos), em favor da Empresa ZANQUE E BATISTA LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 06.373.782/0001-90, com os itens nº 04, 05 e 10 e 
valor total de R$ 6.690,00 (seis mil, seiscentos e noventa reais) em favor da Empresa 
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-
67, com os itens nº 01 e 09, e valor total de R$ 5.931,00 (cinco mil, novecentos e 
trinta e um reais), em favor da Empresa LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE 
04028083982, inscrita no CNPJ sob n.º 27.790.206/0001-19, Cujo objeto é 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de panificadora 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 099/2020, 
modalidade Pregão Presencial nº. 039/2020, realizada no dia 28 de setembro de 
2020, por terem apresentadas as propostas dentro dos padrões exigidos no Edital, 
ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da 
Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 05 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE MaRILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1987 de 02 de outubro de 2020
Declara anulado o procedimento Licitatório descrito no Pregão Eletrônico 028/2020.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e considerando,
Que houve falha na descrição do Termo de Referência.
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado anulado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico 028/2020, destinado à Contratação de serviços especializados em 
consultoria para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, conforme descrição 
contida no edital.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Edifício do Paço Municipal, aos 02 dias do mês de outubro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1
Máquina lava e seca automática, funções de lavagem centrífuga, enxágua, lava, seca e
molho. Classificação eficiência energética INMETRO A Capacidade de lavagem mínima
de 14kg. Capacidade de secagem mínima de 8kg. Abertura de tampa frontal. 110v ou
220v. Garantia: Prazo mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da entrega.

4 Unidade ----- ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

2
Secadora de roupas com capacidade mínima de 15 Kg, desligamento automático
quando as roupas estiverem secas, integrada com painel de seleção do nível de
secagem. Potência 110 ou 220V. Com certificação do INMETRO. Garantia de no
mínimo 12 meses.

4 Unidade ----- ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

3
AR CONDICIONADO - modelo Split com capacidade de 12.000 btus só frio, baixo nível
de ruído, com controle remoto. Com Selo de Certificação no INMETRO e PROCEL
garantia de Eficiência Energética (A) - (Instalado no Local) + Mão-de-Obra de
Instalação

16 Unidade 1.649,38R$             26.390,08R$           CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI - CNPJ: 
17.848.143/0001-50

4
AR CONDICIONADO - modelo Split com capacidade de 18.000 btus só frio, baixo nível
de ruído, com controle remoto. Com Selo de Certificação no INMETRO e PROCEL
garantia de Eficiência Energética (A) (Instalado no Local) + Mão-de-Obra de
Instalação

16 Unidade 2.399,38R$             38.390,08R$           CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI - CNPJ: 
17.848.143/0001-50

5
AR CONDICIONADO - modelo Split com capacidade de 24.000 btus só frio, baixo nível
de ruído, com controle remoto. Com Selo de Certificação no INMETRO e PROCEL
garantia de Eficiência Energética (A) (Instalado no Local) + Mão-de-Obra de
Instalação

4 Unidade 2.950,00R$             11.800,00R$           CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI - CNPJ: 
17.848.143/0001-50

6
AR CONDICIONADO - modelo Split com capacidade de 30.000 btus só frio, baixo nível
de ruído, com controle remoto. Com Selo de Certificação no INMETRO e PROCEL
garantia de Eficiência Energética (A) (Instalado no Local) + Mão-de-Obra de
Instalação

4 Unidade 3.700,00R$             14.800,00R$           
F DE ASSIS S DOS SANTOS COMÉRCIO DE 

ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - CNPJ: 
18.726.344/0001-48

7

APARELHO DE CELULAR SMARTPHONE DESBLOQUEADO - O aparelho deverá dispor,
ao menos, dos seguintes recursos: Tecnologia: Quad Band (850/900/1800/1900);
Dual-SIM; Memória interna de 8 Gb (mínimo) expansível até no mínimo de 60Gb
(micro SD); 4Gb de memória RAM; Processador Quad-Core. Bateria de Lítio de no
mínimo 2400 Mah; Display com Visor Colorido de no mínimo 5 polegadas (IPS LCD);
Conexões mínimas: Bluetooth, Wireless, USB, GPS; Cor a definir. Com Certificação no
INMETRO

24 Unidade 998,75R$                 23.970,00R$           F. P. GARALUZ - ME - CNPJ: 07.299.558/0001-69

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 032/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

aquisição parcelada de Eletrodomésticos e Eletrônicos, conforme o termo de referência, e os elementos instrutores do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

ELETRO PROPOSTA VENCEDORA

8
Passadeira a vapor portátil, com as seguintes especificações: - Voltagem: 110V ou
bivolt; - Potência mínima: 700W; - Dimensões mínimas: 210 x 165 x 100 mm (AxLxP); -
Visor transparente para conferência do nível de água - Acessórios: Copo medidor.
Com Certificação no INMETRO 

4 Unidade ----- ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

9
FERRO PASSAR ROUPA , TIPO ELÉTRICO VAPOR E SPRAY, TENSÃO ALIMENTAÇÃO
110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTI-ADERENTE, AUTO LIMPANTE,
LÂMPADA PILOTO, CONSUMO 0,96 KW/H. Com Certificação no INMETRO

8 Unidade 104,00R$                 832,00R$                 F. P. GARALUZ - ME - CNPJ: 07.299.558/0001-69

TOTAL: 116.182,16R$        

Mariluz, 05 de outubro de 2020

NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

OSMAR BERTON
Homologador de Pregão Eletrônico - Port. Nº 037-2020

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 333/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 29/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  29/09/2020 ás 15:30 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOSE CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 334/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 30/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  30/09/2020 ás 14:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 335/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 02/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  02/10/2020 ás 15:30 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 336/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 02/10/2020 ás 05:30 horas
RETORNO:  02/10/2020 ás 15:30 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 337/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 05/10/2020 ás 15:00 horas
RETORNO:  05/10/2020 ás 21:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 338/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 06/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  06/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 339/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 07/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  07/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 340/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 08/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  08/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 341/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 01/10/2020 ás 03:30 horas
RETORNO:  01/10/2020 ás 15:30 horas
Pagamento de  diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de ARAPONGAS- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 342/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 02/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  02/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 343/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 01/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  01/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº7/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA.
Cláusula Primeira: Fica acrescido a Clausula Segunda do presente contrato o 
atendimento a mais 01(um) aluno, nos termos já estabelecidos.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 3.762,00 
(três mil setecentos e sessenta e dois reais) ao valor inicialmente firmado, referente 
ao acréscimo de serviços conforme clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 26/08/2020.

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 495/2020
Conceder Férias a servidora PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA, matricula 
nº 1999-2, ocupando o cargo efetivo de Farmacêutico, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 
09 de Novembro a 08 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 493/2020
Concede Licença Premio ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, matricula nº 1557-
1, ocupando o cargo efetivo de Abatedor de Animais, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, LICENÇA PREMIO, referente ao período 
aquisitivo de (2000/2005), de 15/10/2020 a 12/01/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 494/2020
Conceder Férias a servidora MICHELE OLIVEIRA DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MICHELE OLIVEIRA DA SILVA, matricula nº 2166-0, 
ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 09 de 
Novembro a 08 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 128/2020
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria da servidora pública SIMONE 
NUNES LACOTIS;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. SIMONE NUNES LACOTIS, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 3.474.377-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo PROFESSOR 20 H, sob. MATRÍCULA nº. 17-5, 
com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no art. 6º, EC 41/03 - da 
Constituição Federal, no montante de 3.152,59 (três mil, cento e cinqüenta e dois 
reais e cinqüenta e nove centavos), a serem pagos a Servidora a partir de 1º de 
outubro de 2020 pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Entretanto no período de 1º de outubro de 
2020 à 30 de novembro de 2020, perceberá seus proventos do erário público em 
conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade com Art. 6º da 
EC 41/03, da Constituição Federal; voluntária por idade e tempo de contribuição, 
para o cargo de Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio; forma de reajuste 
dos proventos com paridade aos servidores da ativa; base de cálculo pela última 
remuneração; provento integral.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 25 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 130/2020
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria da servidora pública MILEIDE 
MARTINS DE LIMA,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. MILEIDE MARTINS DE LIMA, brasileira, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade nº 4.861.620-8SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sob. MATRÍCULA nº 54-0, 
com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no art. 6º, EC 41/03 - da 
Constituição Federal, no montante de R$ 2.256,98 (dois mil duzentos e cinquenta 
e seis reais e noventa e oito centavos), a serem pagos a Servidora a partir de 1º 
de outubro de 2020, pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Entretanto no período de 1º de outubro 
de 2020 à 30 de novembro de 2020 receberá seus proventos do erário público em 
conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade com o Art. 6º 
da EC 41/03, da Constituição Federal: voluntária por idade e tempo de contribuição, 
para o cargo de Auxiliar Administrativo; forma de reajuste dos proventos com paridade 
aos servidores da ativa; base de cálculo pela última remuneração; com proventos 
integrais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 30 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná   
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 68/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 122/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de 
Licitação nº 68/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA 
MINISTRAR ENCONTRO MOTIVACIONAL PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE 
DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EGIDE TEREZINHA ANGST 74614576915 R$: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/10/2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Dispensa Nº 58/2020, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 29 de setembro de 2020.
Fornecedor: BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 07.274.456/0001-99
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Cartilha educativa ilustrativa ao combate ao COVID-19, medindo 15x21 cm 
(fechado)/ 210x297 cm (aberto), com impressão frente e verso colorido, papel tipo 
couche 150 gramas (capa) e papel sulfite 90 gr
5.000,00 R$ 2,85 R$ 14.250,00
Valor Total Homologado -   R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 05 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 056/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que 
de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e Medida Provisória n° 961 
de 6 de maio de 2020, suas atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 056/2020, com a 
empresa, AVESERVICE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE AUTOMOTORES 
EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
26.460.128.0001-21, para Aquisição De Peças para Manutenção e Mao de Obra para 
a devida Manutenção, Retifica e Montagem do Caminhão de Lixo, Placa: AYP 4685 do 
Setor Urbano da Secretaria de Obras, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, 
com fundamento no artigo 24, II da Lei n.º 8.666/93 e Medida Provisória n° 961 de 
6 de maio de 2020.
  O valor da aquisição é de 28.801,00 (vinte e oito mil e oitocentos e um reais)
Tapejara, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITuRa DE MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 171/2020
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 040/2020: Aquisição de Materiais Elétricos, com fornecimento 
parcelado, para Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de Iluminação Pública 
(Rede Alta e Baixa de Iluminação) no Município de Tapejara – Paraná, pelo período 
de 04 (quatro) meses, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 16 de outubro de 2020, às 
08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 
7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020. Pregoeiro Oficial.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0377/2020
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PLANTÕES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DESCRITOS, SENDO QUE O CREDENCIAMENTO FOI FEITO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DA EQUIPE DE TRABALHO DO PRONTO ATENDIMENTO COM O 
PRAZO DE 06 MESES, PORÉM COM A CHEGADA INESPERADA DA PANDEMIA 
COVID-19 E O AFASTAMENTO DE PROFISSIONAL PELA CONTAMINAÇÃO, 
TORNOU-SE NECESSÁRIO QUE TAIS PROFISSIONAIS FOSSEM SUBSTITUÍDOS.
MODALIDADE:  DISPENSA Nº 0053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.249,04 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0378/2020
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PLANTÕES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DESCRITOS, SENDO QUE O CREDENCIAMENTO FOI FEITO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DA EQUIPE DE TRABALHO DO PRONTO ATENDIMENTO COM O 
PRAZO DE 06 MESES, PORÉM COM A CHEGADA INESPERADA DA PANDEMIA 
COVID-19 E O AFASTAMENTO DE PROFISSIONAL PELA CONTAMINAÇÃO, 
TORNOU-SE NECESSÁRIO QUE TAIS PROFISSIONAIS FOSSEM SUBSTITUÍDOS.
MODALIDADE:  DISPENSA Nº 0053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E H  S ALMEIDA & CIA LTDA.ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-8.950,74 (oito mil, novecentos e cinquenta reais e setenta e quatro 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0379/2020
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PLANTÕES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DESCRITOS, SENDO QUE O CREDENCIAMENTO FOI FEITO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DA EQUIPE DE TRABALHO DO PRONTO ATENDIMENTO COM O 
PRAZO DE 06 MESES, PORÉM COM A CHEGADA INESPERADA DA PANDEMIA 
COVID-19 E O AFASTAMENTO DE PROFISSIONAL PELA CONTAMINAÇÃO, 
TORNOU-SE NECESSÁRIO QUE TAIS PROFISSIONAIS FOSSEM SUBSTITUÍDOS.
MODALIDADE:  DISPENSA Nº 0053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IVANI CARVALHO TEODORO DE MORAIS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.499,36 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e seis 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 383/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM DISTRIBUIDOS AOS POSTOS 
DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS PACIENTES 
CONTRA O CORONA VÍRUS.
MODALIDADE: Dispensa n° 54/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L M CONFECÇÕES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-7.811,50 (sete mil, oitocentos e onze reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de outubro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0380/2020
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PLANTÕES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DESCRITOS, SENDO QUE O CREDENCIAMENTO FOI FEITO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DA EQUIPE DE TRABALHO DO PRONTO ATENDIMENTO COM O 
PRAZO DE 06 MESES, PORÉM COM A CHEGADA INESPERADA DA PANDEMIA 
COVID-19 E O AFASTAMENTO DE PROFISSIONAL PELA CONTAMINAÇÃO, 
TORNOU-SE NECESSÁRIO QUE TAIS PROFISSIONAIS FOSSEM SUBSTITUÍDOS.
MODALIDADE:  DISPENSA Nº 0053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.499,36 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2020.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 015/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: 20 DE OUTUBRO DE 2020.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPE ASFALTICO com CBUQ num total de 13.342,76 m² na Avenida Joaquim Luiz de 
Souza e Avenida Padre José Stefanello do município de Francisco Alves, Paraná. Conforme detalhamento constante 
no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com ou pelo 
endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão 
de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE: (44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
Portaria n° 001/2020
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2020.
Objeto: a aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para troca da embreagem e manutenção do 
Trator Johnn Deere da frota municipal. Conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e meio ambiente 
do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: M. A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 01.092.817/0002-80, com 
sede na Rua 1° de Maio, n° 1023, Bairro Centro, município de Palotina, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 8.936,20 (oito mil e novecentos e trinta e seis reais e vinte centavos).
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 121/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2020.
Objeto: aquisição de luvas de procedimento serão utilizadas na área da Saúde, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: L C I PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 07.293.786/0001-21, 
com sede na Avenida Londres, n° 201, Bairro Rio Verde, município de Colombo, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 7.833,00 (sete mil e oitocentos e trinta e três reais).
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 122/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2020.
Objeto: aquisição de camisetas que serão utilizadas para campanha do Outubro Rosa no município de Francisco 
Alves. Conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves-Paraná.
CONTRATADO: FAGILANI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº - 
04.269.255/0001-05, com sede na Rua Marumbi, N° 4115, Bairro Zona VII, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 8.225,00 (oito mil e duzento e vinte e cinco reais).
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1097/2020
SÚMULA: “Dá denominação a Logradouro Público.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de: “Professora Edilane Caldeira Cortez Freitas”, a Super Creche, com sede na Rua Irmãos 
Villas Boas, centro, CEP:87.570.000, neste município.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 05 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1098/2020
SÚMULA: “Dá denominação a Logradouro Público.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada o imóvel municipal situado na Av. Presidente Emilio Garrastazu Medice, nº 436, neste  
Município de Francisco Alves – Pr “Casa da Cultura Mário  Mistura.”
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 05 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 115/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, com sede à Rua Umuarama, n.º 154 – Jardim Paraná, CEP: 85935-000, na 
cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª PÂMELA REGINA BAUERMANN, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade R.G. nº 10.964.364-5 SSP-PR, CPF nº 061.512.889-04, 
residente e domiciliada na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Concorrência n.º 001/2018, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 78.222,89 (setenta e oito mil duzentos e 
vinte e dois reais e oitenta e nove centavos).
As partes resolvem, além disso, prorrogar o prazo de execução e da vigência do Contrato n.º 115/2018, nos termos 
de suas cláusulas contratuais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência da atualização dos valores constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$ 78.222,89 (setenta e oito mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), fica o 
valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 115/2018 devidamente acrescentado do valor ora suprido na 
CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 115/2018 passa a 
ser de R$ 2.321.186,96 (dois milhões trezentos e vinte e um mil cento e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos).
O Termo Aditivo refere-se ao direito de reajuste anual aplicando o Índice INCC DI/FGV, cálculo realizado pelo setor de 
contabilidade do município, visando à compatibilização com o cálculo realizado pela empresa solicitante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n.º 115/2018 pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 18/10/2020 
até 18/10/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 115/2018 pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 18/10/2020 
até 18/10/2021.
CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2020.
CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 115/2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 05 DE OUTUBRO DE 2020.
Pela CONTRATANTE:
ALÍRIO MISTURA
Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA:
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
PÂMELA REGINA BAUERMANN
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2019.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.716.753/0001-96, situada à Rod PR 323 km 281 Jardim Alvorada, s/n, CEP: 87.400-000, na cidade de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ LONGUINI, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 7.524.151-8/SSP-PR, CPF nº 024.752.929-03, residente e 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preços n.º 006/2019, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
O presente contrato terá vigência até o dia 04/01/2021 (quatro de janeiro de dois mil e vinte e um), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 131/2019.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves – PR, 02 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/PREFEITO MUNICIPAL
ANDRE LUIZ LONGUINI – EPP/Contratada
ANDRE LUIZ LONGUINI /Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                           ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                         CPF: 066.655.529-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2019.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.270.054/0001-70, com sede a Rua Brigadeiro Faria Lima, nº 547, centro, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ISAIAS ZANDONADI, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF Nº 998.736.139-00 e do RG. 5.469.024-0 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2019, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
O presente contrato terá vigência até o dia 04/10/2021 (quatro de outubro de dois mil e vinte e um), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 132/2019.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves – PR, 02 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/PREFEITO MUNICIPAL
ZANDONADI & AMARAL LTDA – ME/Contratada
ISAIAS ZANDONADI/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                           ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                         CPF: 066.655.529-00

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO ABERTURA DE PRAZO CONTRA RAZOES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 141/2020 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas de 
responsabilidade deste município. COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria nº 007/2019 
em 08/01/2019, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que as empresas SETIM & TITON LTDA – PROTOCOLO 3343/2020, 
PREMIUM PNEUS EIRELI – EPP – PROTOCOLO 3344/2020 , 
apresentaram recursos administrativos contra a habilitação da 
empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI – PROTOCOLO 3345/2020. 
Sendo assim, fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
publicação deste Aviso no Diário dos Municípios, para a 
apresentação de CONTRA RAZOES da empresa ZEUS COMERCIAL 
EIRELI – PROTOCOLO 3345/2020.  
Os recursos e demais documentos na integra e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924/9928 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
 

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Leilão n° 001/2020 
Tipo: Maior Oferta  
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, realizará no Local: 
CAM – Centro Administrativo Municipal, Av. Thomaz Luiz Zeballos, 
nº 2000, da cidade de Guaíra – Paraná, LEILÃO para venda de 
aproximadamente 18.000 mil quilogramas (kg) de produto perecível 
e vegetal (ALHO de origem chinesa – nome comercial GARLIC, 
classe 7), armazenado em caixas de aproximadamente 10 
quilogramas (kg) cada, doados pela Receita Federal do Brasil ao 
Município de Guaíra/PR, conforme Processo n° 10142.722043/2020-
10, a seguir: 
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 22/10/2020, às 09h00min. 
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/10/2020, às 09h00min. 
VENDA EM TERCEIRA PRAÇA: no dia 03/11/2020, às 09h00min. 
VISTORIA DOS BENS: A visita in loco aos bens disponibilizados 
para o leilão, como: vistorias, levantamentos, consultas e demais, 
deverão ser realizadas em até 24 (vinte e quatro) horas, antecedente 
ao dia da abertura do presente certame e podem ser agendadas 
juntamente com os servidores da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, com o Sr. Sinomar Maria Neto e/ou 
Sr. Marcos Vinicius Hoffmann, telefone para contato (44) 3642-
0006/9924/9928 e/ou pelo celular (44) 999523190, no horário das 
07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min de segunda a 
sexta feira. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Leiloeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
 

  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02 – Republicação
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 177/2019
PREGÃO PRESENCIAL 064/2019
Aos 30 dias do mês de Setembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALBERTO ACENO DE SOUZA 47613831949, estabelecida à estabelecida à Avenida Rio de Janeiro, 2841, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 13.845.519/0001-12, neste ato representada por ALBERTO ACENO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, portador do RG n.º 3.552.712-5 e do CPF/MF n.º 476.138.319-49, 
telefone: (44) 9 84535442, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que a empresa se recusou a assinar o aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, pelas altas recorrentes de preços.
CONSIDERANDO que as quantidades foram aditadas conforme prazo do aditivo, com seus devidos arredondamentos.
CONSIDERANDO a necessidade do aditivo até a nova licitação, ressaltando a dificuldade de conseguir orçamentos.
CONSIDERANDO a instabilidade de preços do mercado.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 19.517,49 (dezenove mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e nove centavos), a ser pago em razão da prestação dos serviços durante o período aditado de 3 (três) meses, 
bem como da correção monetária aplicada com base no índice IGPM acumulado nos últimos 12 (doze) meses, qual seja 13,02 %.
ITEM PRODUTO UNID QUAT VALOR UNIT VALOR UNT DO SERVIÇO CORRIGIDO EM 13,02 IGPM VALOR TOTAL DO SERVIÇO CORRIGIDO EM 13,02 IGPM
1 CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULO LEVE  SVÇ  63  R$ 11,59   13,10   R$ 825,30
2 CONSERTO DE PNEU DE TRATOR  SVÇ  12  R$ 103,30   116,75   R$ 1.401,00
3 CONSERTO DE PNEU DE CAMINHÃO E ONIBUS  SVÇ  50  R$ 31,67   35,79   R$ 1.789,50
4 CONSERTO DE PNEU DE MOTO NIVELADORA   SVÇ  7  R$ 78,30  88,49   R$ 619,43
5 CONSERTO DE PNEU DE PÁ CARREGADEIRA   SVÇ  13  R$ 91,67   103,61   R$ 1.346,93
6 CONSERTO DE PNEU DE MOTO  SVÇ  5  R$ 11,67   13,19   R$ 65,95
7 CONSERTO DE PNEU GRANDE RETROESCAVADEIRA  SVÇ  4  R$ 98,30   111,10   R$ 444,40
8 CONSERTO DE PNEU PEQUENO RETROESCAVADEIRA  SVÇ  4  R$ 55,17   62,35   R$ 249,40
9 CONSERTO DE PNEU 7.50x16  SVÇ  13  R$ 25,67   29,01   R$ 377,13
10 CAMARA DE AR 1100x22 UND 13  R$ 128,30   145,00   R$ 1.885,00
11 CAMARA DE AR 1000x20 UND 13  R$ 106,67   120,56   R$ 1.567,28
12 CAMARA DE AR 900x20 UND 8  R$ 96,67   109,26   R$ 874,08
13 CAMARA DE AR 750x16 UND 13  R$ 78,30  88,49   R$ 1.150,37
14 CAMARA DE AR 400x24 – MOTONIVELADORA UND 3  R$ 245,00   276,90   R$ 830,70
 15 CAMARA DE AR 17.5x25 – PÁ CARREGADEIRA UND 3  R$ 256,67   290,09   R$ 870,27
16 CAMARA DE AR PARA ARO 15 UND 20  R$ 41,67   47,10   R$ 942,00
17 CAMARA DE AR PARA ARO 14  UND 20  R$ 36,67   41,44   R$ 828,80
18 CAMARA DE ARPARA ARO 13 UND 25  R$ 35,00   39,56   R$ 989,00
19 CAMARA DE AR ARO 18 – MOTO UND 2  R$ 30,00   33,91   R$ 67,82
20 BICO S/ CAMARA 13, 14 E 15  UND 25  R$ 11,67   13,19   R$ 329,75
21 BICO PARA CAMARA 14 E 15  UND 18  R$ 16,67   18,84   R$ 339,12
22 BICO PARA CAMARA DE TRATOR  UND 13  R$ 30,00   33,91   R$ 440,83
23 BICO PARA CAMARA DE PÁ CARREGADEIRA UND 3  R$ 36,67   41,44   R$ 124,32
24 MANCHÃO PARA PNEU Nº 01  UND 4  R$ 7,06  7,98   R$ 31,92
25 MANCHÃO PARA PNEU Nº02 UND 5  R$ 9,30  10,51   R$ 52,55
26 MANCHÃO PARA PNEU Nº 03 UND 5  R$ 15,00   16,95   R$ 84,75
27 MANCHÃO PARA PNEU Nº 04 UND 8  R$ 25,00   28,26   R$ 226,08
28 MANCHÃO PARA PNEU Nº 05 UND 5  R$ 28,30   31,98   R$ 159,90
29 MANCHÃO PARA PNEU Nº 06 UND 5  R$ 31,67   35,79   R$ 178,95
30 MANCHÃO PARA PNEU Nº 08 UND 4  R$ 40,00   45,21   R$ 180,84
31 MANCHÃO PARA PNEU Nº 10 UND 4  R$ 54,00   61,03   R$ 244,12
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALBERTO ACENO DE SOUZA 47613831949
 Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                        Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8
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                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo § 4º do art. 26, da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA o devedor 
fiduciante o Sr. FELIPE MIRANDA RISSATTO (CPF nº 080.911.399-69), a comparecer 
no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, situado à Rua Desembargador Munhoz de Melo 
nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min 
às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável de 15 dias a contar da 
publicação deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide Projeção do Débito para 
Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e 
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras 
Obrigações – Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV – Recursos do FGTS – Com 
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor/Fiduciante nº 
855553344499, datado de 03 de junho de 2015, firmado pelas partes nesta cidade de 
Umuarama-PR, registrado sob nº 03 e 04 na matrícula nº 61.304, livro 02-Registro Geral, desta 
Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de vencimento 
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos 
termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão 
extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. 
Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora 
do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da 
publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, 
prevalecendo à mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de 
pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 233.103 de 29/09/2020, no 
livro 1-T de protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 02 de outubro de 
2.020. 
 
 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
         Oficial 

 

SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO - SaMaE
CONVêNIO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaÚDE – FuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 021/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
OBJETO: A aquisição de um motor novo para ser utilizado no veículo fiat strada Fire Flex, ano e modelo 2012, placas 
AVP-6316 viatura que compõe a frota do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 05 de outubro de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

MUNICIPIO DE PÉROLA

ESTADO DO PARANÁ
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AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola - Pr., 28 de Setembro de 2020

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 22/09/2020 à 28/09/2020

22/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.549,16
23/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 20.942,48
24/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 410,39
25/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 86,62
28/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 32,90
22/09/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 29.485,62
23/09/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 69.060,42
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 19.920,00
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 7.200,00
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 170,00
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 30.000,00
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – VIGIA SUS 1.850,16
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – PAB 521,00
25/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – PAB 521,00

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  SETEMBRO - 2020 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA – SIMPLES NACIONAL 1.073,49
01/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FMAS - APAE 1.199,06
01/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FMAS - PISO FIXO 12.356,45
01/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FMAS - VARIÁVIL 24.212,21
01/09/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 183.988,71
01/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 20.285,70
02/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 68.267,63
02/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.211,56
02/09/2020 MINISTERIO DA EDUC. PNAE - MERENDA ESCOLAR 15.792,40
02/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO  139.509,05
02/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 467,34
03/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 18.300,00
03/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 36,77
03/09/2020 MINISTERIO DA EDUC. PNAE - MERENDA ESCOLAR 5.356,80
03/09/2020 GOVERNO DO PARANÁ - SUS 5.717,06
03/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 6.000,00
04/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 20,00
04/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M - APOIO FINANC. 161.258,10
08/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 41,12
08/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL- FMAS - IGDBF 3.265,67
08/09/2020 USINA SANTA TEREZINHA - CONVENIO CRECHES 724,00
09/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 887,13
10/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - IRT - INCRA 13.609,89
10/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 342.646,17
10/09/2020 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 9.683,34
10/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 75,00
10/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 53.894,91
10/09/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 128.958,02
11/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 222,11
11/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 79.986,11
11/09/2020 MINISTERIO DA EDUC. PNATE-TRANSP. ESCOLAR 2.617,12
11/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M - APOIO FINANC. 471.303,61
14/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 61,72
15/09/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 326.066,57
15/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.352,18
15/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 35.950,52
16/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 475,90
16/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 119.427,86
17/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.137,71
17/09/2020 GOVERNO DO PARANA - R. P. M. - ROYALTIES 234,57
17/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 48.046,04
17/09/2020 GOVERNO DO PARANA - INCENTIVO A ASSISTENCIA 9.855,00
18/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 125.999,80
18/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 10.264,67
18/09/2020 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.518,31
18/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 16.765,87
18/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 7.954,03
21/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - COVID-19 60.000,00
21/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 983,79
22/09/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS 381.082,46
22/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.506,84
22/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 42.016,31
23/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 98.409,47
23/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 50.547,70
24/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 6.009,00
24/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 3.280,22
25/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 2.660,33
25/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - COVID-19 73.145,00
25/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 31,78
28/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 6.384,80
28/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - COVID-19 60.000,00
28/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 212,47
29/09/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS 216.113,93
29/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 40,69
29/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 23.827,68
29/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FNAS - APAE 253,44
29/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO BÁSICO FIXO 3.486,50
29/09/2020 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO VARIÁVEL 4.584,26
30/09/2020 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.025,79
30/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 368.429,63
30/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 18.359,29
30/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 295,00
30/09/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 122.448.67
30/09/2020 MINISTERIO DA SAÚDE - COVID-19 7.280,00
30/09/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 21.544,58
Tapejara-Pr;  30 DE SETEMBRO DE 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 069/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA
CNPJ nº 14.785.842/0001-00
VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Lote/Item Quant. Unid Descrição Vl/Unit Vl/Total
1 60  UNID RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CILÍNDRO COM 10M³. 125,00 7.500,00
2 20  UNID RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CILÍNDRO COM  3M³. 90,00 1.800,00
3 15 UNID RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CILÍNDRO COM  1M³. 80,00 1.200,00
    TOTAL 10.500,00
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 05 de Outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 170/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 029/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no Art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 029/2020, referente ao TERMO DE 
COLABORAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE, A TRANSFERÊNCIA MENSAL PELO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, EM 
FAVOR DA ENTIDADE SENDO UM REPASSE DE RECURSO DO SIG TV PARA A ENTIDADE APAE - ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICIPIO DE TAPEJARA- PR COM FUNDAMENTO NA EMENDA 
PARLAMENTAR N°202028740004. Autorizo em consequência, para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, a proceder-se transferência de recursos financeiros, com vistas nos termos da declaração de inexigibilidade 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da entidade: A.P.A.E. – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA-PR, inscrito no CNPJ nº 76.722.982/0001-97, com o valor de R$-
50.000,00 (cinqüenta mil reais), tudo nas condições previstas no processo de Inexigibilidade.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da PESSOa IDOSa DO MuNICÍPIO DE PéROLa – PR

RESOLUÇÃO 03/2020
Súmula: Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o biênio 2020 a 2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Municipal n° 2065 de 05  de dezembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a composição do conselho municipal dos direitos da pessoa idosa para o biênio, 2020 a 2022.
Art.° 2° - Fica constituído o CMDPI, com os seguintes membros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Assistência Social:
Aparecida Verônica Matovani - Presidente
Tuane Samara de Farias Alves
Secretaria Municipal de Educação:
Selvina Leal Baesso – Vice Presidente
Lucimar Olivotto Salgueiro
Secretaria Municipal da Saúde:
Rozalia Paula Alves Dorna
Marta Maria Fonseca
Secretaria Municipal do Trabalho e Turismo:
Lucas Paiva Branco
Michelle Oliveira da Silva
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
Pastoral do Idoso
Adriana Gabarrão Astori
Maria Clara Tressoldi Rocha
Centro de Convivência:
Maria Inês Pitondo dos Santos
Lucia Maria Bergamin
Casas Lares:
Sueli Geldi – Lar Santa Clara
Maria Helena dos Santos – Lar Santo Expedito
APAE:
Diego Jardim Pergo
Silvania Formagio Rissato
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 30 de setembro de 2020.
Aparecida Verônica Mantovani
Presidente do CMDPI

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 – FMS – DATA REDESIGNADA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público que 
fará realizar em sua sede, sita à Av. Rio Branco, 3717, Centro Cívico, Licitação na modalidade de CONCORRENCIA 
PUBLICA, objetivando a contratação de entidade filantrópica ou sem fins lucrativos, para prestação de serviços 
hospitalares ao Pronto Atendimento Municipal 24 Horas de Umuarama, conforme Artigo 199 da Constituição Federal, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como da Lei 
8.666/1993, com suas alterações:
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 09 de Novembro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127/129, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a 
sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br.
UMUARAMA, 30 de setembro de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 133/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 27.330.244/0001-99, com sede à com sede à PARANÁ, nº 8053, ZONA III–87.502-000 
na cidade de UMUARAMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. VENICIO ROBERTO MUNIZ, 
portador do RG. nº  10.214.655-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 066.003.329-13, residente e domiciliado à Av. Dr. 
Luiz Teixeira Mendes 6830 – Umuarama, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/2020, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a 
importância de R$ 363,45 (trezentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos), conforme notas 
fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 134/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA empresa: V P SILVA BRINQUEDOS, inscrita no CNPJ nº 18.448.863/0001-
91, com sede à Rua PORTUGAL, nº 713, CENTRO - 86181-310 na cidade de CAMBÉ, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. VINICIUS PEREIRA DA SILVA, portador do RG. nº 10.747.384-0 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 082.656.459-37, residente e domiciliado à Rua PORTUGAL, nº 713, CENTRO - 86181-310 na 
cidade de CAMBÉ, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/2020, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a 
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 135/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: SALVI, LOPES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.478.140/0001-34, 
com sede à Av. Gaturamo, nº 100, centro, CEP nº 86.702-000, na cidade de ARAPONGAS, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. IRENE LOPES SALVI, portadora do RG. nº  4.502.096-7 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 619.057.639-72, residente à rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, na cidade de ARAPONGAS, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2020, 
Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a 
importância de R$ 1.298.11 (mil duzentos e noventa e oito reais e onze centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 136/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 17.238.455/0001-42, com sede à PROFESSORA VIERO, nº 1340, Bairro MADUREIRA – 
CEP nº 95040-520, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Sr. 
GIOVAN CARLO MONEGAT, portador do RG. nº 10.542.236-13 SSP/RS, e do CPF/MF Nº 959.911.580-53, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 
103, data da homologação da licitação 02/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará 
a importância de R$ 5.737,28 (cinco mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos), conforme 
notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis)meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 137/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 14.323.297/0001-30, com 
sede à BARÃO DO RIO BRANCO, nº 380, CENTRO - 35790-168 na cidade de CURVELO, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado pelo Sr. ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA, portador do RG. nº 14.854.629 
SSP/MG, e do CPF/MF Nº 083.721.346-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a 
importância de R$ 434,98 (quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme notas 
fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 138/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 32.593.430/0001-50, com sede à rua HENRIQUE MANSANO, nº 1595, ALPES - 86075-000 na cidade 
de LONDRINA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ MARCIO CARREGA, portador do RG. 
nº  14.727.572 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 109.523.298-32, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/2020, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$ 2.713,00 (dois mil setecentos e treze reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 139/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.095.582/0001-16, com sede à rua CASTRO, nº 145, VILA VERA CRUZ – CEP nº 86804-290, na cidade 
de APUCARANA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. RAFAEL MACHADO, portador do RG. 
nº  9.245.740-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 050.247.779-21, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/20, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a 
importância de R$ 1.604,00 (mil seiscentos e quatro reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e término previsto para 
05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0381/2020
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PLANTÕES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DESCRITOS, SENDO QUE O CREDENCIAMENTO FOI FEITO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DA EQUIPE DE TRABALHO DO PRONTO ATENDIMENTO COM O 
PRAZO DE 06 MESES, PORÉM COM A CHEGADA INESPERADA DA PANDEMIA 
COVID-19 E O AFASTAMENTO DE PROFISSIONAL PELA CONTAMINAÇÃO, 
TORNOU-SE NECESSÁRIO QUE TAIS PROFISSIONAIS FOSSEM SUBSTITUÍDOS.
MODALIDADE:  DISPENSA Nº 0053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INES FAXINA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-749,68 (setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0382/2020
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PLANTÕES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DESCRITOS, SENDO QUE O CREDENCIAMENTO FOI FEITO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DA EQUIPE DE TRABALHO DO PRONTO ATENDIMENTO COM O 
PRAZO DE 06 MESES, PORÉM COM A CHEGADA INESPERADA DA PANDEMIA 
COVID-19 E O AFASTAMENTO DE PROFISSIONAL PELA CONTAMINAÇÃO, 
TORNOU-SE NECESSÁRIO QUE TAIS PROFISSIONAIS FOSSEM SUBSTITUÍDOS.
MODALIDADE:  DISPENSA Nº 0053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SABRINA FABIOLA DA SILVA DOS SANTOS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-562,26 (quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 140/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: CENTURY COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
02.885.591/0001-57, com sede à rua LEANDRO DUPRE, nº 204, VILA CLEMENTINO 
– CEP nº 04025-010, na cidade de SÃO PAULO, Estado do São Paulo, neste ato 
representado pelo Sr. ALCIONE MARIA SIMÕES TEIXEIRA, portadora do RG. nº  
6.943.058 SSP/SP, e do CPF/MF Nº 929.206.168-20, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2020, Processo n° 103, 
data da homologação da licitação 02/10/2020, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, 
PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 4.890,90 (quatro mil oitocentos e noventa 
reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/10/2020 e 
término previsto para 05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca 
de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 2020141/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ESPORTIVA RV - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 19.468.880/0001-53, com sede 
à rua LAGO SÃO VICENTE DE PAULA, nº 1066, CENTRO - 85900-215 na cidade de 
TOLEDO, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO RODRIGO 
ROYER, portador do RG. nº  9.012.976-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 067.062.349-07, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
33/2020, Processo n° 103, data da homologação da licitação 02/10/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, 
PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 2.098,10 (dois mil e noventa e oito 
reais e dez centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de  06 (seis) meses, tendo início em 05/102020  e 
término previsto para 05/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca 
de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 
29.513.804/0001-76, com sede à RUA FABIANO DA SILVA TAVARES, nº , JARDIM 
ALEGRE - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, portador(a) 
do RG. nº  125295576 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 088.610.539-04, residente e 
domiciliado à RUA FABIANO DA SILVA TAVARES, Nº 488, CENTRO, SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 67/2020, Processo n° 120, data da homologação da licitação 
02/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DO CAMPO DE BOCHA DO BAIRRO GURUCAIA E DO SALÃO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO SANTO AGOSTINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO/PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-8.985,0-(oito mil novecentos e oitenta e 
cinco reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em  e término 
previsto para 31/12/20, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca 
de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
ERRATA:
FICA CONSIDERADA INVÁLIDA A PUBLICAÇÃO DA DISPENSA 60/2020 NO 
JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2020, NA 
PÁGINA C6 DA EDIÇÃO Nº 11.970, SENDO CONSIDERADA COMO CORRETA A 
PUBLICAÇÃO QUE SEGUE:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 60/2020
Processo nº. 96/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 34.479.558/0001-13
VALOR: R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS)
CONTRATADO: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 03.407.436/0001-98
VALOR: R$ 36.783,80 (TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E OITENTA E TRÊS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS)
CONTRATADO: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI
CNPJ 27.330.244/0001-99
VALOR: R$ 3.630,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS )
VALOR TOTAL: R$ 43.513,80 (QUARENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS 
E TREZE REAIS E OITENTA CENTAVOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA EM VIRTUDE DO COMBATE A 
PANDEMIA DO CORONA VIRUS (COVID-19)
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 01 de Outubro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

ERRATA:
Onde se Lê: VALOR – R$ 4.455,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS)
Leia-se: VALOR – R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS)
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 61/2020
ID: 2126
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA EM VIRTUDE DO COMBATE A PANDEMIA DO 
CORONA VIRUS (COVID-19)
VALOR – R$ 4.455,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS)
VIGÊNCIA – 01 de Outubro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 63/2020
ID: 2128
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA EM VIRTUDE DO COMBATE A PANDEMIA DO 
CORONA VIRUS (COVID-19)
VALOR – R$ 3.630,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS )
VIGÊNCIA – 01 de Outubro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 01 de Outubro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3321/2020
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER a Servidora, Senhora LUCIANA DA SILVA GOES, portadora do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 040.112.579-31, e carteira de identidade RG sob nº 6.853.516-6 SSP-PR, nomeada no cargo 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais com matricula nº 3241, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, 
por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 
a partir do dia 01 (um) de outubro de 2020.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3322/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3323/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, 
Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3324/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames 
e consultas médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3325/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 3326/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3327/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3328/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames 
e consultas médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3329/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3330/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com 
base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente 
ao mês de setembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3331/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 SSP-PR, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 925/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º - A pedido, conforme requerimento datado em 05 de outubro de 2020, o 
cidadão o senhor: GILMAR RAMOS, portador do CPF nº 004.244.788-70, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AÇOES DE 
SAUDE E SANEAMENTO, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o 
inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a 
partir de 05 de outubro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 05 de outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, 
e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO 
a licitação acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA ALENCAR CASTELO BRANCO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO APROVADO 
PELO CONTRATO Nº 0529.911-28 POR MEIO DO FINISA (PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO)/CAIXA, em favor da 
empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., com proposta no valor 
de R$-479.572,82 (quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e dois centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste/PR, 05 de outubro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 53/2020
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de 
julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Marcio Talles Pereira, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Assessor de Comunicação Social, do 
nível 37 para o nível 38, referente ao período de 01 de outubro de 2018 a 01 de 
outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 05 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 54/2020
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de 
julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Simone Aparecida de 
Freitas, ocupante de cargo de provimento efetivo de Assessor Legislativo, do nível 
35 para o nível 36, referente ao período de 01 de outubro de 2018 a 01 de outubro 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 05 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa 
SOCIaL DE uMuaRaMa-PR

Ata 02/2020. Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte, na sala de reuniões da 
Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, 
salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, deu-se início às oito horas e vinte 
minutos, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. Com a 
presença de sua Presidente, Sra. Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, dos conselheiros e 
convidados, conforme lista de presença em anexo. A Presidente declarou a reunião aberta em 
segunda convocação agradecendo a presença de todos, bem como pela adesão e participação 
dos conselheiros na primeira etapa da capacitação iniciada no dia anterior a essa reunião. Na 
sequência, a pauta foi aprovada após inclusões, sendo tratados os seguintes assuntos: 1) 
Apreciação e aprovação da ata 01/2020; 2) Informes; 3) Informes do CEAS; 4) Retificação do 
cronograma anual de reuniões; 5) Apreciação e aprovação da mudança do CREAS; 6) 
Apreciação e aprovação do Plano de Aplicação dos Saldos dos Recursos Federais e Estaduais; 
7) Informações sobre os cortes dos Recursos Federais para o Município; 8) Deliberação 
referente a forma de arquivamento das atas do CMAS; 9) Ofício 009/2020 CEAS/PR; 10) 
Referendo do ofício resposta ao Ministério Público do Estado. Iniciando com o primeiro item em 
pauta 1) Apreciação e aprovação da ata 01/2020, confirmou com os conselheiros presentes o 
recebimento e leitura da ata que foi enviada por e-mail, a qual não havendo ressalvas, foi 
aprovada pela Plenária por unanimidade. 2) Informes: A Secretária Executiva, Gláucia 
Yamamoto Moreno de Freitas, comunicou que foi enviada aos conselheiros, por e-mail, a 
Deliberação 006/2020 do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR que convoca as 
eleições dos conselheiros representantes da sociedade civil para composição do CEAS no 
biênio 2020-2022. Após, informou o recebimento da Comunicação Interna nº 03/2020 da 
Procuradoria-Geral do Município com os apontamentos feitos na minuta de lei que reorganiza 
o Conselho Municipal de Assistência Social, a Conferência Municipal de Assistência Social e o 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, que será analisada pela Comissão de Revisão 
do Regimento Interno e após apresentada para apreciação deste colegiado. 3) Informes do 
CEAS: Alexan Carlos de Goes repassou os seguintes informativos: não haverá alterações no 
Benefício de Prestação Continuada – BPC, visto que senadores e deputados derrubaram o 
veto do Presidente da República; o CEAS em conjunto com outras instâncias, estão lutando 
para a liberação de R$ 2 bilhões para o orçamento da Assistência Social, uma vez que o 
Governo Federal propõe somente a metade do montante; a coordenação do CEAS está 
articulando junto ao Governo do Estado do Paraná a questão da manutenção dos CRAS diante 
da dificuldade de recuperar recursos de exercícios anteriores não repassados pelo Governo 
Federal; a Secretaria de Educação está com uma campanha de incentivo para que jovens 
concluam o ensino médio; foi solicitado à coordenação da Política da Mulher a apresentação de 
dados atualizados relacionados à violência contra a mulher, Ariane Brito da Silva complementou 
informando que será disponibilizado um material para os Conselhos sobre os serviços 
ofertados às mulheres vítimas de violência, entretanto, sabe-se da escassez de equipe técnica 
nos CREAS, onde muitas vezes uma única equipe atende mulher, idoso e pessoa com 
deficiência. Continuou relatando que diante disso, será expedido ofício para o Tribunal de 
Contas do Estado, solicitando que a Assistência Social, assim como a Saúde, não tenha um 
limite para contratação de profissionais para composição das equipes técnicas. Alexan 
repassou outras informações relacionadas ao enfrentamento da violência contra a criança e ao 
adolescente; Plano Estadual de Assistência Social; Conferências; Capacitação do SUAS que 
será realizada em Universidades Estaduais; envio de documentos por parte dos municípios 
para emissão do Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo de Assistência Social 
– ARCPF; orientações para o preenchimento adequado do Registro Mensal de Atendimentos 
– RMA; Reunião ampliada a ser realizada no mês de junho em Palmas; informações sobre o 
Aprimora CRAS no município de Paiçandu; encontro dos Centros da Juventude; informações 
acerca da negativa de construção do CRAS de Umuarama devido ao final do recurso adquirido 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; 1º Encontro de Usuários do SUAS 
– Macrorregional de Londrina, com a participação do conselheiro Rogério Angelo da Silva, a 
realizar-se no próximo dia dezenove. 4) Retificação do cronograma anual de reuniões: A 
Secretária Executiva expôs que no calendário de reuniões ordinárias do CMAS aprovado na 
última reunião, marcava a reunião de junho para o dia onze, todavia, considerando que nesta 
data será comemorado Corpus Christi, a data da reunião do referido mês foi alterada para o dia 
dezoito na resolução. Não havendo objeções, a plenária ratificou a correção por unanimidade 
de votos. 5) Apreciação e aprovação da mudança do CREAS: a conselheira e Secretária 
Municipal de Assistência Social, Izamara Amado de Moura explanou sobre as adversidades 
com as instalações do Centro Pop, relatando que já foram feitas algumas reformas na casa, 
que é alugada, mas, ainda assim, está muito aquém do ideal. Além disto, há também uma 
grande dificuldade para encontrar um imóvel, pois das possíveis casas disponíveis para 
aluguel, a vizinhança não aceita o serviço, ocorrendo até de ter sido entregue um abaixo-
assinado para o Prefeito. Diante do exposto, e considerando que a edificação do CREAS, 
localizada na Rua Rodrigues Alves, atrás do cemitério, é própria do Município, e que ambos os 
serviços são da Proteção Social Especial, apresentou a proposta de reformar este imóvel 
adequando-o para a instalação do Centro Pop, e transferir o CREAS para uma casa alugada 
em uma área mais central da cidade. Expôs que a proposta foi aprovada pelo Prefeito e já foi 
feito o projeto para a reforma predial do CREAS, que custará R$ 470.000,00 (quatrocentos e 
setenta mil reais) a ser financiada em sua totalidade com recursos próprios do Município. Após 
apreciação e esclarecimento de dúvidas, a Presidente colocou a proposta em votação, a qual 
foi aprovada pela Plenária por unanimidade. 6) Apreciação e aprovação do Plano de Aplicação 
dos Saldos dos Recursos Federais e Estaduais: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, Diretora 
de Assistência Social, apresentou o planejamento para a reprogramação dos saldos dos 
recursos financeiros Estaduais e Federais de dois mil e dezenove, a serem executados nos 
serviços assistenciais do Município de Umuarama no exercício de dois mil e vinte, discriminados 
a seguir, com os valores totais das fontes de origem e a atividade de destino. Recursos 
Federais: Fonte 60078: Gestão do SUAS/ Aprimora Rede – R$ 0,15 (quinze centavos); Fonte 
60115: Família Acolhedora – R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), CREAS – R$ 117.000,00 
(cento e dezessete mil reais), Subvenções da Rede de Assistência Social – R$ 89.525,84 
(oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos) e Centro Pop 
– R$ 116.818,22 (cento e dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e dois centavos), 
totalizando R$ 410.344,06 (quatrocentos e dez mil, trezentos e quarenta e quatro reais e seis 
centavos); Fonte 60077: Família Acolhedora – R$ 1.360,34 (mil trezentos e sessenta reais e 
trinta e quatro centavos); Fonte 60079: Ações Estratégicas do PETI – R$ 50.203,26 (cinquenta 
mil, duzentos e três reais e vinte e seis centavos); Fonte 60037: Ações Estratégicas do PETI – 
R$ 23.091,69 (vinte e três mil, noventa e um reais e sessenta e nove centavos); Fonte 60074: 
Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social – R$ 164.000,00 (cento e sessenta 
e quatro mil reais), Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – R$ 181.224,85 
(cento e oitenta e um mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos) e, 
Subvenções da Rede de Assistência Social – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalizando 
R$ 370.224,85 (trezentos e setenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos); Fonte 60076: Manutenção e aquisição e reposição de equipamentos do Centro de 
Referência de Assistência Social – R$ 93.552,28 (noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e oito centavos), Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social – 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalizando R$ 108.552,28 (cento e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos); Fonte 60039: Estruturação da Rede 
Socioassistencial da Proteção Especial – CREAS e Centro Pop, APROMO e ASSUMU – R$ 
387.850,94 (trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e quatro 
centavos); Fonte 60075: Gestão SUAS – R$ 9.620,21 (nove mil, seiscentos e vinte reais e vinte 
e um centavos). Recursos Estaduais: Fonte 70010: Centro Pop – R$ 9.641,91 (nove mil 
seiscentos e quarenta e um reais e noventa e um centavos); Fonte 70031: Centro Pop – R$ 
6.400,36 (seis mil, quatrocentos reais e trinta e seis centavos); Fonte 70032: Subvenções da 
Rede de Assistência Social (APROMO) – R$ 10.865,98 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais e noventa e oito centavos); Fonte 70023: Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos/Centro da Juventude – R$ 27.719,40 (vinte e sete mil, setecentos e dezenove reais e 
quarenta centavos); Fonte 70024: SCFV/Centro da Juventude (FMDCA) – R$ 5.023,13 (cinco 
mil, vinte três reais e treze centavos); Fonte 70021: FMDCA/Família Acolhedora – R$ 55.347,34 
(cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos); Fonte 
70022: FMDCA/CREAS (Liberdade Cidadã) – R$ 23.433,11 (vinte três mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e onze centavos) e FMDCA/CREAS – R$ 90.000,00 (noventa mil reais), totalizando 
R$ 113.433,11 (cento e treze mil, quatrocentos e trinta e três reais e onze centavos); Fonte 
70055: FMDCA/CREAS (AFAI) – R$ 109.905,77 (cento e nove mil, novecentos e cinco reais e 
setenta e sete centavos), FMDCA/CREAS – R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
totalizando R$ 349.905,77 (trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinco reais e setenta 
e sete centavos); Fonte 70053: FMDI/SCFV – R$ 73.797,22 (setenta e três mil, setecentos e 
noventa e sete reais e vinte e dois centavos); Fonte 70062: CRAS/Aprimora CRAS – R$ 
200.052,68 (duzentos mil, cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos); Fonte 70063: 
CREAS/Aprimora CREAS – R$ 150.039,51 (cento e cinquenta mil, trinta e nove reais e 
cinquenta e um centavos); Fonte 70054: FMDCA/Conselho Tutelar – R$ 19.983,60 (dezenove 
mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos). Total a reprogramar – Recurso 
Federal: R$ 1.361.247,78 (um milhão, trezentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e setenta e oito centavos); Total a reprogramar – Recurso Estadual: R$ 1.022.210,01 
(um milhão, vinte e dois mil, duzentos e dez reais e um centavo); Total Geral a reprogramar: R$ 
2.383.457,79 (dois milhões, trezentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e nove centavos). Ao final, destacou que pela primeira vez houve um saldo tão 
significativo do Estado, em razão das muitas deliberações realizadas em dois mil e dezenove, 
sendo muito bom ter esse aumento de repasses. Em seguida, respondeu alguns 
questionamentos. Ariane e Rogério questionaram se haveria a necessidade de passar esse 
plano de aplicação pela Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS, a Presidente informou que isso nunca foi feito. Ivo Galdino da Silva solicitou, uma vez 
que a questão foi levantada, que seja apreciada e votada pela plenária na presente sessão 
acerca da apreciação ou não de planos de aplicação de reprogramação de saldos pela 
comissão para apresentação de parecer em plenária. Retomando ao item em discussão, a 
Presidente colocou em votação o Plano de Aplicação dos Saldos dos Recursos Federais e 
Estaduais, o qual foi aprovado pela Plenária por deliberação unânime. Na sequência, 
atendendo a solicitação de Ivo, colocou em votação se haveria necessidade de passarem por 
análise da Comissão de Gerenciamento do FMAS, os planos de aplicações futuros a serem 
apresentados pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social. Com exceção de Rogério 
Angelo da Silva e Ariane Brito da Silva, que abstiveram-se de votar, todos os conselheiros 
presentes com direito a voto, deliberaram pela apreciação diretamente em reunião plenária, 
sem análise prévia da Comissão. 7) Informações sobre os cortes dos Recursos Federais para 
o Município: Adnetra expôs a preocupação da gestão municipal, diante do atual cenário de 
corte de recursos do Governo Federal. Na semana passada o repasse da primeira parcela de 
dois mil e vinte veio com uma redução de 40% (quarenta por cento). Existem parcelas do ano 
anterior não depositadas, que totalizam R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) que 
somadas ao corte apresentado na primeira parcela, caso permaneça nessa porcentagem, o 
município terá uma perda de aproximadamente R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). A gestão 
pretende não levar esse corte para os convênios com as entidades que têm vigência até o mês 
de dezembro, e caso a situação se estenda, o corte será feito no próximo chamamento público. 
Esclareceu que a situação está sendo apresentada a esse colegiado para conhecimento, 
porém se essa perda de recursos se mantiver nas próximas parcelas, será necessário fazer 
uma alteração no plano de aplicação aprovado na reunião passada. Rogério sugeriu que o 
Conselho se manifeste reivindicando o repasse das parcelas em atraso do exercício anterior, 
bem como, a reposição do orçamento para o ano vigente. Elidiamara propôs articular uma ação 
junto ao Fórum das Entidades, uma vez que as entidades serão diretamente afetadas com essa 
situação. Alexan ressaltou ser de grande relevância nesse momento buscar o apoio dos 
Senadores e Deputados Federais. Após discussão, foi deliberado por unanimidade de votos a 
formação de uma Comissão Temporária para elaboração de documento, com apoio técnico da 
Diretora de Assistência Social, a ser enviado ao Governo Federal com cópia para o Governo do 
Estado do Paraná, composta pelos seguintes membros: Alexan Carlos de Goes, Ariane Brito da 
Silva, Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto, Roseni de Moraes Carvalho, Ivo Galdino da Silva, 
Rogério Angelo da Silva, Nilza Alves de Oliveira Jacobucci e Tânia Regina Bernardini 
Mazzorana Farias. 8) Deliberação referente a forma de arquivamento das atas do CMAS: A 
Presidente relatou que na primeira parte da capacitação para conselheiros foi discutido sobre a 
forma de arquivamento das atas que atualmente são aprovadas, publicadas no diário oficial do 
município e posteriormente transcritas em livro de atas. A ministrante da capacitação expôs que 
não há a necessidade da transcrição das atas, inclusive muitos municípios já fazem o 
arquivamento das atas digitadas. Adnetra explanou ser uma exigência Governo Federal que as 
atas do Conselho sejam manuscritas sempre que são solicitadas cópias de atas relacionadas 
ao repasse de recursos, por essa razão, não pode haver essa mudança. Diante do impasse, 
após discussão, foi aprovado por unanimidade de votos, para que se busque informações junto 
ao Ministério da Cidadania, e em reunião posterior seja procedida a deliberação. 9) Ofício 
009/2020 CEAS/PR: A Secretária Executiva leu o ofício 009/2020 CEAS/PR referente ao 
convite para o técnico do CRAS de Umuarama, Rogério Angelo da Silva, para participar do I 
Encontro de Usuários do SUAS da Macrorregional de Londrina, a ser realizado dia dezenove 
de março. O ofício ressalta que o município poderá utilizar o recurso do IGD SUAS/ IGD Bolsa 
Família para viabilização dos custos da viagem do referido técnico. A Presidente ressaltou que 
o ofício veio para formalizar o requerimento que já teria sido solicitado anteriormente, e a 
Gestão Municipal verificará a fonte viavél para o custeio da viagem de Rogério. Em seguida, 
Alexan repassou informações sobre o processo eleitoral dos representantes da sociedade civil 
para composição do CEAS. Dayanne solicitou registro em ata, acerca de seu posicionamento 
sobre a importância de que o ER/SEJUF divulgue os candidatos da Regional de Umuarama e 
mobilize a votação, dada a grande relevância de ter um representante da nossa região no 
Conselho Estadual, e solicitou que Alexan apresente essa solicitação ao ER/SEJUF. 10) 
Referendo do ofício resposta ao Ministério Público do Estado: a Presidente rememorou o 
pedido do Ministério Público para que este Conselho realizasse uma investigação relacionada 
ao atendimento e funcionamento de uma entidade, diante de uma denúncia/reclamação 
recebida pelo órgão. Explicou que o CMAS não tem atribuição investigativa, todavia em 
respeito ao solicitante, foi designada a Comissão de Plano de Providências, que tem como 
atribuição realizar o acompanhamento e monitoramento de entidades que estejam com alguma 
irregularidade no cumprimento dos requisitos para manutenção da inscrição no Conselho. A 
Comissão teve vários encontros, solicitou dilação do prazo para resposta, fez oitivas com o 
reclamante, com os usuários, assim como, com a equipe da entidade, e entendeu que não há 
nenhuma irregularidade com a instituição. Diante de toda a apuração realizada, a Comissão 
enviou ofício ao MPPR – 4ª Promotoria da Comarca de Umuarama informando os 
procedimentos realizados e a seguinte conclusão: a entidade tem realizado os Serviços de 
acordo com a Resolução CNAS nº 109/2009 – Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais e, em relação a denúncia recebida, mesmo não tendo sido encontrada 
nenhuma irregularidade, foi realizada orientação para a equipe técnica, coordenação e 
diretoria. Concluída a apresentação da matéria, a Presidente colocou em votação o referendo 
das ações executadas pela Comissão de Plano de Providências, sendo ratificadas pela 
Plenária por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, a Presidente agradeceu a presença 
de todos e declarou a reunião encerrada às dez horas e treze minutos, da qual eu, Gláucia 
Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que 
após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Dayanne Paola de Oliveira 
Demozzi, e pelos conselheiros que estiveram presentes nesta reunião, sendo anexada a lista 
de presença.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi – Presidente do CMAS
Gláucia Yamamoto M. de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Izamara Amado de Moura 
Kathiuscia Aline Galego Pinheiro
Tânia Regina B. Mazzorana Farias
Rogério Angelo da Silva
Daniele Ferreira da Maia
Ivo Galdino da Silva
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci
Jovina Fagundes da Rocha Silva
Rosileia Aparecida Fantin Santos
Priscila Ramos Gimenez dos Santos
Huana da Silva de Godoi
Juvani Cirino Gonçalves
Elidiamara Simões Nunes
Roseni de Moraes Carvalho
Annie Cristiny Lopes de Araujo
Andreia Lupepsa de Almeida
Alexan Carlos de Goes 
Percilia da Silva
José Gomes da Cruz Filho
Leia Araujo Alves
Ariane Brito da Silva
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
Danúbia Albertini Balbino Félix

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa 
SOCIaL DE uMuaRaMa

RESOLUÇÃO Nº. 26, de 30 de setembro de 2020
Súmula: Transfere a Reunião Ordinária do mês de outubro de 2020, do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 02, de 13 de fevereiro de 2020, que aprovou 
o calendário de reuniões ordinárias do CMAS para o ano de 2020;
CONSIDERANDO o Ofício nº 84/2020 da Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária realizada em 
30 de setembro de 2020, online, via Google Meet – endereço eletrônico: https://meet.
google.com/rnf-vkrk-ecb;
RESOLVE:
Art. 1º. Transferir a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social 
agendada para o dia 08/10/2020, para o dia 22/10/2020, às 8h00min.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 30 de setembro de 2020.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 127/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  da empresa 
MEDICVEST CONFECÇÕES LTDA, para o fornecimento de macacão impermeável 
descartável, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 
13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 036/2020, anexo. Em 05 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 05/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 105/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 05.746.444/0001-94. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 4.280,00 (quatro mil, duzentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 106/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELI ME.
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 27-330.244/0001-99. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 11.977,00 (onze mil, novecentos e setenta e sete reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 107/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ME
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 32.593.430/0001-50. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 9.036,00 (nove mil e trinta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 108/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 27.789.446/0001-01. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 109/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 10.566.711/0001-81. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 36.948,80 (trinta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 110/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 29.426.310/0001-54. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 36.210,00 (trinta e seis mil, duzentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 111/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHO - ME
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 12.370.448/0001-86. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME CONDIÇÕES 
DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 7.728,00 (sete mil, setecentos e vinte e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses 
contados a partir da data de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 112/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 06.029.558/0001-86. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME CONDIÇÕES 
DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses 
contados a partir da data de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 113/2020
REF.: REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EPP
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CNPJ: 06.354.779/0001-20. 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I) E ALCOOL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME CONDIÇÕES 
DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses 
contados a partir da data de sua assinatura, condicionado ao tempo de necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergências à saúde pública.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2322/2020
DATA: 05 de Outubro de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 
047/2020
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, o item 01 o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 047/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n.º 047/2020, 
em favor da empresa PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI, o item 01, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA, A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS 
ADVINDOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA RESOLUÇÃO 597/2020, ESTA 
CONTRATAÇÃO SERÁ EFETUADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 021/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: R. M. ENFERMAGEM PARAISO LTDA
CNPJ: 28.770.896/0001-07
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, com 
suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE SAUDE. Para 
contratação da empresa R. M. ENFERMAGEM PARAISO LTDA. Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS para o exercício de 2020/2021.
Alto Paraíso-Pr., 05 de Outubro de 2020.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde

DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
Licitatório n° 089/2020, Inexigibilidade nº 021/2020 anexo. Em 05 de Outubro de 2020. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 05 DE Outubro DE 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 275/2020
Aprova o loteamento denominado “RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 28 da Lei Complementar Municipal nº 434/2017, de 19 de junho 
de 2017;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994 (que contém o 
Procedimento Administrativo nº 2020/09/10607), atualmente com 514 folhas, iniciado 
por requerimento feito por “FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 02.484.398/0001-04, solicitando aprovação do loteamento fechado residencial 
denominado “RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
41.818, do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade (fls. 2/3 do Procedimento 
Administrativo nº 2019/12/13994);
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da Matrícula nº  41.818, do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis desta cidade, denominado lote de terras nº A e 2-B, da unificação 
do lote A, da subdivisão do lote 1-Remanescente, da subdivisão do lote nº 1, da 
unificação do lote de terras sob nº 8-A-10 e 10-A-22, e do lote de terras nº 8-A-9 e 
10-A-21, da subdivisão dos lotes nº 8 e 10 e lote 2-B, da subdivisão do lote nº 2, da 
subdivisão do lote nº 8-A-11 e 10-A-23, da subdivisão dos lotes nº 8 e 10, ambos da 
Gleba nº 14 Figueira, do Núcleo Cruzeiro, com área de 12,6338 hectares, no qual 
será implantado o referido loteamento, encontra-se situado no Perímetro Urbano 
do Município de Umuarama, instituído pelas Leis Complementares Municipais nº 
130, de 22 de dezembro de 2004, e nº 433, de 19 de junho de 2017, estando sua 
participação no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR sob nº 951.064.960.551-
4), cancelada, consoante demonstra o Ofício nº 47749/2020/SR(09)PR-G/SR(09)PR/
INCRA-INCRA (fls. 493 do Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994);
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento e as plantas e 
memoriais descritivos de todos os lotes, constantes no procedimento administrativo 
supramencionado, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU sob nº A 71078-
4, bem como juntada cópia da ART nº 9062520;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados e colacionados ao Procedimento 
Administrativo nº 2019/12/13994;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº 171984, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP;
IV – Parecer da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, da Secretaria 
Municipal de Defesa Social e da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, 
Projetos Técnicos e Habitação, favorável à implantação do loteamento;
V - Declaração da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, Projetos Técnicos e 
Habitação, no sentido de que a rede de galeria de águas pluviais e a pavimentação 
asfáltica, encontram-se concluídas de acordo com as normas legais;
VI - Declaração da Sanepar, informando que a rede de esgoto sanitário e a rede de 
água potável, encontram-se executadas conforme projeto aprovado;
VII - Parecer da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no sentido de 
que a arborização encontra-se efetivada;
VIII - Parecer da Secretaria Municipal de Defesa Social, no sentido de que foi 
devidamente executada a sinalização viária vertical e horizontal  (fls. 482);
IX - Certidão Negativa de Débito nº 21.323/2020, emitida em 15 de junho de 2020, 
pela Secretaria Municipal de Fazenda;
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade” de fls. 488/491 do 
Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994, no qual a empresa “FRANÇOLIN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.” inclusive assume a responsabilidade 
e a garantia de todas as obras de infraestrutura, por um período de 5 (cinco) anos, a 
partir da data deste Decreto;
CONSIDERANDO a decisão de fls. 486/487 do Procedimento Administrativo nº 
2019/12/13994, proferida pelo Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação, dando conta de que, após procedida análise técnica 
do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências 
legais e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão 
de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portando, a sua aprovação;
CONSIDERANDO o pedido protocolizado sob o nº 2020/09/10607 (às fls. 494/506 
do Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994), o Decreto Municipal nº 235, de 
24 de agosto de 2020 (fls. 508/510), as avaliações de mercado às fls. 511/514 e a 
Escritura Pública lavrada em 21 de setembro de 2020, no Livro 113/N, Fls. 064/067, 
do Serviço Distrital de Serra dos Dourados, onde figura como Notário e Oficial o Dr. 
Amilton Ribeiro Tavares (fls. 515/518);
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o loteamento fechado, destinado a residências, denominado 
“RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES”, constituído pelo imóvel denominado lote 
de terras nº A e 2-B, da unificação do lote A, da subdivisão do lote 1-Remanescente, 
da subdivisão do lote nº 1, da unificação do lote de terras sob nº 8-A-10 e 10-A-22, 
e do lote de terras nº 8-A-9 e 10-A-21, da subdivisão dos lotes nº 8 e 10 e lote 2-B, 
da subdivisão do lote nº 2, da subdivisão do lote nº 8-A-11 e 10-A-23, da subdivisão 
dos lotes nº 8 e 10, ambos da Gleba nº 14 Figueira, do Núcleo Cruzeiro, com área 
de 12,6338 hectares, objeto da  Matrícula nº  41.818, do 2º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade, contendo 10 (dez) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 10 (dez) quadras, divididas em 207 (duzentos e sete) datas, que perfazem a área 
total de 64.093,38 m² (sessenta e quatro mil e noventa e três metros e trinta e oito 
centímetros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”; Rua Projetada “F”; Rua Projetada “G”; Rua Projetada “H” e 
prolongamento da Rua João Meretka Neto (antiga Rua Projetada “G” do Parque 
Interlagos), com área total de 32.504,61 m² (trinta e dois mil, quinhentos e quatro 
metros e sessenta e um centímetros quadrados);
III - Área destinada a estacionamento, salão de festa, Espaço Gourmet e Caixa 
D’água, com 1.061,75 m² (um mil e sessenta e um metros e setenta e cinco 
centímetros quadrados);
IV - Área de Lazer com 6.001,00 m² (seis mil e um metros quadrados);
V - Área Verde com 10.030,00 m² (dez mil e trinta metros quadrados); e
VI - APP (Área de Preservação Permanente), com 12.647,26 m² (doze mil, seiscentos 
e quarenta e sete metros e vinte e seis centímetros quadrados).
Art. 2º  Para garantia da execução da infraestrutura consistente na rede de energia 
elétrica, iluminação pública e sinalização viária vertical e horizontal, o loteador deverá 
caucionar, por meio de escritura pública e com garantia hipotecária, as datas nº 22, 
23, 24 e 25 da quadra nº 9 do loteamento ora aprovado.
§1º Os imóveis caucionados só serão liberados após o recebimento de toda a 
infraestrutura mencionada no caput deste artigo e devidamente comprovada sua 
conclusão e funcionamento.
§2º O loteador terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da publicação do 
presente Decreto, para executar as obras de infraestrutura caucionadas.
Art. 3º Atendendo à exigência contida no artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº 
434, de 19 de junho de 2017, que trata da doação dos percentuais de 35% (trinta e 
cinco por cento) da área a lotear, sendo no mínimo 5% (cinco por cento) da área útil 
das quadras destinada a equipamentos comunitários, são incorporados ao patrimônio 
público municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”; Rua Projetada “F”; Rua Projetada “G”; Rua Projetada “H” e 
prolongamento da Rua João Meretka Neto (antiga Rua Projetada “G” do Parque 
Interlagos), com área total de 32.504,61 m² (trinta e dois mil, quinhentos e quatro 
metros e sessenta e um centímetros quadrados); e
II - Área Verde com 10.030,00 m² (dez mil e trinta metros quadrados);
§1º As áreas correspondentes aos 5% (cinco por cento), destinadas a equipamentos 
comunitários, deverão ser doadas ao Município conforme segue:
I - Prolongamento da Rua 9 de Julho, com área de 1.205,40 m² (um mil, duzentos e 
cinco metros e quarenta centímetros quadrados), objeto da Matrícula nº 39.179 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
II - Faixa de Alargamento da Avenida Rotary, com área de 1.008,92 m² (um mil e oito 
metros e noventa e dois centímetros quadrados), objetos da Matrícula nº 39.178 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
§2º Para a complementação dos 5% (cinco por cento), será ainda incorporado ao 
patrimônio público municipal, o Lote de terras nº 14-Z-1, da subdivisão do lote nº 
14, da Gleba 12-Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado neste Município, 
com área de 1,45 hectares, ou seja, 14.500 m² (catorze mil e quinhentos metros 
quadrados), objeto da Matrícula nº 7.535 do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade.
§3º No ato do registro do projeto de loteamento fechado passa a integralizar o 
patrimônio do Município de Umuarama, sem qualquer ônus ou encargos para este, 
as áreas  públicas especificadas nos incisos I e II do caput, incisos I e II do §1º e no 
§2º, todos deste artigo.
§4º A área constante no §2º deste artigo destina-se à construção de prédios públicos 
ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, 
saúde, transporte e similares.
Art. 3º As despesas com escritura pública e respectivos registros e averbações 
referentes as áreas doadas ao Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 4º Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
constantes nas áreas de uso público passam para o domínio do Município de 
Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à loteadora ou outra pessoa.
Art. 5º A Concessão de Uso dos Bens Públicos, conforme estabelece o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017, fica condicionada à formação 
da sociedade civil representante dos proprietários de imóveis do loteamento ora 
aprovado.
Art. 6º A aprovação do projeto do referido loteamento fechado não implica na 
responsabilidade por parte do Município de Umuarama quanto a eventuais 
divergências referentes a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de 
terceiros em relação à área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes 
de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º Nos termos do artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 434, de 19 de 
junho de 2017, este Decreto possui validade de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
sua publicação, prazo em que inclusive a loteadora deverá providenciar o registro do 
loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como o caucionamento e a 
transferência das propriedades em favor do Município de Umuarama.
Parágrafo único. No caso de solicitação de republicação deste Decreto, a loteadora 
deverá pagar a quantia de 20% (vinte por cento) do valor da taxa de aprovação do 
mesmo loteamento.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2020 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa de engenharia elétrica, sob regime de empreitada global, 
para execução de extensão de rede elétrica em diversas vias do Município de 
Umuarama, indicadas nos croquis básicos em anexo, instalação/substituição de 
um total de 445 (quatrocentos e quarenta e cinco) luminárias públicas existentes 
por luminárias públicas de LED em diversas vias indicadas no projeto, município de 
Umuarama – PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 26 de outubro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço Global.
VALOR MÁXIMO: R$ 947.111,83 (novecentos e quarenta e sete mil, cento e onze 
reais e oitenta e três centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 01 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2020 - PMU
O município de Umuarama - PR., torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 27 de outubro do ano de 2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, sito a Av. Rio Branco n° 3717 - Centro Cívico em Umuarama , Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objetoObjetoQuantidade e unidade de medidaPrazo de execução
Av. AmapáReadequação de canteiro centralÁrea de Intervenção 1011,10 m²90 dias
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos os modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 
solicitada através do e-mail licita@umuarama.pr.gov.br, ou no site: www.umuarama.
pr.gov.br - portal transparência. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone 44-3621-4141 - ramais 127 e 129.
 Umuaramna, 01 de outubro de 2020.
 CELSO LUIZ POZZOBOM - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
 P O R T A R I A N º 1.948/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 031/2020 
- PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
031/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para elaboração de projetos completos de engenharia para implantação do 
Contorno Oeste com extensão de 5,85 km no trecho entre a Rodovia PR-489 e a 
Rodovia PR-323, conforme termo de referência, cronograma e planilha orçamentária 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 100.815.559-46
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Andrei Felipe Gomes
 CPF 068.132.389-22
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 20 de outubro de 2020, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.949/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 069/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 069/2020 – PMU, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante, 
óleo de transmissão, óleo hidráulico, óleo 2 tempos, agente redutor arla 32, fluido de 
freio, aditivo para radiador, graxa grafitada, que serão utilizados na manutenção dos 
veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas WEST PARTS PEÇAS 
E LUBRIFICANTES EIRELI - EPP, para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 
13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 23, 24, 30, 33; A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE 
PEÇAS, para os lotes 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34; PATRICIA CRISTINA DE ABREU 
EPP, para os lotes 35 e 36; NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI, para o lote 37.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
 Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 282/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no 
valor de R$ 260.000,00(duzentos e sessenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 282 DE 01/10/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO 
URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
12.361.0015.1095Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física 
das Unid. Escolares3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO107 R$ 124.000,00
12.361.0015.1095Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física 
das Unid. Escolares3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA107 R$ 83.000,00
12.365.0015.1096Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro 
de Educ.Infantil3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO107 R$ 32.000,00
12.365.0015.1096Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro 
de Educ.Infantil3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA107 R$ 21.000,00
TOTAL GERAL R$ 260.000,00
 TOTAL GERAL 260.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 282 DE 01/10/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - CORDENAÇÃO GERAL S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
12.361.0015.2046Trasporte de Escolares3.3.90.33.00.00.PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO107 R$ 260.000,00
TOTAL GERAL R$ 260.000,00
 TOTAL GERAL 260.000,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 285/2020
Transfere o Feriado referente ao Dia do Funcionário Público, para o dia 30 de outubro 
de 2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 CONSIDERANDO a comemoração alusiva ao Dia do Funcionário Público a realizar-
se no dia 28 de outubro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica transferido o Feriado referente ao dia do Funcionário Público, em todo o 
Município de Umuarama, para o dia 30 de outubro de 2020.
 Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não haverá em consequência 
expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da administração Direta e 
Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam 
sofrer paralisação, como: Vigilância em Saúde, Serviços Funerários, Varrição, Coleta 
de Lixo e Guarda Municipal, que funcionarão normalmente. A Secretaria de Saúde 
manterá o Pronto Atendimento Municipal para atendimento dos casos de urgência 
e emergência.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL aos 5 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 126/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação 
de SAULO HENRIQUE FERREIRA, para locação de imóvel localizado na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 4750, para funcionamento do Centro de Referencia Especializado 
da Assistência Social – CREAS, através da Secretaria de Assistência Social, deste 
Município, de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, com dispensa de 
licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 022/2020, anexo. Em 02 de outubro de 2020.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 02 DE OUTUBRO DE 2020.
 CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO
O Município do Umuarama torna público que celebrou com a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ e com o ESTADO DO PARANÁ, o Contrato de 
Programa n° 203/2020, para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de 
Água e de Esgotamento sanitário, com exclusividade e por dispensa de licitação no 
termos do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, conforme as seguintes condições: 
Prazo: Trinta (30) anos; Inicío: 13/07/2020; Lei Municipal 4.432/2020, de 27/05/2020; 
Metas: Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água – IARDA 
em 100%, na sede urbana do Município e dos distritos de Lovat, Serra dos Dourados, 
Santa Elisa, Nova Jerusalém e Roberto Silveira, durante toda a vigência do Contrato; 
Atingir o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 95%, na 
sede urbana do município, até o ano de 2028 mantendo até 2049.
Umuarama, 05 de outubro de 2020
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.945/2020
Concede licença Luto ao servidor JUNIOR CEZAR DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JUNIOR CEZAR DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.587.949-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 067.595.409-64, 
nomeado em 12 de dezembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari 
Coletor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
licença Luto, no período de 18 de setembro de 2020 a 25 de setembro de 2020, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 289/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço  nº 71/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviço de manutenção de ar condicionado 
para os veiculos e âmbulancia furgão periodo de 12 meses .
ITENS
Lote Item Descrição Qtd Vr. Unitário Vr. Total
5 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 298,80 R$ 298,80
16 4 CONSENSADOR 1.00 R$ 747,79 R$ 747,79
15 3 MAO DE OBRA 1.00 R$ 447,51 R$ 447,51
1 8 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,95 R$ 24,95
2 8 MANGUEIRA PARKER 8 MM 1.00 R$ 89,99 R$ 89,99
14 4 MAO DE OBRA RETIRAR PAINEL 1.00 R$ 847,90 R$ 847,90
12 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,30 R$ 299,30
3 5 CONSENSADOR 1.00 R$ 847,46 R$ 847,46
13 5 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,11 R$ 548,11
2 7 CONSENSADOR 1.00 R$ 749,91 R$ 749,91
11 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,08 R$ 149,08
1 5 CONEXAO 1.00 R$ 29,94 R$ 29,94
1 9 SERVICO DE SOLDA 1.00 R$ 79,83 R$ 79,83
2 6 CONEXAO 8MM 1.00 R$ 30,00 R$ 30,00
13 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,48 R$ 149,48
16 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,12 R$ 299,12
4 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,58 R$ 149,58
1 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 159,66 R$ 159,66
15 4 CONSENSADOR 1.00 R$ 745,86 R$ 745,86
1 4 ROLAMENTO TENSOR 1.00 R$ 179,62 R$ 179,62
8 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 169,44 R$ 169,44
7 5 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,95 R$ 24,95
7 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 538,83 R$ 538,83
13 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 139,52 R$ 139,52
9 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,54 R$ 149,54
12 6 MAO DE OBRA 1.00 R$ 498,83 R$ 498,83
10 5 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,25 R$ 548,25
2 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 119,99 R$ 119,99
10 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 159,49 R$ 159,49
7 8 ANEL DE VEDACAO 1.00 R$ 29,93 R$ 29,93
5 5 ELETRO VENTILADOR 1.00 R$ 348,59 R$ 348,59
2 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 2.799,70 R$ 2.799,70
8 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,51 R$ 149,51
11 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 159,02 R$ 159,02
15 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 139,23 R$ 139,23
16 2 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,93 R$ 24,93
9 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 159,51 R$ 159,51
11 4 MAO DE OBRA 1.00 R$ 447,25 R$ 447,25
11 3 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,85 R$ 24,85
4 6 EVAPORADORA 1.00 R$ 747,89 R$ 747,89
14 3 EVAPORADORA 1.00 R$ 847,90 R$ 847,90
11 5 CONSENSADOR 1.00 R$ 844,80 R$ 844,80
6 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,09 R$ 299,09
4 4 MAO DE OBRA 1.00 R$ 648,17 R$ 648,17
5 4 MAO DE OBRA 1.00 R$ 448,19 R$ 448,19
17 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 169,45 R$ 169,45
16 5 MANGUEIRA DO AR CONDICIONADO 1.00 R$ 169,50 R $ 
169,50
8 5 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,20 R$ 548,20
17 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,03 R$ 299,03
16 3 MAO DE OBRA 1.00 R$ 448,66 R$ 448,66
6 6 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 44,86 R$ 44,86
3 6 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 39,88 R$ 39,88
1 6 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 538,87 R$ 538,87
6 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 164,50 R$ 164,50
1 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 2.794,12 R$ 2.794,12
8 6 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 39,87 R$ 39,87
7 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,35 R$ 299,35
10 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,52 R$ 149,52
9 5 CONSENSADOR 1.00 R$ 847,40 R$ 847,40
4 3 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,93 R$ 24,93
9 3 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,92 R$ 24,92
13 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 298,97 R$ 298,97
13 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 1.724,05 R$ 1.724,05
1 7 CORREIA DO AR CONDICIONADO 1.00 R$ 94,80 R$ 94,80
17 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 1.843,99 R$ 1.843,99
3 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 159,52 R$ 159,52
4 5 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 39,89 R$ 39,89
7 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 2.943,59 R$ 2.943,59
2 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,97 R$ 299,97
17 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 169,45 R$ 169,45
12 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 119,72 R$ 119,72
1 10 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,84 R$ 548,84
3 4 MAO DE OBRA 1.00 R$ 448,66 R$ 448,66
12 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 2.793,47 R$ 2.793,47
7 6 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,80 R$ 548,80
10 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 299,05 R$ 299,05
6 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 299,09 R$ 299,09
10 6 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 39,87 R$ 39,87
2 4 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 21,00 R$ 21,00
2 5 MAO DE OBRA 1.00 R$ 599,94 R$ 599,94
1 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,37 R$ 299,37
15 5 MAGUEIRA DE PRESSAO DO COMPRESSOR 1.00 R $ 
169,06 R$ 169,06
6 5 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,34 R$ 548,34
15 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 298,34 R$ 298,34
13 6 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 39,87 R$ 39,87
12 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 538,74 R$ 538,74
8 4 LIMPEZA DE SISTEMA 1.00 R$ 299,02 R$ 299,02
5 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 119,52 R$ 119,52
17 5 MAO DE OBRA 1.00 R$ 548,21 R$ 548,21
6 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 1.944,11 R$ 1.944,11
5 3 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,90 R$ 24,90
14 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 299,26 R$ 299,26
17 6 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 39,87 R$ 39,87
7 7 FILTRO DE CABINE 1.00 R$ 69,85 R$ 69,85
7 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 134,71 R$ 134,71
12 5 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,94 R$ 24,94
3 1 CARGA DE GAS 1.00 R$ 149,55 R$ 149,55
9 4 MAO DE OBRA 1.00 R$ 448,62 R$ 448,62
10 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 1.943,81 R$ 1.943,81
3 3 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,93 R$ 24,93
14 2 OLEO PARA COMPRESSOR 1.00 R$ 24,94 R$ 24,94
2 9 C APA 88 MM 1.00 R$ 7,50 R$ 7,50
8 3 COMPRESSOR 1.00 R$ 1.843,95 R$ 1.843,95
4 2 FILTRO DO SECADOR 1.00 R$ 159,55 R$ 159,55
 O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 47.238,00( Quarenta e Sete Mil, Duzentos 
e Trinta e Oito Reais)
Data da assinatura do contrato: 30/09/2020
Vigência do contrato: 30/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

DECRETO Nº 284/2020
Regulamenta o procedimento para a aplicação dos recursos concedidos pela Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, no âmbito do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, especialmente seu 
artigo 7º;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, especialmente o 
§ 4º de seu artigo 2º;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 259, de 9 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 60, de 4 de setembro de 2020, da Fundação 
Cultural de Umuarama;
D E C R E T A :
 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a aplicação dos recursos recebidos pelo Município de 
Umuarama consoante a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, e no Decreto Federal 
nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, a serem repassados em forma de subsídio mensal ao 
setor cultural durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020.
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - espaços pequenos: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram nos meses de 
setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal de até R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais);
II - espaços médios: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram nos meses de 
setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal de R$ 3.500,01 (três mil quinhentos 
reais e um centavo) a R$ 7.000,00 (sete mil reais);
III - espaços grandes: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram nos meses de 
setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal acima de R$ 7.000,01 (sete mil 
reais e um centavo);
IV - espaços culturais e artísticos: aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais com atividades interrompidas, 
assim considerados, exemplificativamente, aqueles discriminados no artigo 8º da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020; e
V - documentos comprobatórios da realização de atividades no setor cultural e artístico: 
declarações emitidas por terceiros contratantes de trabalhos culturais ou artísticos, 
preferencialmente em papel timbrado com carimbo do emissor; contratos de prestação 
de serviços; notas fiscais de serviços prestados; reportagens; materiais de divulgação e 
publicações, nos quais conste a identificação do espaço cultural; documento público cujo 
teor exprima concessão, permissão ou autorização para o exercício da atividade cultural ou 
artística; e demais documentos aptos a comprovar a atuação no setor de cultura e de arte.
Art. 3º O Município de Umuarama receberá da União Federal, em parcela única, no exercício 
de 2020, o valor de R$ 781.832,86 (setecentos e oitenta e um mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e oitenta e seis centavos), nos termos do que consta do ANEXO III do Decreto Federal 
nº 10.464, de 17 de agosto de 2020.
Art. 4º Os recursos repassados pela União Federal na forma do artigo anterior destinam-se 
ao cumprimento das ações emergenciais destinadas ao setor cultural e artístico do Município 
de Umuarama e serão executadas da seguinte forma:
I - R$300.000,00 (trezentos mil reais), distribuídos na forma de subsídio mensal para 
manutenção de espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as 
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em atendimento 
às obrigações contidas no inciso II do caput do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020; e
II - R$481.382,86 (quatrocentos e oitenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta 
e seis centavos), reservados para a publicação de editais, chamadas públicas, prêmios, 
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados 
à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções 
audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 
sociais e outras plataformas digitais, em atendimento às obrigações contidas no inciso III do 
caput do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.
§ 1º O acesso aos recursos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo faz-se 
mediante deferimento do cadastro de que trata o artigo 7º deste Decreto e mediante seleção 
prévia, conforme procedimento definido em Edital, respectivamente.
§ 2º Os beneficiários das ações emergenciais de que trata o artigo 2º da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, receberão os recursos por meio de depósito em conta 
bancária indicada pelos beneficiários.
§ 3º Durante a execução dessas iniciativas, de acordo com a demanda local verificada, 
poderá haver o remanejamento dos recursos previstos no inciso I deste artigo para o 
cumprimento das necessidades elencadas no inciso II.
§ 4º Eventual remanejamento, realizado nos termos do § 3º deste artigo, deverá ser 
informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I do Decreto Federal nº 10.464, 
de 17 de agosto de 2020.
Art. 5º Os recursos descentralizados não utilizados reverterão automaticamente ao Fundo 
Estadual de Cultura (FEC) do Estado do Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 17.043, de 
30 de dezembro de 2011, e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 8.679, de 5 de agosto 
de 2013, ou, em sua falta, a outro órgão ou entidade estadual responsável pela gestão de 
recursos com essa natureza.
Art. 6º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020, será pago em 3 (três) parcelas iguais e sucessivas, nos seguintes 
valores, observada a categoria aplicável:
I - R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais): para espaços pequenos;
II - R$ 7.000,00 (sete mil reais): para espaços médios;
III - R$ 10.000,00 (dez mil reais): para espaços grandes.
§ 1º Terão direito ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e artísticos, 
microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas e instituições culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das 
medidas de isolamento social, os quais, por meio de seus representantes, devem comprovar 
sua inscrição e a respectiva homologação no cadastro de que trata o artigo 7º deste Decreto.
§ 2º Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o caput do artigo 2º da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020, a espaços culturais criados pela Administração Pública de 
qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, 
a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 
espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 
geridos pelos serviços sociais do Sistema S.
Art. 7º Para fins da ação destinada ao fornecimento de subsídio mensal para manutenção de 
espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias, e demais ações voltadas a estes espaços 
coletivos, o responsável pelos referidos espaços culturais e artísticos deverá, em processo 
realizado preferencialmente por meio eletrônico, efetuar, durante o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste regulamento, cadastro perante o Município de Umuarama, 
a realizar-se no endereço eletrônico www.umuarama.pr.gov.br, preenchendo o formulário 
respectivo, e encaminhando os seguintes documentos para o e-mail: leialdirblanc@
umuarama.pr.gov.br, cumulativamente:
I - comprovante de ser a entidade organizada e mantida por pessoas, organizações da 
sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com 
finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicadas a 
realizar atividades artísticas e culturais;
II - ato constitutivo registrado em cartório: estatuto ou contrato social atualizado e autenticado, 
quando couber;
III - comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, quando couber;
IV - cédula de identidade e comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF do 
representante legal da pessoa jurídica, quando couber;
V - termo de investidura no cargo do representante legal da pessoa jurídica, no caso de 
entidades privadas sem fins lucrativos, a Ata de eleição da Assembleia ou documento 
equivalente;
VI - comprovante de estar a sede localizada nos limites territoriais do Município de Umuarama;
VII - comprovante de interrupção das atividades em decorrência do atendimento às medidas 
de isolamento social;
VIII - comprovante de inscrição homologada em, no mínimo, uma das seguintes plataformas:
a) Cadastros Municipais de Cultura;
b) Cadastros Estaduais de Cultura;
c) Cadastro Distrital de Cultura;
d) Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;
e) Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;
f) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC); e
g) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB).
IX - declaração de que o espaço não fora criado pela Administração Pública municipal, 
estadual ou federal, nem está vinculado a qualquer desses entes públicos, em qualquer de 
suas esferas, bem como de que não tem relação com fundações, institutos ou instituições 
criadas ou mantidas por grupos de empresas, teatros e casas de espetáculos de diversões 
com financiamento exclusivo de grupos empresariais e espaços geridos pelos serviços 
sociais dos Sistema S;
X - declaração de que não recebeu outro benefício emergencial destinado ao setor 
cultural proporcionado pela Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, sob pena de 
responsabilidade, aplicando-se-lhe as sanções correspondentes, de acordo com a legislação 
cabível, em caso de comprovar-se que as afirmações não correspondem à verdade; e
XI - proposta de atividade de contrapartida.
§ 1º Para concluir o cadastramento perante o Município de Umuarama, os espaços culturais 
e artísticos que não possuam inscrição em ao menos uma das plataformas mencionadas no 
inciso VIII do caput deste artigo, além dos documentos acima mencionados, devem apresentar:
a) portfólio composto de documentos comprobatórios da realização de atividades no setor 
cultural e artístico pela pessoa jurídica em, pelo menos, uma das áreas e linguagens culturais 
descritas nos incisos do artigo 8º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020; e
b) comprovante de que a pessoa jurídica funciona no endereço declarado.
§ 2º Nos casos em que o destinatário do subsídio mensal de que trata o inciso II do caput do 
artigo 2º da Lei Federal nº 14.17, de 29 de junho de 2020, envolve sociedade ou associação 
de fato ou outro ente organizado sem personalidade jurídica, o subsídio será destinado a uma 
pessoa física, que pode ser ou não integrante do coletivo, constituída como representante 
mediante procuração particular, assinada por todos os membros do grupo, ou ata de 
assembleia por meio da qual se tenha constituído o representante.
§ 3º Nos casos de que trata o § 2º deste artigo, o espaço cultural está dispensado da 
apresentação dos atos constitutivos registrados em cartório, do documento comprobatório 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e do termo de investidura no cargo de 
representante legal da pessoa jurídica.
§ 4º Observados os demais requisitos previstos, inclusive os relativos à documentação, 
o cadastro a que se refere o caput deste artigo também poderá ser realizado por meio 
presencial, perante a Fundação Cultural de Umuarama.
Art. 8º As solicitações de registros serão analisadas e homologadas pela Fundação Cultural 
de Umuarama, que, para avaliação, contará com o apoio do Comitê de Acompanhamento 
da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de 
Umuarama, instituído pelo Decreto Municipal nº 259, de 9 de setembro de 2020.
§ 1º Enquanto coordenadora dos trabalhos do Comitê de Acompanhamento da 
Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de 
Umuarama, compete à Diretora Superintendente da Fundação Cultural de Umuarama fazer a 

distribuição dos pedidos de credenciamento perante os integrantes do órgão, os quais terão 
o prazo de 10 (dez) dias para avaliar e emitir pronunciamento, de caráter não vinculante, 
sobre os casos que receberem.
§ 2º A verificação de elegibilidade do beneficiário está condicionada à análise de 
correspondência entre os documentos apresentados e as exigências do artigo 7º deste 
Decreto; e, sendo o caso, esse procedimento deverá ser realizado também por consulta 
prévia ao respectivo órgão gestor de cultura indicado pelo representante do espaço candidato 
ao benefício, seja qual for a sua origem.
§ 3º Tendo o cadastro indicado pelo solicitante do subsídio natureza federal, a consulta 
à inscrição dar-se-á por meio do Sistema de Auxílio Emergencial da Cultura – Sistema 
Dataprev (https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/#/) e, quando não integrados a 
esse sistema, também diretamente perante a unidade responsável por esse cadastro, nos 
termos do Comunicado 2, de 25 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de Cultura.
§ 4º Os aspectos de elegibilidade fornecidos pelo sistema em relação aos dados informados 
na pesquisa realizada nos termos do § 3º deste artigo, embora não tenham caráter vinculante, 
deverão ser considerados pelo agente municipal responsável pelo exame da condição, que 
fundamentará o seu posicionamento, qualquer que seja a sua conclusão.
Art. 9º As solicitações de credenciamento poderão ser deferidas, indeferidas ou colocadas em 
diligência, correspondendo-lhe qualquer que seja o posicionamento a devida fundamentação.
Parágrafo único. O espaço cultural ou artístico que tiver o seu pedido de inscrição 
convertido em diligência deverá providenciar a documentação solicitada para viabilizar a 
sua reanálise, encaminhando-a, preferencialmente, por meio eletrônico através do e-mail: 
leialdirblanc@umuarama.pr.gov.br ou por meio físico, perante a Fundação Cultural de 
Umuarama, em horário previamente agendado, em atenção à decisão que determinou a 
sua complementação.
Art. 10. Para fins de transparência e de publicidade, ponderado o seu caráter educativo, 
informativo e social orientador, os resultados das solicitações dos subsídios serão divulgados 
na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal de Umuarama, em espaço próprio, vedada 
a vinculação a nomes, a símbolos ou a imagens que sejam capazes de caracterizar promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, bem como no Portal da Transparência.
Parágrafo único. Na publicação a que se refere o caput deste artigo constará o nome do 
espaço cultural inscrito, o número do cadastro, a situação e a data de análise.
Art. 11. O pagamento dos subsídios observará a ordem de deferimento das solicitações 
elegíveis, até o limite dos recursos repassados pela União Federal, previsto no caput do 
artigo 4º deste Decreto.
Art. 12. O subsídio a que se refere o inciso I do caput do artigo 4º deste Decreto destina-se à 
manutenção ordinária do espaço, realizando-se em substituição à perda de receita resultante 
da interrupção de suas atividades, sendo vedado seu emprego para outro fim, como o relativo 
a reformas, a ampliações ou a aquisições de bens permanentes.
Parágrafo único. O beneficiário poderá executar despesas que tenham origem na 
necessidade de:
I - adequação do espaço a protocolos sanitários, necessários ao regular funcionamento do 
local, desde que não seja considerada reforma ou construção;
II - pagamento de pessoal com carteira assinada, desde que o servidor não esteja suspenso, 
incluindo-se nessa categoria a remuneração de bolsistas e de estagiários;
III - satisfação a obrigações tributárias, devidas a partir de março de 2020, inclusive as 
relativas a adimplemento de parcelamento de débitos anteriores a essa data;
IV - compra de materiais essenciais ao regular funcionamento do espaço, tais como os 
de alimentação, os de limpeza, os de higiene e os de tecnologia da informação, vedada a 
aquisição de equipamentos;
V - aquisição de serviços essenciais ao regular funcionamento do espaço, tais como os de 
vigilância, os de dedetização, os de fornecimento de água e de energia, os de telefonia e 
os de internet;
VI - contratação de materiais necessários à manutenção da criação artística ou do fazer 
cultural, vedada a aquisição de equipamentos;
VII - pagamento de locação, de uso, de condomínio e de outras similares e também as de 
financiamento de bens móveis e de equipamentos necessários à continuidade das atividades 
culturais, desde que tenham sido contratados até março de 2020;
VIII - cumprimento a ônus de manutenção de estruturas e de bens móveis, necessários ao 
funcionamento de espaços artísticos e cultural itinerantes;
IX - custeio de assinaturas e de mensalidades ligados ao emprego de tecnologias da 
informação, tais como as relativas à manutenção de sistemas, de aplicativos, de páginas 
eletrônicas entre outras, desde que a sua contratação tenha ocorrido no período anterior 
a março de 2020;
X - manutenções de ações preventivas para a conservação de equipamentos de uso 
essencial à realização da atividade cultural, desde que tenham sido contratadas até março 
de 2020;
XI - realização de outras ações de caráter preventivo, observadas as restrições estabelecidas 
no caput deste artigo, ressalvados os parcelamentos.
Art. 13. Após a retomada de suas atividades, os espaços culturais e artísticos, as empresas 
culturais e organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas 
com o repasse de subsídios ficam obrigados a garantir, como contrapartida, a realização de 
atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos das escolas públicas ou de atividades em 
espaços públicos da comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação 
e planejamento a ser definido com a Fundação Cultural de Umuarama, auxiliando-a o Comitê 
de Acompanhamento da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
no Município de Umuarama.
Parágrafo único. Havendo impossibilidade de realização de contrapartida em escolas 
públicas ou espaços públicos da comunidade, o beneficiário deverá justificar a 
impossibilidade na ficha de inscrição e propor as atividades de contrapartida em local diverso, 
para deliberação da proposta pela Fundação Cultural de Umuarama, com o auxílio do Comitê 
de Acompanhamento da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
no Município de Umuarama.
Art. 14. O Comitê de Acompanhamento da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 
de junho de 2020, no Município de Umuarama acompanhará e avaliará o cumprimento das 
atividades programadas para viabilizar a execução dos recursos transferidos, fiscalizando-
as, dando conhecimento do resultado de suas análises à Fundação Cultural de Umuarama.
Parágrafo único. No caso de identificação, a qualquer tempo, de irregularidade na 
documentação apresentada, no de não atendimento à contrapartida prevista ou no de 
desenvolvimento irregular do objeto pactuado, entre outras situações passíveis de ensejar 
inadimplemento a prestação devida, principal ou acessória, o repasse de recursos poderá 
ser suspenso ou cancelado, mediante prévia comunicação ao beneficiário, sem prejuízo da 
responsabilização cível, criminal e administrativa do inscrito, bem como da devolução dos 
recursos financeiros indevidamente recebidos.
Art. 15. O beneficiário do subsídio mensal prestará contas de sua aplicação à Fundação 
Cultural de Umuarama, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da 
última parcela, comprovando documentalmente o emprego dos recursos no atendimento das 
finalidades que justificaram a sua concessão.
§ 1º A prestação de contas deverá conter, no mínimo:
I - documentos comprobatórios das despesas, tais como notas fiscais, recibos e comprovantes 
de transações bancárias, assim os consubstanciados em provas de transferências, depósitos 
e pagamentos de boletos de cobrança;
II - relatório fotográfico ou audiovisual apto a demonstrar a manutenção das atividades 
culturais; e
III - relatório fotográfico ou audiovisual apto a demonstrar a satisfação da contrapartida.
§ 2º O beneficiário do subsídio de que trata o inciso II do caput do artigo 2º da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, assinará Termo de Compromisso com a Fundação Cultural 
de Umuarama, no qual deve conter prazo de vigência, obrigações das partes, procedimentos 
de prestação de contas, entre outras disposições que se fizerem necessárias.
Art. 16. Prestadas as contas pelo beneficiado, o Comitê de Acompanhamento da 
Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de 
Umuarama, emitirá parecer, de caráter não vinculante, o qual será conclusivo sobre o 
cumprimento das obrigações, se pleno, ou não.
Parágrafo único. No caso de cumprimento parcial, ou de descumprimento integral da 
contrapartida ou do objeto pactuado, o parecer identificará o beneficiado, indicará o montante 
transferido e o grau de desenvolvimento da obrigação, bem como apontará a providência a 
ser adotada para garantir a recomposição do dano.
Art. 17. O registro no cadastro de que trata o artigo 7º deste Decreto será válido enquanto 
perdurar o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020.
Art. 18. O Comitê de Acompanhamento da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020, no Município de Umuarama, em conjunto com a sociedade civil, 
e instâncias de coordenação, articulação, deliberação e participação social, poderá 
desenvolver estratégias de busca ativa para promover o cadastramento de espaços culturais 
e artístico, tais como ações de localização, cruzamento de bases de dados, oficinas, entre 
outras medidas que viabilizem a identificação e a mobilização dos beneficiários das ações 
emergenciais de que trata este Decreto, vedada a realização de campanhas publicitárias.
Art. 19. A execução das ações de que trata o inciso III do caput do artigo 2º da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020, ocorrerá por meio de procedimentos públicos de seleção 
prévia, iniciados por editais ou chamadas públicas, observados os princípios da moralidade e 
da impessoalidade e vedada a aplicação da inexigibilidade de licitação de que trata o inciso 
III do caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único. Os editais de chamamento público terão regras sobre seleção, celebração 
de instrumentos jurídicos e controle de resultados, com foco na execução do objeto e na 
compatibilidade das exigências com a realidade dos beneficiários da Lei Federal nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020.
Art. 20. Podem participar dos editais de chamamento público pessoas físicas e jurídicas, com ou 
sem finalidades lucrativas que sejam residentes ou estabelecidos no Município de Umuarama.
Art. 21. Os editais de chamamentos públicos de que trata o inciso III do caput do artigo 
2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, estabelecerão a impossibilidade de 
participação de pessoa física ou pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário 
ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de agente que tenha 
participado do procedimento de elaboração do respectivo edital ou seja membro do Comitê 
de Acompanhamento da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
no Município de Umuarama.
Art. 22. Os editais deverão prever disposições que evitem que os recursos aplicados se 
concentrem nos mesmos beneficiários ou em um número restrito de trabalhadores e 
trabalhadoras da cultura ou de instituições culturais, devendo priorizar agentes culturais que 
ainda não tenham recebido recursos públicos em 2020.
Parágrafo único. O recebimento prévio de recursos por determinado Fundo Cultural não 
constitui impedimento para participação nos editais de que trata o artigo 19.
Art. 23. A documentação relativa à execução de objeto e também a pertinente à atividade 
financeira deverá ser mantida pelo agente cultural pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do 
fim da vigência do instrumento.
Art. 24. Eventuais situações excepcionais, não contempladas por este Decreto, serão 
decididas pela Fundação Cultural de Umuarama, auxiliando-a o Comitê de Acompanhamento 
da Implementação da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de 
Umuarama.
Art. 25. A superveniência de regulamentação federal ou estadual sobre normas gerais 
suspende a eficácia deste Decreto, no que lhe for contrário.
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONVÊNIO
EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
AUTORIZANDO A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO
PARTES: Convênio de cooperação que entre si celebram o ESTADO DO PARANÁ e 
o MUNICÍPIO DE UMUARAMA.
Objeto: O presente Convênio tem por objetivo autorizar a gestão associada de 
serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Município 
de UMUARAMA, integrante da Região Metropolitana de Umuarama, mediante a 
celebração de contrato de programa.
Vigência: O prazo de vigência deste convênio de cooperação é de 30 (trinta) anos a 
partir da sua data de assinatura.
Da Tarifa: Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária de 
prestação de serviços vigentes, conforme decretos estaduais 3.926/1998, 2.460/2004 
e a Resolução Homologatória n° 006, de 16/04/2019, a AGEPAR e anexos ou outros 
dispositivos editados por autoridade competente que venha substituí-los, sucede-los 
ou complementá-los.
Comunicado de Dispensa de Licitação: A contratação da Companhia de Saneamento 
do Paraná pelo Estado do Paraná e pelo Município de UMUARAMA caracteriza 
gestão associada em área de Região Metropolitana, nos termos do Contrato de 
Programa que será firmado pelo prazo de 30 (trinta) anos, isto com fundamento 
no art. 24, XXVI da lei 8.666/93, já que representa a associação entre entes da 
Administração Pública para a prestação de serviço de interesse comum com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios 
que regem a Administração Pública.
Assinantes: Governador do Estado do Paraná – Carlos Massa Ratinho Junior, 
Prefeito Municipal de Umuarama – Celso Luiz Pozzobom e o Diretor Presidente da 
Agência Reguladora do Paraná – Omar Akel.
Umuarama, 05 de outubro de 2020
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao contrato N° 177/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 
de novembro de 2021.
 Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 21.000,00 (vinte 
e um mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124– F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 052/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
750.811,50 (setecentos e cinquenta mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 750.811,50 (setecentos e cinquenta mil 
oitocentos e onze reais e cinquenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 103/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 115.200,00 
(cento e quinze mil duzentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
115.200,00 (cento e quinze mil duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.
Termo Aditivo 004 ao contrato N° 102/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 77.880,00 
(setenta e sete mil oitocentos e oitenta reais), perfazendo o valor deste termo em até 
R$ 77.880,00 (setenta e sete mil oitocentos e oitenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 186/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 
de novembro de 2021.
 Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 186/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 
de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 30.272,40 (trinta mil 
duzentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 30.272,40 (trinta mil duzentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F:00001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/08/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 027/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M S CAMPOS E C CAMPOS PSICOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 76.800,00 (setenta e 
seis mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.
Umuarama, 05 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.946/2020
Conceder licença Maternidade à servidora VANIA RODRIGUES NICOLAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VANIA RODRIGUES NICOLAU, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.130.161-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 069.738.469-12, nomeada 
em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professor (a), pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período 
de 20 de setembro de 2020 a 17 de janeiro de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.947/2020
Conceder licença Maternidade à servidora JOVANA GRACIELE BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JOVANA GRACIELI BRITO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.225.021-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 088.183.779-22, 
nomeada em 09 de março de 2020, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
Serviços Gerais, pelo regime CLT - Processo Seletivo Simplificado, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 11 de setembro 
de 2020 a 08 de janeiro de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.950/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora LUZIA FRANCISCA 
SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER, matrícula 816981, 
portadora da cédula de identidade RG nº 2.079.416-58-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
020.441.319-27, nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 10152/2020, com fruição no período de 08 de outubro de 
2020 a 07 de janeiro de 2021.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.951/2020
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 1.450, de 08 de junho de 2020, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 1.450, de 08 de junho de 2020, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para apurar a 
conduta do servidor Marcos Vinicius de Souza Pedro, nomeado para ocupar o cargo 
de carreira de Gari Coletor, com nomeação em 12.12.2014, pelo regime Estatutário 
e lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com relação ao fato ocorrido 
em 19.05.2020 – C.I. nº 247/2020, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos 
artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 079/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$40.000,00 (Quarenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
54 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Administração 3.3.90.40 R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
62 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Administração 9.9.99.99 R$ 40.000,00
TOTAL R$40.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 05 de Outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº037/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de pavimentação 
asfaltica em concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, nas vias rurais da Vila Rural José Fernandes Jardim 
e Vila Rural José Ferreira de Oliveira do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Convênio nº070/2020 – SEIL, celebrado entre o Estado do Paraná e o Município, por intermédio da Secretaria de 
Infraestrutura e Logística com contrapartida do Município, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de 
serviços e cronograma em anexo, e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
VIGÊNCIA: 28/09/2020 à 25/05/2021
VALOR: R$1.825.565,49
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Tomada de Preços n° 003/2020-PMX, 
homologada pela Portaria n°145/2020, em 25 de setembro de 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,28 de setembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 145/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Concorrência nº 1/2020, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de 
pavimentação asfáltica, referente o convênio nº 1064479-72/2019 - convênio 885845, conforme projetos, memoriais, 
termo de referência e outros. .
ITENS
Lote Item Descrição Qtd Vr. Unitário Vr. Total
1 1 Contratação de empresa p execução de pavimentação asfáltica 1.00 R$ 1.013.883,00 
R$ 1.013.883,00
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.013.883,00 (Um Milhão, Treze Mil, Oitocentos e 
Oitenta e Três Reais).
 Data da assinatura do contrato: 05/10/2020
Vigência do contrato: 05/10/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 278/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: - IMPERIO DOS FRIOSLTDA ME
SEDE: Maringá/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 84/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O Objeto do presente Contrato é AQUISICAO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, COPA E COZINHA 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, POR UM PERIODO ESTIMADO DE 12 
MESES. Órgão Solicitante: Secretaria de Administração, Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de 
Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias, 
conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 84 /2020.
ITENS
Lote Item Descrição Qtd Vr. Unitário Vr. Total
1 72 Toalha de Banho medindo 69cmmx130cmm 260.00 R$ 12,59 R$ 3.273,40
1 6 AGUA SANITARIA 1500.00 R$ 1,41 R$ 2.115,00
1 96 Garrafa Térmica para café , com capacidade para 1 Litro 50.00 R$ 20,79 R $ 
1.039,50
1 80 Pilha Alcalina AA (pequena) não recarregável 300.00 R$ 2,98 R$ 894,00
1 76 Pilha Alcalina D (grande) não recarregável 165.00 R$ 12,28 R$ 2.026,20
1 124 Garrafa térmica de pressão, inox, 50.00 R$ 64,99 R$ 3.249,50
1 119 Bobina plástica (sacos picotados) 200.00 R$ 3,15 R$ 630,00
1 34 Pano para limpeza tipo flanela medidas 28 x 38 500.00 R$ 1,17 R$ 585,00
1 86 Saco p/ lixo 15 litros, 0,05 micras (no mínimo), 600.00 R$ 1,05 R$ 630,00
1 14 LIXEIRA DE PLASTICO 30 LITROS 100.00 R$ 22,80 R$ 2.280,00
1 45 Cotonetes descartável, dispostos em embalagens 250.00 R$ 1,02 R $ 
255,00
1 120 Filme PVC 40.00 R$ 2,47 R$ 98,80
1 121 Garrafa térmica de pressão, 50.00 R$ 25,02 R$ 1.251,00
1 125 Garrafa térmica em INOX de pressão 50.00 R$ 50,69 R$ 2.534,50
1 56 Creme dental adulto, com flúor, com fragrância 250.00 R$ 1,17 R$ 292,50
1 129 Filtro de Papel, tamanho 103 400.00 R$ 2,34 R$ 936,00
1 59 Desentupidor de pia em plástico 135.00 R$ 2,32 R$ 313,20
1 32 Pá para lixo plástica medidas 24x16,5x7 150.00 R$ 1,64 R$ 246,00
1 39 Toalha de rosto, material 100% algodão 500.00 R$ 3,44 R$ 1.720,00
1 126 Jarra de plástico com tampa, capacidade de 2 litros, cor a definir 70.00 R$ 4,49 R $ 
314,30
1 139 COPO DE VIDRO TIPO AMERICANO 100.00 R$ 10,89 R$ 1.089,00
1 78 Pilha Alcalina AAA (palito) não recarregável 250.00 R$ 2,96 R$ 740,00
1 5 Colher em inox para sopa 100.00 R$ 1,25 R$ 125,00
1 21 Peneira em Aço Inox, própria para peneirar sucos 15.00 R$ 6,80 R $ 
102,00
1 43 Sabão, em barra, tipo neutro, 2000.00 R$ 3,49 R$ 6.980,00
1 7 Garfo e mesa em aço inox 100.00 R$ 1,11 R$ 111,00
1 18 Desodorante / aromatizante de ambiente, tipo aerossol 350.00 R$ 5,50 R $ 
1.925,00
1 19 Peneira em Aço Inox, própria para peneirar sucos 15.00 R$ 7,49 R $ 
112,35
1 122 Saco transparente capacidade para 8 litros 200.00 R$ 4,04 R$ 808,00
1 49 Creme Dental Infantil em Gel, Sabor Tutti Friti 500.00 R$ 3,59 R$ 1.795,00
1 9 Faca de mesa inox 100.00 R$ 1,54 R$ 154,00
1 22 Escova, tipo de lavar roupa 100.00 R$ 1,47 R$ 147,00
1 100 Cesto plástico para lixo telado 9 litros 100.00 R$ 2,02 R$ 202,00
1 130 Porta filtro para café 103 130.00 R$ 2,99 R$ 388,70
1 24 Esponja de limpeza, material lã de aço carbono 1000.00 R$ 0,89 R$ 890,00
1 64 Esponja de Banho Infantil c/ esfoliação n° 2 400.00 R$ 2,79 R$ 1.116,00
1 8 BACIA PLASTICA , 32,5 LITROS 100.00 R$ 8,82 R$ 882,00
1 87 Saco p/ lixo 30 litros, 0,05 micras (no mínimo 1500.00 R$ 1,62 R$ 2.430,00
1 41 Sabão em pó embalagem de 1 KG 2000.00 R$ 3,17 R$ 6.340,00
1 55 Bacia plástica redonda 100.00 R$ 2,15 R$ 215,00
1 132 Coador de flanela para café tamanho grande 200.00 R$ 1,53 R$ 306,00
1 140 Xícara para café (com asa e pires) 50.00 R$ 7,90 R$ 395,00
1 38 Balde em polietileno, com alça metálica galvanizada capacidade 8 LTS 200.00 R $ 
2,99 R$ 598,00
1 52 Shampoo infantil, fórmula suave, ph neutro 700.00 R$ 7,44 R$ 5.208,00
1 27 Limpa vidro Líquido, para limpeza de vidros e acrílicos, embalagem com 800.00 R $ 
1,66 R$ 1.328,00
1 2 Inseticida aerossol MINIMO DE 300 ml - 500.00 R$ 4,63 R$ 2.315,00
1 46 Vassoura nylon vassoura com cabo 1000.00 R$ 4,29 R$ 4.290,00
1 25 Limpa alumínio e inox, embalagem de 500 ml 50.00 R$ 1,88 R$ 94,00
1 60 Curativo adesivos, medidas aproximado 7,6 x 10 x 1,9 cm 300.00 R$ 2,80 R $ 
840,00
1 143 Copo de vidro, capacidade de 300 ml, 200.00 R$ 2,89 R$ 578,00
1 70 Protetor Solar fator 50 antialérgico, proteção contra Raios UVA e UVB 250.00 R $ 
30,58 R$ 7.645,00
1 68 Talco Infantil, com fragrância suave, proteção contra 624.00 R$ 6,49 R $ 
4.049,76
1 10 BALDE CAPACIDADE DE 15 LITROS 250.00 R$ 3,95 R$ 987,50
1 16 Cesto em plástico, 50 litros 150.00 R$ 17,50 R$ 2.625,00
1 40 Rodo para água, corpo de madeira, 800.00 R$ 3,58 R$ 2.864,00
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 85.359,21 (oitenta e cinco mil trezentos e cinquenta 
nove reais e vinte um centavos).
Data da assinatura do contrato: 17/09/2020
Vigência do contrato: 17/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 280/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
SEDE: Campo Mourão – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 84/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O Objeto do presente Contrato é AQUISICAO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, COPA E COZINHA 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, POR UM PERIODO ESTIMADO DE 12 
MESES. Órgão solicitante: Secretaria de Administração. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro 
de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme 
quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 84 /2020, que juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
ITENS
Lote Item Descrição Qtd Vr. Unitário Vr. Total
1 44 Saponáceo líquido - Saponáceo cremoso 500.00 R$ 3,10 R$ 1.550,00
1 77 Rodo de espuma (encerar), 500.00 R$ 3,78 R$ 1.890,00
1 53 Luva Látex - Tamanhos P. 1000.00 R$ 3,49 R$ 3.490,00
1 73 Pano para o chão medidas mínimas 60x82cm 1000.00 R$ 2,79 R$ 2.790,00
1 69 Pano para o chão medidas mínimas 60x82cm. 1000.00 R$ 2,99 R$ 2.990,00
1 102 Água sanitária 5 litros 2000.00 R$ 5,65 R$ 11.300,00
1 51 Álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70 % 2000.00 R$ 3,80 R$ 7.600,00
1 118 Avental de silicone medidas 1,20 x 0,70 1000.00 R$ 7,99 R$ 7.990,00
1 26 Guardanapo de papel aparência branca (não acinzentado) 2000.00 R$ 0,79 R $ 
1.580,00
1 66 Esponja de Banho c/ esfoliação n° 3, dupla face 100.00 R$ 2,30 R$ 230,00
1 113 Querosene Com 850 ml 100.00 R$ 7,80 R$ 780,00
1 28 Papel toalha alta absorção medidas aproximadas 22x20 450.00 R$ 2,20 R $ 
990,00
1 106 Luva Latex Tamanho g. 1000.00 R$ 3,74 R$ 3.740,00
1 71 Papel higiênico de 1ª qualidade 1500.00 R$ 44,70 R$ 67.050,00
1 90 Esponja, tipo de limpeza, dupla face, 2000.00 R$ 2,05 R$ 4.100,00
1 57 Cera Líquida incolor, Embalagem aproximadamente 750 ml. 250.00 R$ 3,38 R $ 
845,00
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 118.915,00 (Cento e Dezoito Mil, Novecentos e 
Quinze Reais).
Data da assinatura do contrato; 17/09/2020
Vigência do contrato: 17/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 292/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: Antonholi & Garcia Maquinas e Equipamentos LTDA
SEDE: Londrina - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 71/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISICAO DE AMBULANCIA TIPO B PARA USO DA SECRETARIA DE SAUDE .
ITENS
Lote Item Descrição Qtd Vr. Unitário Vr. Total
1 1 AMBULANCIA TIPO B 1.00 R$ 190.900,00 R$ 190.900,00
 O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 190.900,00 (Cento e Noventa Mil e Novecentos 
Reais)
Data da assinatura do contrato: 02/09/2020
Vigência do contrato: 02/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 254/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA  - ME
Sede: Tapejara/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 15/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Credenciamento de Serviços de Saúde, referente ao chamamento público 08/2020 
com as especialidades e procedimentos a serem contratados, para atendimento ao Sistema Único de Saúde por um 
período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Inexigibilidade nº 15/2020, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Data da assinatura do contrato: 16/09/2020
Vigência do contrato: 16/09/2021.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 255/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Sede: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 15/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Credenciamento de Serviços de Saúde, referente ao chamamento público 08/2020 
com as especialidades e procedimentos a serem contratados, para atendimento ao Sistema Único de Saúde por um 
período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Inexigibilidade nº 15/2020, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Data da assinatura do contrato: 16/09/2020
Vigência do contrato: 16/09/2021.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 – LOA-2020 de 05 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços urbanos 3.3.90.39.00 1.500,00
TOTAL 1.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) dotação 
orçamentaria vigente:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços urbanos 3.3.90.36.00 1.500,00
TOTAL 1.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 128/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a 
contratação da empresa SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA, para prestação de serviços de recarga de toners e fornecimento de tinta 
para impressoras da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e demais setores de responsabilidade desta, mediante a dispensa de licitação, 
de acordo com o artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 037/2020, anexo. Em 05 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 05/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.




